
ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza,195 - CEP: 46370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

PODER LEGISLATIVO  
Camara  Municipal de Esplanada-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL 	 Número:  006/2023 

DATA:  27/12/2023 	 Processo Administrativo:32/2023 

Objeto: Seleção das melhores propostas de  prey)  para registro, 

visando .d contratação de empresa para futura e eventual aquisição de 

combustível para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Esplanada/Ba, conforme especificações e quantitativos constantes 

Edital e anexos. 

PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:  27/12/2023 

JULGAMENTO:  27/12/2023 

HORA: 10h0Omin 

A EQUIPE DE APOIO instituída pela 
Decreto n°. 003 de 03/01/2023 

Pregoeiro: 
Edilson Ferreira dos Santos 

Equipe de Apoio: 
Daniele Soares dos Santos Silva 
Janete Nascimento de Almeida 



 	u, Q,07  
LEILA SILVA COSTA. 

SECRETARIA DE GABINETE 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário  Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
MERE: 13.255.625/0001-46 Teleran: (75) 3427-1363 

E-mail: cmesplanadaPgmail.com  

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Esplanada - BA, 12 de dezembro de 2023. 

De: LEILA SILVA COSTA 
SECRETÁRIA DE GABINETE 

Para: ELIANA CAMPOS DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA. 

Venho, através do presente expediente, solicitar a V. Exa. que determine a abertura de um 

Processo Administrativo de Licitação visando a Contratação de Empresa para a Seleção das 

melhores propostas de preço para registro, visando .1 contratação de empresa para futura e 

eventual aquisição de combustível, para atender as necessidades da frota de veículos 

serviço da  Camara  Municipal de Esplanada-Bahia, conforme discriminação abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

1 
GASOLINA COMUM 

Litros 40.000 

Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento a nossa solicitação. 

Estimamos que a despesa para a prestação do serviço acima referido  sera  da ordem de 

R$222.666,67 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

Atenciosamente, 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
amesplanada@gmail.cam 

PREGÃO PRESENCIAL 006-2023 

PLANILHA DE COTAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. EMPRESA CNPJ V.TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LITROS 40.000 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 11.773.262/0001.05 R$221.600,00 
01 GASOLINA COMUM LITROS 40.000 JMF COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 04.524.416/0004.02 R$223.200,00 

01 GASOLINA COMUM LITROS 40.000  AMAZON  COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 22.741.788/0002-00 R$223.200,00 

MÉDIA R$222.666,67 



ESTADODABARIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 295 - CEP: 46370-000 
CNPJ: 13.255.625/0002-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cm.esplanada0ig.com.br  

PROPOSTA DE PRECOS 

EMPRESA:  4.  • 411.464 ealdecüt, GE  Pete.  4-  ZuswAiemnes ir  A  
END  COMERCIAL: 4v 	dl 	A +g,s- 	tango I5<P44/1444 	UF: 7 4 
CEP: 4g 	FONE/  CONTATO: 	A siso,! J?c-oOcl 	AX: 	;y  jet...  
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DADOS BANCARIOS: AG,  now  4, 	C. e - 1  4,24.2 5--- -9- 	Ran  4.0 B  °Sit  

imigg a ,I,W4 REPRESENTANTE LEGAL: JA,wicoof  11,17 A 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de combustível para atender a 
necessidade da  Chinn  Municipal de Esplanada - BA 

PROPOSTA  DE PRE OS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
(Características mínimas) UND QUANT . 

V.  UNIT.  
(R$)  

V. TOTAL 
OM  

01 Combustfvel (Gasolina comum) Litros 40.000 .5"k ..9.2,  Goq._eo 
a prestação do 

como: transporte, 
contribuições 

o preço ofertado 
cientes que não 

revisão de 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessária para 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusivas responsabilidade as despesas 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando 
correspondendo, rigorosamente com as especificações do objeto licitado, estamos 
cabe quaisquer reivindicações devidas a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA LICITANTE 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro  Nisi() Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 
CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363 

E-mail; cm.esplanada@ig.com.br  

PROPOSTA DE PREÇOS 

EMPRESA. 	
- j y i r c,,,,-4,--40 	h /- 	(-a-4-z /3 t, 	2,17  :Jr— 	.47-74  _72 
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OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de combustível para atender a 
necessidade da  Camara  Municipal de Esplanada - BA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 

(Caracteristicas minimas) 
UND QUANT. 

V.  UNIT.  
(R$) 

V. TOTAL 
(R$) 

01 Combustível (Gasolina comum) Litros 40.000 5,.9,6 29.3 do>, ao 

Declaramos, 
objeto 
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sociais, 
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responsabilidade as despesas como: transporte, 

taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
despesas inerentes, estando o preço ofertado 

do objeto licitado, estamos cientes que não 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 

competente. 

correspondendo, 

desta licitação, sendo de nossa exclusivas 
proventos, encargos sociais, impostos, 

fiscais, parafiscais, 	seguros 	e demais 
rigorosamente com as especificações 

reivindicações devidas a erro 
recolhimentos determinados pela autoridade 
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EsTADODABAHIA 
eAMAffil MUNICIPAL DE ESPLANADA 

Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cm.esplanada@ig.com.br  

PROPOSTA DE PREGOS 

EMPRESA: 	r,1  cyn 	cepreniti  eibn 	rembilyt)k  (..,&s 	, l'..ch  ) 

END  COMEkCIAL: Si C:: T'Ai. -Nne 	-10 .1i3YA-CX UF:IBia.. 

CEP: 2.63,0  cc°  FONE/FAX: CONTATO: cm-Hcisss -23q-3( 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: cr) I'l 417--Pc,2, I COO c-:_-  OD  
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REPRESENTANTE LEGAL: "1—aki  an' 	41.)-pi.-)  c-f vy•;17ch 	12,..1ilYs)  
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de combustível para atender a 
necessidade da  Camara  Municipal de Esplanada - BA 

• 

PROPOSTA  DE PRE OS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
(Características mimas) UND QUANT. V.  UNIT.  

(RS) 
V. TOTAL 

(R) 

01' Combustível (Gasolina comum) Litros 40.000 c•••• 	— -35 123- ,2 CO 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessária para a prestação do 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusivas responsabilidade as despesas como: transporte, 
alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o prego ofertado 
correspondendo, rigorosamente com as especificações do objeto licitado, estamos cientes que não 
cabe quaisquer reivindicações devidas a erro nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de  
preps  por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

.; 
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Combustíveis LIDA 



E ST AD OD AB  AH  IA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te1efax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada0gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3W2023 

Esplanada - BA, 12 de dezembro de 2023.  

Enna  Sr'. ELIANA CAMPOS DA SILVA 

MD. Presidente da  Camara  Municipal 

Venho através da presente, solicitar de V. Exa., que determine a instauração de processo 

administrativo de licitação, objetivando a Contratação de Empresa para a Seleção das 

melhores propostas de preço para registro, visando á contratação de empresa para futura e 

eventual aquisição de combustível para a necessidades da câmara municipal de 

Esplanada/Ba, com valor estimado em R$222.666,67 (Duzentos e vinte e dois mil, seiscentos 

e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) conforme (S.D) Solicitação de Despesa em 

anexo. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus sinceros votos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

LEILA SILV COSTA 
SECRETARIA DE GABINETE 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanadaegmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3W2023 

Esplanada - BA, 12 de dezembro de 2023. 

Da: Presidência da Câmara; 

Para: Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal; 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.a.  Leila  Silva Costa, Secretária de Gabinete, 

para Seleção das melhores propostas de preço para registro, visando á contratação de 

empresa para futura e eventual aquisição de combustível para a necessidades da Câmara 

Municipal de Esplanada/Ba, conforme especificações e quantitativos descritos em  SD  anexo, 

solicito providência no sentido de verificar a existência de recursos orçamentários e indicá-

los, para fazer face â despesa estimada em R$222.666,67 (DUZENTOS E VINTE E DOIS 

MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

Atenciosamente, 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



01.031.0001.2001- 	3.3.9.0.30.00 - 
GESTÃO E 	MATERIAL DE 

MANUTENÇÃO DAS 	CONSUMO. 
AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO 

15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 
0101 - CAMARA 

MUNICIPAL 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefaz: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada0gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2023 

Esplanada-BA, 12 de dezembro de 2023. 

Exma Sr'. 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Esplanada/ BA  

Ern  atenção â solicitação subscrita por V.Exa., referente ao Processo Administrativo no. 

32/2023, que objetiva a Seleção das melhores propostas de preço para registro, visando 
contratação de empresa para futura e eventual aquisição de combustível para a necessidades 

da  Camara  Municipal de Esplanada/Ba, conforme especificações e quantitativos descritos, 

informamos a existência de previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 

pagamento das despesas decorrentes na(s) seguinte(s) dotação(ões): 

Atenciosamente, 

Sr. 	CI  udio Cafezeiro de Almeida 
CRC/BA n° 018.151/0-3 -BA 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
0418J: 13.255.625/0001-46 Telefax: 	(75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada0gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2023 

Esplanada-BA, 12 de dezembro de 2023. 

Ilm°. Sr°. 

Assessor Jurídico da Câmara Municipal 

Venho, em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do  art.  38 da Lei Federal n°. 

8.666/93, solicitar que seja previamente examinado o Processo Administrativo n°. 32/2023, 

sobretudo no que se refere a aprovação da minuta do Edital e seus Anexos. 

Após o exame, solicito que esta Assessoria Jurídica emita parecer jurídico assegurando o 

atendimento 'as disposições legais vigentes e lisura administrativa. 

Atenciosamente. 

t9&,/ 
ELIANA CAMPOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2023 

Exma Sr'. 

ELIANA CAMPOS DA SILVA 

Presidente da  Camara  Municipal de Esplanada/ BA 

Esplanada - BA, 12 de dezembro de 2023. 

Ilm° Sr. Edilson Ferreira dos Santos 

Pregoeiro 

Conforme oficio da Sr'.  Leila  Silva Costa, Secretaria de Gabinete, venho através do presente, 

autorizar a abertura de processo administrativo licitatório, para Seleção das melhores 

propostas de prego para registro, visando á contratação de empresa para futura e eventual 

aquisição de combustível para suprir as necessidades da frota de veículos à serviço da 

Câmara Municipal de Esplanada-BA, conforme solicitação de despesa em anexo. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus sinceros votos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente,  

obi  
ELIANA CAMPOS DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 



EST AD OD ABAHIA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada0gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3W2023 

PARECER DO PREGOEIRO 

Em atenção ao despacho da Senhora Presidente, referente ao pedido de licitação para Seleção 

das melhores propostas de preço para registro, visando á contratação de empresa para 

futura e eventual aquisição de combustível, conforme especificações e quantitativos 

descritos na Solicitação de despesa. 

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação orçamentária 

no montante suficiente á realização da despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor 

contábil, descritos neste Processo Administrativo e, de acordo com a Lei n° 8.666/93, define 

a modalidade do Certame como Pregão Presencial para Registro de Preços, do Tipo Menor 

Preço, sendo a classificação com base no critério de menor preço por item. 

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar parecer da 

minuta do Edital e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para apreciação e deliberação. 

Esplanada/ BA, 13 de dezembro de 2023. 

0 Pregoeiro: 

W,,  

EDILSON FERREIRA DOS SANTOS 

PREGOEIRO 



RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: 	  
CNPJ N° 	  
Endereço: 	  
E-mail: 	  
Cidade: 	 Estado: 	 Telefone: 	  
Representante/Pessoa para Contato 	  
CPF: 	 RG N °: 	  

	de 	 de 2023  

Assinatura 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP; 46.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmasplanada@Nmai.2.com  

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2023 

Objeto: Sele* das melhores Propostas de Preço para Aquisição de combustível para atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do 
edital e remeter ao departamento de Licitações na Câmara ou através do  e-mail:  cmesplanada@gmail.com  

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, 
bem como de quaisquer informações adicionais. 

Esplanada, XX de XXXXXXXX de 2023. 

Edilson Ferreira dos Santos 

Pregoeiro 
Decreto 003/2023, de 03 de janeiro de 2023 

1 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNEJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail: amesplanaclaeg2nail coo  

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2023 

I - REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal n°8.666/93; Lei federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/06. 

II - ÓRGÂ0 INTERESSADO 
Câmara Municipal de Esplanada  
III  - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
32/2023 
IV - MODALIDADE 
Pregão Presencial n° XXX/2023 

V SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Sim • Não 

VI- TIPO DE LICITACAO/ CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Prego 

VII — FORMA DE FORNECIMENTO 
Parcelada 

VIII - RESERVA DE QUOTA ME/EPP IX - ExcLusivA ME/EPP 
0 SIM IZ NÃO • Sim a Não 

•X -CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Prego por item 

XI - OBJETO 
Constitui-se objeto desta licitação a contratação de empresa para futura e eventual aquisição de combustível para 
atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Pregos, conforme 
especificações constantes neste Edital e Anexos. 
XII - LOCAL E DATA PARA 0 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E Imicio DA 
ABERTURA Dos ENVELOPES 
HORÁRIO: XXhXXmin 
DATA: XX/XX/2023 
LOCAL: Sala da Secretaria localizada no Edifício-Sede da  Camara  Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, 195, 
CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba). 
XIII - DoTAglio ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida  corn  recursos do Município de Esplanada, informadas nas 
Dotações constantes da Minuta Contratual. 

XIV- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
12 (doze) meses 

XV - AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO 
o Não  III  Sim 

XVI - LOCAL, HORÁRIO  E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h3Omin As 13h0Omin, no Plenário localizado no Edifício-Sede da 
Câmara Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, s/n, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), pelo telefax :(75) 
3427-1363 ou pelo  e-mail:  cmesplanada@gmail.com  

XVII - AGENTES PÚBLICOS RESPONSÁVEIS 
Edilson Ferreira dos Santos 

Pregoeiro 
Decreto 003/2023, de 03 de Janeiro de 2023 
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ESTADODABAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Merin Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail: amesplanada@gmall.eem  

MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° )00(/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, através do da Superintendência  Administrative,  conjuntamente com o Pregoeiro 
designado pelo Decreto 003/2023, de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município, torna público para 
conhecimento dos interessados que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na 
modalidade PREGAO, na forma PRESENCIAL, do tipo Menor Prego, para seleção de proposta visando a contratação de 
empresa para futura e eventual aquisição de combustivel para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, de 
acordo com as condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
HORÁRIO; XX11)0(min 
DATA: XX/XX/2023 
LOCAL: Sala da Secretaria localizada no Edifício-Sede da Câmara Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, 195, 
CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba). 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. 0 objeto da presente licitação é a Seleção das melhores Propostas de Preço para Aquisição de combustivel para atender a 
necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada, de forma parcelada, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Edital e as especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este ultimo. 

SEÇÃO II - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ORGAOS PARTICIPANTES 

3. 0 orgâo participante e gerenciador sere a Câmara Municipal de Esplanada. 

sEglio Ill - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

3.1. 	A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgâo ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n° 
8.666, de 1993. 

	

3.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com o orgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

3.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por orgâo ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na ata de registro de preços para o orgâo 
gerenciador e orgãos participantes. 
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3.4. 	As adesões á ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o árgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 

	

3.5. 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

	

3.6. 	Após a autorização do orgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

	

3.7. 	0 órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á Ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 
gerenciador. 

	

3.8. 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

	

3.9. 	Caberá ao Licitante  beneficial-10 da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o 6rgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

3.10. 	Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a  Camara  Municipal não esta obrigada a solicitar os 
fornecimentos objeto da presente licitação, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

SEÇÃO 1v - DA DESPESA 

4. Na licitação para registro de pregos não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente  sera  exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

SEÇÃO v - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Sao  admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as exigências de habilitação 
contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
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5.1. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, através de declaração própria, 
preferencialmente, no modelo sugerido pelo Edital, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus 
anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na  Beck  "DA HABILITAÇÃO". 

5.2. Não poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Câmara Municipal de Esplanada, durante 
o prazo da sanção aplicada; 
5.2.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
5.2.3. empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada; 
5.2.4. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8°, V. da Lei n°9.605/98; 
5.2.5. empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do  art.  12 da Lei n°8.429/92; 
5.2.6. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/93; 
5.2.6.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o  art.  9° da Lei n°8.666/93 a participação no certame de empresa 
em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
5.2.7, sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
5.2.8. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
5.2.9. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 
concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
5.2.10.sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
5.2.11.cooperativa de mão de obra, conforme disposto no  art.  5 da Lei n.° 12.690, de 19 de julho de 2012. 

5.3. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

5.4. Não  sera  aceita, em hipótese alguma, a participação de interessada retardatária, a não ser como ouvinte. 

SEÇÃO VI — DAS JUSTIFICATIVAS PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO E DE EXCLSUSIVIDADE PARA 
MICROMEPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

6.1.1. Apesar da determinação legal contida no  art.  1°, § 1° do Decreto Federal n.° 5.504/2005, onde fica estabelecido que nas 
licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a titulo de aditamento de convênios, instrumentos congéneres 
ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da União, para aquisição de bens e serviços 
comuns,  sera  obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no 
Decreto no 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em 
instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui regulamentação para a 
realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual modo, não possuem recurso técnico para 
participar do pregão na forma eletrônica. 
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6.2. EXCLSUSIVIDADE PARA MICROMEPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.2.1. 0 objeto  sera  adquirido por item(ns), conforme orientação da  area  técnica da  Camara  Municipal. 0 valor ultrapassam o 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não sendo vantajosa a reserva para microempresa e empresa de pequeno porte. 

6.2.2. 0  Art.  49 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, que institui a Lei Geral Municipal da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual de Esplanada, que poderá ser excepcionada a regra do  art.  47 e 48 da 
citada Lei Complementar, toda vez que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração publica ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

6.2.3. No presente caso, a ampla disputa representará maior economia para a Administração. 

SEÇÃO VII - DO CREDENCIAMENTO 

7. 0 licitante, ou o seu representante, devera, no local, data e horário indicados no preambulo deste Edital, apresentar-se ao 
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 
documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do 
licitante, preferencialmente no modelo do Anexo  III  deste Edital. 

	

7.1. 	0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de 
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

	

7.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou contrato social, 
do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

	

7.3. 	0 estatuto, o contrato social ou o registro como ernpresario individual devem ostentar a competência do representante 
do licitante para representá-lo perante terceiros. 

	

7.4. 	0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários poderes para 
formulação de propostas e para a pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

	

7.5. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

	

7.6. 	A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não comparecimento do 
licitante ou de seu representante legal a sessão, não inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame. 

	

7.7. 	Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter os envelopes ao Orgão ou 
entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive por via postal ou outro meio eficaz de protocolo. 
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7.8. 	No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão rubricar 
documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, 
ressaltando que quando a documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o 
respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma vez que 
o citado documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

	

7.9. 	Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos 
procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso. 

7.10.0s envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição dessas empresas pelo periodo de 30 
(trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso 
contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruidos pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

	

7.11. 	Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

	

7.12. 	Os documentos apresentados para o certame deverão atender ás formalidades previstas no Artigo 32 da Lei Federal 
n° 8.666/93, ficando desautorizada a Comissão autenticar quaisquer documentos das licitantes no ato de abertura da licitação, 
sem prejuízo da possibilidade de se realizar as diligências facultadas à Pregoeiro, conforme disposição do  art.  43, § 3° da Lei 
n° 8.666/93. 

	

7.13. 	Os documentos públicos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP- 
Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos  originals  e cópias autenticadas em papel. 

	

7.14. 	Quaisquer documentos poderão ser autenticados pelo Pregoeiro, membro da Equipe de Apoio ou servidor designado 
para esse fim, até o último dia  OW  que anteceder a data marcada para abertura do certame, mediante agendamento pelo 
telefone:(75) 3427-1363 (Acórdão 4877/2013-Primeira Câmara, TC 037.840/2012-6). È facultado ao pregoeiro realizar a 
autenticação de documentos em Sessão, com vistas a ampliação da disputa. 

	

7.15. 	Serão autenticados copias simples, mediante apresentação dos originais, não sendo aceito nenhum outro tipo de 
cópia para realização da autenticação ou seja copia já autenticada para autenticar copia simples. 

	

7.16. 	Concluida a fase de credenciamento, o Licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos da habilitação, em atendimento ao inciso VII do  art.  4° da Lei n°. 10.520 de 2002, conforme modelo 
constante em anexo (Anexo IV) deste Edital. 

	

7.17. 	Em seguida, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes da proposta de pregos e dos documentos de 
habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

	

7.18. 	Serão verificados em consulta  "on line"  durante a sessão deste Pregão, pelos membros da Equipe de Apoio, no Portal 
da 	Transparência 	(www.portaltransparencia.qov.br) 	e 	no 	Portal 	do 	CNJ 
(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.phd) as declarações apresentadas pelo Licitante sobre a inexistência de 
registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria Geral da União — CGU e de 
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Improbidade Administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça, em atenção ao  art.  97, caput e parágrafo único, da Lei n°8.666, de 1993, c/c o  art.  12 da Lei n° 
8.429, de 1992 (Acórdão n°1.793/2011 — Plenário TCU). 

SEÇÃO VIII — DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edita devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 
necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

	

8.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 
Edital, quando o licitante, ou o seu representante,  epos  a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os 
seguintes documentos: 
a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Modelo Anexo previsto neste Edital; 
b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso, sob pena de não usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme Modelo Anexo previsto neste Edital; 
c. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo ao edital; 
d. Envelopes da proposta de pregos e da documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° M/2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

ENVELOPE N°2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° )00U2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

	

8.2. 	Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, mediante recibo ou 
aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

8.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente á 
Comissão, com a seguinte identificação: 

ie1/4  COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° )00(/2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
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8.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como proposta. 

8.2.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 30 , 
parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

	

8.2.4 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

	

8.3. 	A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.3.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
8.3.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a 
Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

	

8.4. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

	

8.5. 	0 licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate, será 
convocado tendo por base o próprio prego que ofereceu na sessão de lances; 

	

8.6. 	0 direito de preferência garantido às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados devera ser 
recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente. 

	

8.7. 	Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos da 
Seção "DOS RECURSOS", prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 

	

8.8. 	A convocação poderá ser por meio  e-mail,  ou, ainda, fac-simile, de acordo com a fase do procedimento licitatorio. 

	

8.9. 	A convocação feita por  e-mail  ou fac-simile dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de Fornecedores, 
sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SECA() IX— DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

9. No caso de participação de microempresas, empresaside pequeno porte ou equiparados,  sera  observado o disposto na Lei 
Complementar n° 123/06, notadamente os seus  arts.  42 a 49. 

9.1. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

	

9.2. 	No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 
conformidade com as disposições do  art.  34 da Lei n° 11.488/07 e do  art.  3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/06, a 
sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

9.3. 	0 empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo  art.  3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o 
mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n°123/06, as ME/EPP 
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9.4. 	A fruição dos benefícios licitatorios determinados pela Lei Complementar n° 123/06 independe da habilitação da 
ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

9.5. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/06, e não possuírem 
quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar declaração que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos  arts.  42 a 49 da referida Lei Complementar n° 123/06. 

9.6. Até a data e horário marcados para abertura da sessão, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo 
Departamento Nacional de Registro de Comércio — DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte 
que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

9.7. A não apresentação da declaração de ME/EPP ou documento equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar n° 123/06. 

SEÇÃO X — DA PROPOSTA DE PREÇOS — ENVELOPE "A" 

10. 	A Proposta de Pregos deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da 
empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Pregos, endereçada ao Pregoeiro com indicação dos 
elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. 	A proposta de pregos devera ser apresentada na forma do Anexo VIII deste ato convocatório, redigida em papel 
timbrado da licitante, por meio informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância as especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
10.1.1. Razão Social, carimbo do CNPJ, telefone/fax/contato da empresa; 
10.1.2.Prazo da Proposta; 
10.1.3.Valor Unitário, Valor Total do(s) item(ns) para o qual concorre e Valor Total da proposta. 

10.2. 	A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os fornecimentos, bem como executar os serviços necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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10.3. A proposta apresentada deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para fornecimento do objeto desta 
licitação e todos os acessórios para a instalação, tais como tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
fretes, seguros, treinamento e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, és 
especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de pregos por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

10.4. A Contratada deverá arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

10.5. 0 prego é fixo e irreajustável, com no máximo duas casas decimais, observadas as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/93 e demais alterações vigentes. 

10.5.1.0 prego ofertado deverá ter no máximo duas casas decimais. 

10.5.2.0correndo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores 
unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

10.6. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da data de apresentação. 

10.7. 0 prazo da contratação será fixado no Contrato firmado durante a vigência da Ata de Registro de Pregos. 0 Contrato 
poderá ser prorrogado caso necessário, observadas as disposições contidas no artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais alterações vigentes. 

10.8. 0 fornecimento  clever-6 ocorrer no prazo de 02 (dois) dias úteis ou outro estabelecido no Termo de Referência, contados 
da entrega da Autorização de Fornecimento. 

10.9. A licitante poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnico sobre o material ofertado, bem como 
informações que não constem em sua amostra, entretanto, necessárias ao julgamento objetivo, conforme especificações dos 
materiais solicitados. 

10.10. Não será aceita cobrança posterior de qualquer acréscimo, mesmo decorrente de tributo ou obrigação acessória, salvo 
se alterado ou criado  epos  a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 
licitação, na forma da Lei. 

10.11. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais e custos que sejam devidos em decorrência direta 
ou indireta do objeto desta licitação, serão de exclusiva responsabilidade do Licitante, assim definido na Norma Tributária, 
neste caso, a licitante. 

10.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

SEÇÃO  xi  - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11 



ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário AndreazZa, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmall  com 

11. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 

	

11.1. 	A desclassificação de proposta  sera  sempre fundamentada e registrada em Ata. 

	

11.2. 	0 Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor prego, para participação na fase de 
lances. 

11.2.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de pregos nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

SEÇÃO XII — DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12. Serão automaticamente desclassificadas as propostas dos Licitantes que: 
12.1. não atenderem a todas as exigências  confides  neste ato convocatório, sejam omissas, vagas ou que apresentem 
irregularidades capazes de dificultar o julgamento; 
12.2. apresentarem vantagens baseadas nas ofertas de outro(s) Licitante(s), de valor zero ou manifestamente inexequíveis, 
nos termos do  art.  48, inciso II e seus parágrafos, da Lei n°8.666, de 1993; 
12.3. estejam suspensos, impedidos ou que tenham sido declarados inicloneos para licitar e/ou contratar com quaisquer árgeos 
ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como de quaisquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios; 
12.4. apresentarem pregos com valores globais superiores de mercado ou com pregos manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatorio da licitação. 

12.5. Na hipótese de dúvidas sobre a inexequibilidade da Proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao Licitante a demonstração da 
exequibilidade dos pregos propostos e as respectivas justificativas que comprovem que os pregos são compativeis com o 
objeto licitado, o Licitante deverá atender a esta solicitação no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.6. No caso de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro convocará os Licitantes para, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, apresentarem novas propostas, escoimadas das causas de sua desclassificação. 

12.7.0s envelopes contendo os documentos das empresas desclassificadas ficarão à disposição dessas empresas pelo 
período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição 
de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão 
destruidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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SEÇÃO XIII — DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13. 	Classificadas as propostas, de acordo com o Editai, o Pregoeiro dará inicio a etapa de apresentação de lances verbais 
pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes 

13.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

13.2. 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. Não 
serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

13.4. 0 Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, podendo ser 
retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 

13.5. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar valor mínimo, em 
reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação entre um lance e outro. 

13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implicará a exclusão do licitante da etapa 
de lances e a manutenção do Ultimo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.8. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP),  sera  observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 06/10/2015. 

13.9. 0 Pregoeiro identificara os pregos ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao menor prego, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

13.10. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e 
o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo 
da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.11. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercicio do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.12. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento),  sera  
realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
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13.13. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no certame, para fins de 
aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 
participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.14. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes,  sera  cabivel a 
negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

13.15. Persistindo o empate, o critério de desempate  sera  o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados. 

13.16. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido melhor prego, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 

13.17. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

SEÇÃO XIV — DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. 	0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á compatibilidade do prego em relação ao 
valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. 	Os pregos não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação informados antes da abertura dos envelopes, 
como meio de garantir a maior vantajosidade para a Administração Pública. 

14.3. 	Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 
margem de lucro pretendida. 

14.4. 	Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha 
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para 
arcar com todos os custos da contratação. Consiste em hipótese possível de ser diligenciada a modificação da marca por 
desaprovação da amostra. 

14.5. 	0 Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o detalhamento da proposta, 
para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.6. 	Sera  desclassificada a proposta final que: 
14.6.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
14.6.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
14.6.3. Apresentar preços unitários incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

14.7. 	Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade de remuneração. 
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14.8. 	Também  sera  desclassificada a proposta final que: 
a. Apresentar pregos manifestamente inexequiveis, assir,  considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes 
para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
b. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao prego e a produtividade apresentada. 

14.8.1. 	Os licitantes com oferta de preços próximos ou inferiores ao mínimo deverão comprovar sua exequibilidade, sob 
pena de desclassificação. 

14.8.2. 	A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem 
instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

14.8.3. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, outros procedimentos previstos em Legislação de regência. 

14.9. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.10. 	Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos pregos ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação,  sera  obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

14.11. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro suspendera a 
sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

14.12. 	Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 

14.12.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

14.13. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substancia, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.14. 0 Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do  ICU  ou, ainda, de pessoas 
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

14.15 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido. 

14.16.  Sera  desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

14.17. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante devera comprovar sua condição de habilitação, na forma 
determinada neste Edital. 
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SEÇÃO XV — DA HABILITAÇÃO 

15. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
a.  
b.  
C. 
d.  
e.  

Habilitação Jurídica; 
Qualificação econômico-financeira; 
Regularidade fiscal e trabalhista; 
Qualificação técnica e 
Documentação complementar. 

15.1. 	Antes de verificar a documentação de habilitação  sera  verificado eventual descumprimento das vedações elencadas 
na Seção V — Da Participação na Licitação, mediante consulta ao: 
a. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos  tie  lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça — CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php; 
b. Cadastro 	Nacional 	das 	Empresas 	Inidõneas 	e 	Suspensas 	— 	CE I S, 	no 	endereço 	eletrônico 
www.portaldatransparencia.qov.biteis.  
15.1.1.A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial (cfr. 
Acórdão  IOU  n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr.  art.  12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
15.1 2.Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 

15.2.Documentos relativos à habilitacão  

15.2.1. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio www.portaldoempreendedor.gov.br  

15.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

15.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatorio de seus administradores; 

15.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e todas 
as alterações ou última consolidação(REG. NA  JUNTA COMERCIAL); 

15.2.5. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

15.3. 	Documentos relativos à oualificacão econômico-financeira: 
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15.3.1. Certidão negativa de concordata falência, e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
licitante pessoa jurídica ou empresário individual. Caso opte pela entrega de Certidão emitida na Comarca, deverá o licitante 
apresentar Declaração que comprove o emitente ser o Distribuidor judicial. 

15.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercicio social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

	

15.3.2.1. 	No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

	

15.3.2.2. 	A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
a. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no 
Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 

b. No caso de empresas de responsabilidade limitada, copia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de 
Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 
Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

15.3.3.A boa situação financeira do licitante  sera  avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  iguais ou maiores que 1,0 (um) e Endividamento Geral (IEG) menor ou igual 1,0(um) resultantes da 
aplicação das formulas abaixo, com os valores extraidos de seu balanço patrimonial: 

LG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

SG  - 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC -  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

IEG = 	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

15.3.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3,5. Caso o exercicio financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data da sessão 
pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por  indices  oficiais. 

15.3.6. 0 licitante deverá apresentar seus  indices  contábeis, extraídos do ultimo balanço patrimonial ou do balanço 
patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 
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15.3.7. 0 balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos  indices  contábeis solicitados 
deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

15.4. 	Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

15.4.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ); 

15.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.4.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), referente a todos os créditos tributários federais e A Divida Ativa da 
União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
riLi 1.751, de 02/10/2014. 

15.4.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicilio ou sede do licitante. 

15.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela,Caixa Econômica Federal. 

15.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas. 

15.4.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista 
da matriz e da filial. 

15.4.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do 
prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão 
estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.4.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição  (art.  43 da  LC  n° 123/06). 

15.4.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, 
da  LC  n°123/06 e  LC  n°155/2016). 

15.4.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, 
aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

18 



ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andrenza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesp1anada@gmall.com  

15.4.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicara decadência do direito à contratação, sem 
prejuizo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.5. 	Documentos relativos à Qualificado Técnica: 

15.5.1. comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compativel em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 

15.5.2. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo e/ou publicação atualizada, o qual 
deverá, ser pertinente à atividade especifica, ou seja, revendedor varejista, retalhista ou distribuidor, que comprove estar a 
licitante devidamente registrada na ANP; 

15.5.3. Caso o licitante esteja isento da apresentação de Licenças previstas como requisito de qualificação técnica, deverá 
apresentar o ato ou cópia da legislação especifica para verificação da sua pertinência pela  area  técnica da Câmara Municipal. 

15.5.4. 	0 Pregoeiro poderá realizar diligências para aferição da veracidade das informações constantes do Atestado de 
Capacidade Técnica apresentado. 

15.6. 	Documentado complementar: 

15.6.1. 0 licitante deverá declarar que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n° 9.854/99, 
preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

15.7, 	A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item devera comprovar 
que detém poderes para agir em nome do licitante. 
15.8. 	Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegiveis. 
15.9. 	Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária e 
trabalhista emitidas pela internet, nos termos do  art.  35 da Lei n°10.522/02. 
15.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
a. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação especifica, deverão sempre ser apresentados em nome do 
licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa fisica; 
b. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
c. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 
d. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado da  Camara  
Municipal de Esplanada-BA, designado para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro ou Membro da Equipe de 
Apoio. 

15.11. Constatado o atendimento as exigências previstas neste Edital, o licitante  sera  declarado habilitado. 

SEÇÃO XVI— DAS AMOSTRAS E DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 
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16. Após a fase de habilitação na licitação, a  Camara  Municipal poderá solicitar do licitante classificado provisoriamente em 
primeiro lugar a apresentação de amostras de produtos a serem adquiridos para avaliação e seleção, as quais deverão ser 
submetidas a testes necessários, na forma deste Edital. 

16.1. 	DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 

16.1.1. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre combustiveis, inclusive nas normas expedidas 
pela Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

16.1.2. Poderá ser exigi 	do licitante vencedor, caso a  Camara  Municipal entenda necessário: 
a) Laudo emitidos por laboratório qualificado e de reconhecida idoneidade, como forma de garantir a qualidade. 

16.1.3. Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade de 12 (doze) meses após a entrega, devendo todos os itens ser 
de boa qualidade e de acordo  corn  o as exigências descritas neste edital.  Sera  admitida validade inferior apenas para os 
produtos que pela natureza, possuam validade distinta, fixada conforme norma especifica. 

16.1.4. A  Camara  Municipal, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de recusar todo e qualquer 
produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente. 

16.1.5. A  Camara  Municipal poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e peso 
liquido e não aceitará os que não atendam as exigências previstas neste edital e na legislação pertinente. 

16.1.6. A  Camara  Municipal poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente qualificado, de analise da 
conformidade do produto com as normas constantes da especificação. 

16.1.7. A  Camara  Municipal poderá submeter a análise, em laboratório por ela credenciado, o produto entregue pela 
Contratada, em qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes neste 
edital e na proposta apresentada na licitação pela proponente. 

16.1.8. No caso das amostras não atenderem as exigências editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, verificando-se as amostras por estes apresentadas no mesmo prazo e 
condições deste Edital e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

SEÇÃO XVII - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE 0 EDITAL 

17. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar, por meio 
de petição protocolada no Protocolo da  Camara  Municipal, situado no Prédio  Camara  Municipal de Esplanada, na Av. Mario 
Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba). 

	

17.1. 	0 Pregoeiro auxiliada pelo setor técnico competente decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

	

17.2. 	Acolhida a impugnação contra o ato convocatório,  sera  definida e publicada nova data para realização do certame. 
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17.3. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente, por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado neste edital. 

	

17.4. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

	

17.5. 	As respostas as impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão autuados no processo licitatório e 
estarão disponiveis para consulta por qualquer interessado. 

	

17.6. 	A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.6.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
17.6.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a 
Ata de Registro de Pregos ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

	

17.7. 	lodosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

	

17.8. 	0 licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate,  sera  
convocado tendo por base o próprio prego que ofereceu na sessão de lances. 

	

17.9. 	0 direito de preferência das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados deverá ser recalculado 
levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente. 

17.10. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos da 
Seção "Dos Recursos", prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 

17.11. A convocação poderá ser por meio  e-mail,  ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

17.12. A convocação feita por  e-mail  ou fac-simile dar-se-6 de acordo com os dados contidos no Cadastro de Fornecedores, 
sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVIII — DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

18.A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo Anexo VIII e os documentos exigidos 
para habilitação deverão ser enviados ao  e-mail  do Departamento de Licitações e Compras, no prazo  maxima  de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. Deverá acompanhar a proposta a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, no Modelo conforme consta em Anexo deste Edital. 

18.1. 	A proposta ajustada devera levar em conta todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham 
a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com 
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materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato. 

	

16.2. 	Eventual erro na elaboração da Proposta Final (após fase de lances) poderá ser corrigido pelo licitante, com fulcro no  
art.  43, § 3° da Lei n° 8.666/93. Isso não se aplica ao licitante que não houver apresentado os documentos. Consiste em 
hipótese possivel de ser diligenciada a modificação da marca por desaprovação da amostra. 

	

18.2. 	Todos os documentos emitidos em  lingua  estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para  lingua  
portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

	

18.3. 	Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados. 

SEÇÃO XIX - DOS RECURSOS 

19. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, no 
prazo de lei, manifestar sua intenção de recorrer. 

	

19.1. 	Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão solicitar ao Pregoeiro o 
envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no órgão dos 
documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos 
autos. 

	

19.2. 	As razões do recurso deverão ser protocoladas na Câmara Municipal, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também protocoladas na Câmara Municipal, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa dos seus interesses. 

	

19.3. 	A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste 
Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

	

19.4. 	Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo licitatório ou 
a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

	

19.5. 	Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o prazo para recurso será 
suspenso. 

	

19.6. 	Manifestado o interesse de recorrer, o Pregoeiro poderá: 
116.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
116.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
116.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

	

19.7. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XX — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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20. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento â 
autoridade superior para homologação. 

20.1. 	Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatbrio e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

20.2. 	Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário  sera  convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

20.3. 	A convocação do licitante subsequente  sera  realizada de acordo com as regras previstas neste Edital. 

20.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

SEÇÃO XXI — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21. Homologada a licitação,  sera  formalizada a Ata de Registro de Pregos, de acordo com a Minuta constante no Anexo II 
deste Edital, com o Licitante primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo 
prego do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

21.1.A  Camara  municipal, a seu critério, poderá convocar formalmente o Licitante, por meio de fax,  e-mail  ou carta com 
antecedência  minima  de 03 (três) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de 
Pregos que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

21.2. No caso do Licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Pregos, responderá na forma da legislação vigente, sem prejuízo das cominagões a ele previstas neste Edital. 

21.3. Durante a vigência da Ata de Registros de Preços, os pregos registrados serão fixos e irreajustaveis. 

21.4.0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos produtos, observadas as disposições contidas na alínea "d", inciso II, do  art.  65 da Lei n°8.666, de 1993, 
devidamente comprovado, cabendo à  Camara  Municipal, por meio do empregado designado gestor da Ata, promover as 
necessárias negociações junto as empresas vencedoras. 

21.5.0s fornecimentos objeto da Ata de Registro de Pregos serão autorizadas, caso a caso, mediante a emissão da Nota de 
Empenho e a respectiva Autorização de Fornecimento e ainda, conforme for o caso da lavratura do Contrato equivalente. 

21.6.A existência de pregos registrados não obriga a Câmara Municipal a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

SEÇÃO XXII - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE  PREPS  
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22. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 
não tenha participado do certame licitatorio, mediante a anuência do  &go  gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93. 

	

22.1. 	Os serviços ou contratações adicionais a que se refere este Edital não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens deste instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços 
para o argão gerenciador e orgãos participantes. 

	

22.2. 	Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Pregos não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Pregos para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

	

22.3. 	0 árgão gerenciador somente poderá autorizaradesào a Ata ap6s a primeira aquisição ou contratação por orgão 
integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 
gerenciador. 

22.3.1. Ap6s a autorização do orgão gerenciador, o Cirgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

22.3.2. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

SEÇÃO xxiii - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

23. 0 Beneficiário da Ata terá o seu registro de prego cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico: 
23.1.A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
a. comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata, decorrentes de caso 
fortuito ou de  forge  maior devidamente comprovado; 
b. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos pregos de mercado dos 
insumos que compõem o custo dos serviços/materiais objeto da Ata. 
23.1 Por iniciativa da  Camara  Municipal, por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas, assegurado o 
contraditerio e ampla defesa, quando o Licitante: 
a. não aceitar reduzir o preço registrado, na hip6tese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
c. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Prego; 
d. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Prego; 
e. incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nos pedidos dela decorrentes; 
f. sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no  art.  7° da Lei n° 10.520, de 
2002. 

23.3. Em qualquer das hip6teses acima, concluído o processo, a  Camara  Municipal fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Prego e informará aos Licitantes Vencedores a nova ordem de registro. 
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SEÇÃO xxiv - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24. 	A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do orgao,  sera  formalizada por intermédio 
de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa; c) autorização de compra; ou, d) especificar outro instrumento 
similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei n°8.666/93: 

24.1. 0 órgão convocará o fornecedor com prego registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; e/ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Edital. 

24.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 

24.3. Previamente a formalização de cada contratação, a  Camara  Municipal realizará da consulta da regularidade fiscal e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações  Givers  por Atos de 
Improbidade Administrativa para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 

24.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 03 
(três) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos 

24.5. A Contratada devera manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

24.6. Durante a vigência do contrato, a fiscalização  sera  exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá 
registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do objeto, de tudo dando ciência à Administração. 

24.7.  Sera  licita a contratação de sociedades cooperativas desde que os serviços/fornecimentos de materiais licitados sejam 
prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação as cooperativas, seja em relação ao 
tomador dos serviços. Não  sera  admitido, em sendo contratado cooperativas, que os serviços/fornecimentos de materiais 
sejam prestados por pessoas físicas estranhas ao rol de cooperados. 

24.8. 0 contrato, conforme Minuta constante do Anexo.  VII deste Edital,  sera  firmado na vigência da Ata de Registro de 
Preços e terá vigência especificada conforme a necessidade da  Camara  Municipal, para o serviço contratado, podendo ser 
prorrogado pelo prazo e forma permitidos na Lei n°. 8.666/93. 

24.9. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua 
proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

24.10. 0 contrato e seus respectivos Termos Aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de Esplanada, 
disponível eletronicamente no endereço https://cmesplanada.datagov.com.br/#  em extrato, por iniciativa e conta da 
Administração. 
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24.11. 0 instrumento de contrato é obrigatório sempre que o valor da aquisição ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta) 
mil reais e facultativo nos demais em que a Administração puder substitui-lo por outros instrumentos hábeis, tais notas de 
empenho de despesa, autorização de fornecimento. 

sEgAo xxv - DA SUBCONTRATAÇÃO 

25. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

sEgAo XXVI - DO REAJUSTE 

26. Não é possível reajustamento dos pregos da Ata de Registro de Pregos ou do contrato de fornecimento. 

26.1. É possível a revisão de preços ou reequilibrio, nas hipótese previstas na legislação que rege este procedimento 
licitatorio. 

26.2.A revisão de pregos dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o prego que se tornou 
insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o prego que se tornou excessivo. 

26.3.A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro  rata tempore. 

26.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que os encargos moratorios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluidos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte formula: EM =IxNx  VP,  onde: 
EM = Encargos moratorios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= 	 i _ 61100  
365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

sEgAo XXVII- DA GARANTIA DO CONTRATO 

I = 0,00016438 

27. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por cento) de cada 
montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, 
retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do último pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, 
indenizações e ressarcimentos. 

27.1.0 valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato. 
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27.2.A garantia prestada será restituida (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, 
quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4° do  art.  56 da Lei 8.666/93. 

27.3. Em caso de atraso ou descumprimento das obrigações de prestar garantia e firmar o respectivo contrato, perdera a 
licitante vencedora do certame o direito ao contrato, podendo ser convocados os licitantes remanescentes, observando a 
ordem de classificação das propostas de pregos. 

27.4.A recusa de assinar o contrato implicará a suspensão do seu direito de participação de licitações na  Camara  Municipal de 
Esplanada pelo prazo de dois anos. 

SEÇÃO XXVIII — DO PREÇO 

28. Durante a vigência do contrato os pregos são fixos e irreajustaveis, antes do prazo de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta. 

28.1. As quantidades fixadas na planilha de custo, parte integrante deste Edital, são estimativas e destinadas a permitir a 
uniformização das propostas. 

28.2. A contratada recebera pelo fornecimento realizado o valor resultante das quantidades efetivamente executadas, 
medidas com base nos pregos unitários conforme proposta apresentada. 

sEpAo xxix - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

29. 0 contratado obriga -se a: 
29.1. 	Executar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
29.2. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do  art.  57 da Lei n°8.666, de 1993. 
29.3. 	Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto deste contrato durante toda sua vigência, em 
conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da proposta de pregos, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementa-los. 
29.4. 	Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento e da garantia. 
29.5. 	Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos contratados, sempre nas 
mesmas condições estipuladas neste Contrato. 
29.6. 	Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante, referentes 

execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas neste instrumento. 
29.7. 	Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a alegação de ausência de 
fiscalização da Contratante em seu acompanhamento. 	, 
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29.8. 	Promover, em seu próprio nome e as suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias para reparar 
os danos e prejuízos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais reclamações civeis, criminais ou trabalhistas que 
possam surgir em decorrência do evento danoso; 
29.9. 	Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da fiscalização exercida 
pelo Contratante; 
29.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos  socials,  previdenciarlos, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros 
que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário à execução do objeto a ser fornecido. 
29.11. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços/fornecimentos de materiais; 
29.12. Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo Contratante; 
29.13. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços/fornecimentos de materiais; 
29.14. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos necessários a execução dos serviços/fornecimentos de  
materials,  de acordo com as recomendações do fabricante. 
29.15. Manter durante a execução dos contratos, em' compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura, comprovação de 
regularidade fiscal. 

SEÇÃO XXXI — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

30. 0 Contratante obriga-se a: 
30.1. 	Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
30.2. 	Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de lei; 
30.3. 	Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo, para tanto, vistoriar, 
solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de prestação do serviço elaborados pela Contratada; 
30.4. 	Proporcionar à Contratada o acesso as informações e documentos necessários ao desenvolvimento dos serviços, 
bem como aos locais onde os serviços/fornecimentos de  materials  serão executados; 
30.5. 	Comunicar á Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou desconformidade 
verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções 
legais e contratuais previstas; 
30.6. 	Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em contrato. 
30.7. 	Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/fornecimentos de materiais prestados, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada. 
30.8. 	Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos á execução do contrato, em especial quanto á aplicação de 
penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contrato. 

SEÇÃO XXXI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

31. Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
31.1. 	em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no  art.  69 desta Lei; 
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31.2. 	em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 

	

31.3. 	Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 

	

31,4. 	0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

	

31.5. 	Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 
05 (cinco) dias anteriores a exaustão dos mesmos. 

	

31.6. 	Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 
a) gêneros pereciveis e alimentação preparada; 
b) serviços profissionais; 
c) obras e serviços de valor até o previsto no  art.  23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 

31.6.1. Nos casos do item anterior, o recebimento  sera  feito mediante recibo. 

sEgiko  ;am  - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

32. 0 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. 

	

32.1. 	0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

SEÇÃO XXXIII — DO FORNECIMENTO 

33. 0 fornecimento deverá atender todas as exigências previstas na Legislação vigente e no Termo de Referência. 

	

33.1. 	Os materiais licitados deverão ser entregues, imediatamente após a assinatura do Contrato, no local e quantidades 
constantes da Autorização de Fornecimento. 

33.2. 0(s) representante(s) da  Camara  Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

33.3. Os veículos utilizados no transporte do produto deverão estar de acordo com a Legislação vigente. 

33.4. Após o primeiro fornecimento, a  Camara  Municipal, passará a empresa licitante, a programação mensal da quantidade 
a ser fornecida, a fim de que possa providenciar o produto. 
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33.5. 0 prazo de entrega  sera  de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento, 
não devendo ultrapassar este período. Tal prazo é estabelecido pela Câmara Municipal e o não cumprimento dos mesmos 
sujeitará a empresa fornecedora as penalidades cabíveis. 

33.6. 0 fornecimento dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Câmara Municipal, designado(s) 
para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

33.7. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

SEÇÃO  may  - DO PAGAMENTO 

34. 	0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, através de 
ordem bancária, para credito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

34.1. 	Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  24 da 
Lei n° 8.666/93 serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 

34.2. 	É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
indenização pelos danos decorrentes 

34.3. 	0 pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas — CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, para 
comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

34.4. 	Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de ate 03 
(três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

34.5. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

34.6. 	Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita 
Federal n°1.234/12. 

34.7. 	Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),  sera  observado o disposto na Lei Complementar 
n°116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

34.8. 	0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

34.9. 	A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 

34.10. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administrativo em que  

sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que Ines são inerentes. 

34.11. Ë vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato, sem a autorização prévia 
da Administração. 

34.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor 
devido devera ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
NTX/100)/365 
EM =IxNx  VP,  onde: 
I =, indice de compensação financeira;  
TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratorios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 

sEgAo xxxv - DAS SANÇÕES 

35. 	A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Esplanada e  sera  descredenciada no Cadastro de 
Fornecedores do Municipio, pelo prazo de até 5 (cinco) ?nos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
estimado para a contratação e demais cominaçães legais, nos seguintes casos: 
35.1. cometer fraude fiscal; 
35.2. apresentar documento falso; 
35.3. fizer declaração falsa; 
35.4. comportar-se de modo inidôneo; 
35.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
35.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
35.7. não mantiver a proposta; 

35.8. Para os fins da subcondição anterior, reputar-se-ao inidemeos atos como os descritos nos  arts.  90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei n°8.666/93. 

35.9.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara o contratado as seguintes penalidades: 
35.9.1. Advertência por escrito; 
35.9.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual  sera  
caracterizada a inexecução total do contrato; 
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35.9.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
35.9.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
35.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos. 

35.10. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado As seguintes penalidades previstas no instrumento 
contratual. 

35.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inicIóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Municipio e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Municipio pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente â multa prevista para inexecução total do contrato 
e das demais cominagões legais. 
35.12. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que: 
35.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
35.14. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
35.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 
35.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
35.17. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
35.18. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 6 de competência 
exclusiva da Câmara Municipal. 
35.19. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

SEÇÃO XXXVI - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

36. 	Constituem motivo para rescisão do contrato: 

36.1. 	0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

36.2. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

36.3. 	A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos 
prazos estipulados; 

36.4. 	0 atraso injustificado no inicio da execução do objeto; 
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36.5. 	A paralisação do fornecimento, antes de completado o prazo previsto no  Art.  78, inciso XV da Lei n° 8.666/931, sem 
justa causa e prévia comunicação à Administração; 

	

36.6. 	A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

	

36.7. 	A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e autorização expressa 
no Edital ou contrato; 

	

36.8. 	0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

	

36.9. 	0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  art.  67 da Lei n°8,666/93; 

36.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

36.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

36.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 
36.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela  maxima  
autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 

36.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços/fornecimentos de materiais, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/93; 

36.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

	

36.16. 	0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

	

36.17. 	A não liberação, por parte da Administração, de  area,  local ou objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais 

	

36.18. 	A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

1  Art,  78 Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
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36.19. 	Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabiveis. 

36.20. 	A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

SEÇÃO xxxvII - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

37. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

37.1. 	A revogação  sera  precedida de procedimento. administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

SEÇÃO )(XXVIII - ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

38. 0 contrato firmado pela  Camara  Municipal, poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer das condições previstas 
no artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 em especial para prorrogação do prazo contratual de execução avençado, conforme 
disposto no artigo 57 da referida Lei Federal. 

SEÇÃO XXXVIII — DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

39. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento quando eivado de vicio 
insanável. 

39.1. 	A anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

39.2. 	A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

39.3. 	A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

39.4. 	Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente 
os atos a que ela se estende. 

39.5. 	A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

39.6. 	A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

39.7. 	Nenhum ato  sera  declarado nulo se do defeito não resultar prejuizo ao interesse público ou aos demais interessados. 
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SEÇÃO XXXIX - DO FORO 

40. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital  sera  o de Esplanada com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

SEÇÃO XL - DISPOSIÇÕES FINAIS 

41. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja 
possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

	

41.1. 	As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

	

41.2. 	É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando 
lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 

	

41.3. 	0 prazo para atendimento  sera  de 24 (vinte e quatro) horas. 

	

41.4. 	Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na  Camara  Municipal. 

	

41.5. 	As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

	

41.6. 	Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou as atividades que constituem seu objeto deverão ser pagos, 
regularmente, pela contratada, por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, a contratada, exclusivamente, o cumprimento 
de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social pertinentes ao Pessoal contratado para a 
execução dos serviços/fornecimentos de materiais avençados. 

	

41.7. 	É obrigação da contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer 
sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 
inobservância. 

	

41.8. 	A Comissão Permanente de Licitação poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das propostas de pregos 
satisfazer o objeto e/ou o projeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

	

41.9. 	A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

41.10. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente por empregados 
do Orgão licitador não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações e reivindicações por parte das 
proponentes. 
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41.11. Fica entendido ainda, que os projetos, as pegas gráficas, as especificações e os documentos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro  sera  considerado especificado e válido. 

41.12. A  Camara  Municipal se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato 
decorrente da licitação, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento/prestação de serviços efetivamente 
executados. 

41.13. A contratada durante a execução dos serviços/fornecimentos de materiais, deverá atender ao que dispõe o  Art.  7° da 
Constituição Federal, em seu inciso XXXIII. 

41.14. A contratada devera atender as determinações de fiscalização, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e 
prestar toda assistência e colaboração necessária. 

41.15. As marcas comerciais dos  materials,  nas especificações e nos orçamentos, quando citadas, são servem 
exclusivamente para indicar o padrão de qualidade do material, Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, caracteristica 
e tipo equivalentes ou similares. 

41.16. 0 representante credenciado do licitante presente ao ato de abertura dos envelopes será considerado como tendo 
amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive quanto à desistência de interposição de recursos. 

41.17. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitações. 

41.18. Conforme o  Art.  111 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, todos os direitos autorais relativos a estudos e 
projetos desenvolvidos pela contratada para execução do objeto contratual, serão cedidos a contratante, podendo esta 
reutilizá-los gratuitamente em outros eventos de sua responsabilidade, mediante informação escrita ao(s) autor(es) do projeto 
ou estudo. 

41.19. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitaterrio, ressalvado o 
direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

41.20. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

41.21. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados 
como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

41.22. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

41.23. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Câmara Municipal, sem 
prejuízo do disposto no  art.  4, inciso V, da Lei n° 10.520/2002. 
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41.24. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" ou quaisquer outro, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

41.25. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não  sera,  
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

41.26. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editsl e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

41.27. Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas feriado ou ponto 
facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

41,28. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

SEÇÃO XLI - DOS ANEXOS 

42. 	Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO Ill — MODELO DE CREDENCIAL 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO V — DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
ANEXO VI — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO VII — MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO VIII — PROPOSTA DE PREÇOS 

Esplanada, XX de XXXXXXXXX de 2023. 

Edilson Ferreira dos Santos 
Pregoeiro 

Decreto 003/2023, de 03 de janeiro de 2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta Licitação a Seleção das melhores Propostas de Prego para Aquisição de combustivel para atender a 
necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Pregos, conforme especificações 
constantes deste Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência. 

1.1.1. Os materiais que se pretende obter registro de prego para necessidade anual de abastecimento dos veículos da Câmara 
Municipal, são os seguintes: 
ITEM DESCRIÇÃO  (WANT  APRESENTAÇÃO 

Gasolina Comum 40.000 litros 

1.2. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto", serão entregues no Posto de 
Abastecimento da Contratada. 

1.3. Prazo de validade do registro: 0 prazo de validade do registro de pregos será de 12 meses e durante este prazo, as 
propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e 
quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições. 

1.5. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens licitados, colhidos por 
pesquisa de pregos fornecidos por Empresas do ramo. 

1.5.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo n° 32/2023, com vistas 
franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acordâo n.° 114/2007 — Plenário do Tribunal de Contas 
da União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se os Acórdãos n° 1.248/2009 e 1935/2006, todos do Plenário. 

1.5.1.1. 0 prego máximo considerado para o fornecimento do combustível, objeto desse contrato, será o preço médio mensal 
do Estado da Bahia ao consumidor divulgado pela ANP através da tabela constante no endereço eletrônico 
http://www.anp.qov.br/preco/prc/Resumo  Mensal Index.asp ou http://www.anp.qov.br, bem como cotação média com os 
Postos localizados no território municipal. 

1.5.2. Nas licitações por lote para registro de pregos, mediante adjudicação por menor preço global do lote, deve-se vedar a 
possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora não apresentou o menor prego. 
Acórdão TCU 343/2014-Plenário I Relator VALMIR CAMPELO 

1.6. A estimativa das quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e participantes será de no minimo 
50%(cinquenta por cento) das quantidades estimadas neste Termo de Referência. 0 Consumo Mensal  sera  informado em 
Cronogramas de Fornecimentos encaminhados pela Câmara Municipal. 
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1.7. A quantidade  minima  a ser cotada para cada um dos tens é de 100%(cem por cento) das quantidades estimadas neste 
Termo de Referência. 

3. JUSTIFICATIVAS 

A contratação de empresa para fornecimento de combustiveis aos veículos oficiais da Câmara Municipal de Esplanada se faz 
necessária para o cumprimento de suas atividades administrativas e institucionais. 

3.1. DA OBRIGAÇÃO DE LICITAR 

Em razão dos custos envolvidos, cuja média foi obtida com empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, os bens objeto 
podem ser licitados pela modalidade Concorrência, prevista na Lei n°8.666/93 ou por Pregão, previsto na Lei n°10.520/02. 

3.2. DA NATUREZA DOS BENS 

Os bens objeto desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

3.3. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no  art.  1°, § 1° do Decreto Federal n.° 5.504/2005, onde fica estabelecido que nas 
licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a titulo de aditamento de convênios, instrumentos congêneres 
ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da União, para aquisição de bens e serviços 
comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos da Lei no 10.520/2002, e do regulamento previsto no 
Decreto no 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em 
instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois este Município não possui recursos técnicos para 
realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual modo, não possuem recurso técnico para 
participar do pregão na forma eletrônica. 

3.4. DA PREVISÃO DE DISTANICIA  MAXIMA  ENTRE A SEDE E 0 POSTO 

A fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, 6 indispensável, evitando prejuízos econômicos, 
visto que a localização em outro município ou em distância superior a 15 quilômetros encarece o custo final da contratação, 
ensejando também perda de tempo. 

De acordo com Marçal Justen Filho, "o ato convocatório da licitação deve estabelecer condições que assegurem a seleção da 
proposta mais vantajosa (..), com observância do principio da isonomia. 8.  essencial que a licitação seja um procedimento 
orientado por critérios objetivos, sendo ilícita a adoção de cláusulas ou quaisquer práticas que, de modo parcial ou 
total, restrinjam, afetem ou dificultem ilegitimamente a competição2: 

2  FILHO, Margal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed.  Sao  Paulo: Revista dos  Tribunals,  2014. p,93  

39 



ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telatex: (75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmall.com  

Isso não significa, todavia, que a Administração Pública não pode prever exigências necessárias para garantir a melhor 
contratação possível em face de sua necessidade. 0 que não se admite é a fixação de cláusulas e condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação por estabelecerem circunstâncias impertinentes ou 
irrelevantes na especificação do objeto a ser contratado. 

Portanto, toda e qualquer exigência editalícia deve guardar estrita pertinência com o objeto da contratação, cabendo 
Administração Pública, mediante justificativa técnica adequada e suficiente, demonstrar a essencialidade de tais condições, 
sob pena de restringir indevidamente o caráter competitivo da licitação. 

Exemplo disso é a contratação de fornecimento de combustíveis, na qual os veículos da Administração Pública devem se 
deslocar até o posto para serem abastecidos. Nesse caso, considerando que a localização dos postos de atendimento tem 
influência direta na obtençáo de proposta mais vantajosa, entende-se possível a Administração Pública delimitar uma distância 
máxima do estabelecimento do fornecedor a ser contratado de sua(s) sede(s), dado que admitir a participação de licitantes 
com postos de abastecimento em locais distantes poderá acarretar, ao final, em custo demasiado a contratante, que terá que 
percorrer quilômetros para abastecer seus veículos, prejudicando, assim, o interesse público almejado com a contratação. 

Nesse sentido, bem explica Margal Justen Filho:  

"Fla  casos em que o particular devera manter disponível para a Administração um local para a execução da 
prestação. 0 exemplo clássico é o fornecimento de combustivet 0 contrato  node  estabelecer que o 
particular manterá um posto de fornecimento de combustível, ao qual se dirkfirdo as viaturas da 
Administração pare abastecimento, quando necessário. Nesse caso, a distância geográfica até o posto 
representa um fator relevante por duas razões, eis que o deslocamento do veiculo importa consumo de 
combustível e de tempo. Logo quanto mais distante o posto tanto maior será o combustível e o tempo 
despendidos. Isso significa que a questão geográfica apresenta relevância sobre o conteúdo da 
prestação a ser executada, o que exige indispensável consideração3." 

Ressalte-se, somente, que a delimitação da distância de localização dos postos fornecedores de combustiveis deve ser fixada 
pela Administração Pública a partir de critérios razoáveis e proporcionais, sempre buscando atender o interesse público com o 
menor dispêndio de recursos possivel. 

Conforme bem explicam  Jesse  Torres Pereira Júnior e Marinés Rastelatto Dotti, "(..), em face das restrições à competição e 
da busca da proposta mais vantajosa que a adoção da medida pode ensejar, é necessário que o administrador público 
justifique a decisão pela delimitação de área, apresentando os pressupostos de fato e de direito que a amparam, 
sobretudo relacionados à economicidade, eficácia e eficiência para a atuação  administrative°,  (..)." 

Assim, comprovada a vantajosidade, bem como a pertinência e relevância de tal exigência, julga-se possível a Administração 
Pública realizar licitação para a aquisição de combustiveis: delimitando em edital uma distância máxima do estabelecimento do 
fornecedor a ser contratado de sua(s) sede(s). 

'FILHO.  Marcel  Justen. Comentários..., p.97-98.  
°JUNIOR, Jesse  Torres Pereira. DOTTI,  Marines  Rastelatto. Manutenção da frota e fornecimento de combustiveis por rede credenciada, gerida por empresa contratada: 
prenúncio da "guarteirização" na gestão pública? Disponível em: chttp://www.aqu.qov.bripaqe/download/inde9id/2048793>.  
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Na senda deste entendimento, a Administração optou por delimitar a uma distancia de até 10 km da sede da  Camara  Municipal 
a localização do estabelecimento onde poderá se dar p fornecimento de combustível. Fixar-se distancia menor, limitaria 
sobremaneira o universo de participantes e em distancia maior, comprometeria a economia e a eficiência da Administração, 
vez que como sustentado acima o deslocamento do veiculo importa consumo de  combustive]  e de tempo.  

Em situação semelhante já decidiu o TCU: 

Nas licitações de serviços de manutenção e reparo de veículos, o emprego de critério de distância 

máxima entre a localização do órcido licitante e a da empresa licitante pode ser utilizado, desde 

que represente solução que garanta a economicidade almejada e não imponha restrições 

desnecessárias ao caráter competitivo do certame. Acórdão 520/2015-Sequnda Câmara I Relator: 

VITAL DO REGO  

No caso, o estabelecimento da distancia de até 10 km, se deu para ampliar o universo de pessoas aptas a fornecer  
combustive!  para Administração, sem comprometimento de eficiência e economia para o Municipio de Esplanada, já que na 
cidade existem vários postos registrados na ANP. As viaturas são abastecidas com regularidade e de modo a permitir o 
deslocamento para itinerários pré-estabelecidos, calculando-se a necessidade de ida e volta o que, em regra, impede a 
ocorrência de " panes secas". 

Não  sera  admitida uma distância superior a 10 km da Sede da  Camara  Municipal, em face do comprometimento da economia 
e eficiência da Administração. Pois quanto mais distante o posto, tanto maior  sera  o combustível e o tempo despendidos. 

3.5. DA PREVISÃO DOS  INDICES  CONTÁBEIS EM PATAMARES USUAIS QUE DEMONSTREM A SAÚDE FINANCEIRA 
DA EMPRESA 

A SÚMULA N° 289 do Tribunal de Contas da União fixa que "a exigência de  indices  contábeis de capacidade financeira, a 
exemplo dos de liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros atualizados de mercado e atender 
as características do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade". 

No presente caso a boa situação financeira do licitante  sera  avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  
(SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que 1 (um) e Endividamento Geral (IEG) menor ou igual 1 (um) resultante da aplicação 
das fórmulas abaixo, com os valores extraidos de seu balanço patrimonial: 

LG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC 
 -  Ativo Circulante 

IEG = 	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

Passivo Circulante 
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Justifica-se pela relevância do interesse público e o montante de recursos envolvidos a inclusão da necessidade de 
apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
demonstrados a partir do cálculo dos  indices  de Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente(LC) que deverá ter valor mínimo 
superiora 1,00 (um). 

A doutrina contábil especializada indica que os  indices  Contábeis de — Liquidez Corrente e Liquidez Geral, apontam para 
seguinte conclusão acerca da situação econômica da empresa: a) menor que 1,00: Deficitária; b) entre 1,00 a 1,35: 
Equilibrada; e, c) maior que 1,35: Satisfatória. 

Portanto, o atendimento aos  indices  estabelecidos no Edital, tendo-se exigido indice SUPERIOR a um, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos  indices  revelará uma situação deficitária da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Assim, a exigência do Edital quanto aos  indices  - Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC)  - nada mais fez que traduzir 
em critérios objetivos o disposto no  art.  37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o minimo que Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 

Somente poderão participar desta licitação as empresas que apresentarem Índice de Liquidez Corrente (ILC), Solvência Geral  
(SG)  e Liquidez Geral  (ILO),  superior, a 1,00 (um) e indice de Endividamento Geral (IEG) inferior a 1,00 (um). 

4. DO PREPOSTO 

4.1. 0 Contratado deverá manter preposto aceito pela Câmara Municipal, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. 

4.2. 0 preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o seu nome completo, número de CPF e do 
documento de identidade, além dos dados relacionados á sua qualificação profissional. 

4.3. 0 preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, 
tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de 
Ocorrências, e tratar dos demais assuntos pertinentes á execução do contrato, relativos à sua competência. 

4.4. 0 preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos fornecimentos realizados. 

5. DAS AMOSTRAS 

5.1. A licitante poderá ser convocada a apresentar amostra deverá fazê-lo, independentemente de já ter fornecido material 
igual ou equivalente a Câmara Municipal. 

6. CONDIÇÕES BÁSICAS 

6.1. 0 fornecimento de combustíveis deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato. 
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6.2. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, s6 será pago o que efetivamente for consumido. 

6.3.0 abastecimento das viaturas deverá ser realizado  ern  posto situado a um raio de até 15 quilômetros da Câmara Municipal 
de Esplanada. 

6.4. 0 Contratante deverá garantir o fornecimento durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, durante 
todo o período da contratação. 

7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências do Contratante: 
a) o abastecimento será realizado diretamente no Posto de combustível do Contratado, no endereço indicado na proposta, 
admitida uma distância de até 10 km da Sede da Câmara Municipal; 
b) 0 Contratante deverá garantir o fornecimento durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, 
durante todo o período da contratação. 
c) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", conforme modelo 
previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário 
autorizado da Câmara Municipal; 
d) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao abastecimento e 
assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento, 
e) Para garantir o fiel cumprimento do objeto, as empresas deverão identificar suas embalagens de lubrificantes e graxas 
com (marca, adesivo, cor  etc.).  
1.) 	Nas notas fiscais deverão fazer expressa referência aos cupons fiscais emitidos, por oportunidade dos fornecimentos 
realizados, 
7.2. Os combustiveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

7.3. Os combustiveis recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento 
pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 

7.4. Para o abastecimento dos veículos, deverão ser especificados os quantitativos em litros dos combustiveis fornecidos, no 
preenchimento da requisição da Câmara Municipal, bem como fornecer o devido comprovante. 

7.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

7.5. Em caso de panes, falta dos combustiveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos fornecimentos emitido pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no 
contrato. 

43 



ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0061-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail: mmesplanada@gmail.mom  

8. DO PREÇO 

8.1. 0 preço unitário considerado para o fornecimento dos combustíveis será o prego médio ofertado na proposta vencedora 
deste Pregão. 

8.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou 
indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer  Onus  por despesas 
decorrentes. 

8.3. Os pregos são fixos e irreajustaveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, 
podendo ser revisados e reajustados na forma legal. 

8.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão ser reajustados, 
tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do lndice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) do IBGE. 

8.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora devera apresentar sua solicitação por 
escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para analise e negociação a Câmara Municipal. 

8.3.3. No caso de fornecimento de combustível, com vistas a garantia do equilíbrio financeiro do Contrato, a proposta 
vencedora deverá indicar qual o percentual de desconto sobre o valor de bomba que esta sendo ofertado para Câmara 
Municipal. 

8.4. Caso haja necessidade de alteração do preço durante o Contrato em razão de aumento de preços dos combustiveis 
realizado pelo Governo Federal, devera ser mantido o mesmo percentual de desconto sobre o valor de bomba. 

9. VIGÊNCIA 

9.1. Este Registro de Prego tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, disponível em https://cmesplanada.datagov.com.br/#  ,tendo inicio 
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o Ultimo. 

10. UNIDADE FISCALIZADORA 

10.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Controle Interno da Câmara Municipal e a servidor designado 
especificamente para esse fim. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. 0 pagamento  sera  efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo até o 30° 
(trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o 
cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 
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11.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal com o 
Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes ao fornecimento dos bens, objeto deste Contrato, de 
acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância ás legislações federal, estadual e municipal, bem como, a 
quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando — dentro do possivel — conduzir seu pessoal de modo a 
formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 

13. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. 0 valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local, através de consulta aos quadros 
de pregos expostos à frente do estabelecimento e ainda pelo levantamento de preços divulgado pela ANP. 

LEILA SILVA COSTA 
Secretário de Gabinete da Presidência 
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ANEXO li—MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° )0012023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ...../2023 SRP 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

A  Camara  Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 
48,370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu 
Presidente a Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, 
residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, nos termos da Lei n.° 
10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.° 123, 14/12/2006, e 
alterações posteriores de toda a legislação referida, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial n° 006/2023, RESOLVEM registrar os preços ofertados pelo 
Licitante 	  inscrito no CNPJ sob o n° 	 com sede a 
	 , representado(a) pelo(a)Sr.(a) 	 conforme 
clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.Constitui-se objeto desta Ata de Registro de Pregos a Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de 
combustivel para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, conforme especificações constantes neste 
Edital e Anexos. 

1.2.0s itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total de R$ 	 (por extenso), ao Licitante 
	  situado no 	  em 	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  representado neste ato pelo Sr (a) 	  portador(a) do RG n° 
	 e CPF n° 	  

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1.0s pregos ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na Cláusula 
Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial n° XXX/2023. 
2.2.Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao prego e prazo, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° )00(/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
2.3.Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago  sera  o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 
XXX/2023, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integram. 
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2.4.A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, enquanto a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
2.5.Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, o Município não será obrigado a solicitar o fornecimento 
relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Pregão Presencial para Registro de Pregos, podendo fazê-lo através 
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes 
vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 
vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Publica que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante a anuência do orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem 
e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993. 
3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pregos, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Licitantes e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
3.3.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
3.4.Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Pregos não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do numero de órgãos não participantes que aderirem. 
3.5.0 órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á presente Ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 
gerenciador. 
3.5.1.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar o fornecimento ou contratação 
solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata 
3.6.Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

4.1. 0 Contratante deverá garantir o fornecimento durante 24 (Vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, durante 
todo o periodo da contratação. 
4.2. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
4.5. 0 primeiro fornecimento deverá ocorrer no prazo de até dois dias da Autorização de Fornecimento, não podendo desde 
então ser interrompido, salvo por motivo legal ou definido em contrato; 
4.9. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
4.10. Os fornecimentos serão rejeitados quando não atenderem ás condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n° 
XXX/2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 
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CLAUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

5.1.0 Licitante Detentor da Ata deverá garantir o fornecimento, sem gerar quaisquer  Onus  adicionais para a  Camara  Municipal, 
por um periodo de, no minimo, 12 (doze) meses, a contar da data do atesto na Nota Fiscal/Fatura, obedecidas as exigências 
previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial n° XXX/2023. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 0 pagamento será efetuado após fornecimento, mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente, no prazo de 
até 30 (trinta) dias do mas subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, referente aos 
produtos, devidamente atestado quanto o cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 
6.2. 0 Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado á licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de pregos ou compensação financeira: 
a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), Certidão Negativa de Inadimplancia 
Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede; 
b) atestação de conformidade do fornecimento do(s) produto(s); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

6.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final apresentar 3 
(três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em 
centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
6.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura  sera  devolvida 

CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-6 após reapresentagao do documento fiscal, fato esse que não poderá 
acarretar qualquer  Onus  adicional para o CONTRATANTE, nem devera haver prejuízo do fornecimento pela CONTRATADA. 
6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desdp que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=  	 I — 6/100 	 I = 0,00016438 
365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.8.Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula, o Licitante detentor da Ata deverá fazer constar 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível, se o caso, em nome da  Camara  Municipal, no 
CNPJ n° 	 informando o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
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6.9.Caso o Licitante Detentor da Ata seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, devera apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
6.10.Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o documento  sera  devolvido 
ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que tenham sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar se á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer  Onus  ao Município. 
6.11.Não  sera  efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.12.0 pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Clausula estará condicionado a comprovação da regularidade do Licitante 
Detentor da Ata por meio de consulta  "online"  ou por meio de certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente 
atualizadas. 
6.13.0 Licitante Detentor da Ata ficará sujeito a suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no caso de descumprimento 
do parágrafo 5° desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, mediante apresentação do documento comprobatório da 
regularidade do registro verificado. 
6.14.É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do prego total, bem assim a cessão total 
ou parcial dos direitos credit6rios dele decorrentes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

7.1.0 Licitante Detentor da Ata é obrigado a fornecer todos os produtos solicitados durante a vigência desta Ata, mesmo que o 
fornecimento dos mesmos esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 
7.2.Se a qualidade do produto não corresponder as especificações exigidas no Edital e seus anexos que precederam a 
presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Cláusula Décima. 
7.3. 0 não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora as penalidades cabíveis. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

8.1 Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n° XXX/2023 e seus anexos. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.As obrigações da  Camara  Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n° XXX/2023 e seus anexos. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n°8.666, de 1993, da Lei n° 10.520/2002, a Licitante que, no 
decorrer da contratação: 
10.1.1. lnexecutar total ou parcialmente a Ata de Registrolde Preços; 
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Comportar-se de modo inidõneo; 
10.1.4. Cometer fraude fiscal; 
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
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10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
10.2.2. Multa: 
I - Moratória de at62% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 
II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades 
não supere o valor total da Ata de Registro de Preços. 
Ill - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos. (Acórdão 2242/2013-
Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4. Também ficam sujeitas As penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão da Ata de Registro de Preços 
decorrente desta licitação: 
10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
10.6. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 
10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n°8.666, de 1993, e subsidiariamente 
na Lei n°9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da Proporcionalidade. 
10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no  site  oficial do Município. 
10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 
10.15. 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 
10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
10.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança-do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este  sera  
encaminhado para inscrição em divida ativa. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

11.1.Durante a vigência da presente Ata, os pregos registrados serão fixos e irreajustáveis. 
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11.2.0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo do fornecimento, devidamente comprovado, cabendo ao MUNICÍPIO, por meio do Servidor designado gestor 
da Ata, promover as necessárias negociações junto ás embresas vencedoras. 
11.3.Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, o 
gestor da Ata deverá: 
a)convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b)frustrada a negociação, a empresa vencedora sere liberada do compromisso assumido; 
c)convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 
11.4.Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa vencedora, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o gestor da Ata poderá: 
a)liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b)convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 
c)não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a adoção das medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1.0s itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão acompanhados por Servidor designado pela 
Câmara Municipal. 
12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de n° 12.486/2013, fica designado o Servidor 	  CPF n° 
	  matricula n° 	 lotado na Câmara Municipal de Esplanada, para o fim especifico de 
acompanhar o fornecimento dos itens, do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo que o referido servidor, 
deverá emitir relatórios mensais, informando sobre o andamento da Ata de Registro de Pregos, que deverão ser encaminhados 
para o setor de compras a partir do primeiro mês de iniciado o fornecimento dos itens adquiridos. 
12.3. 	0 Licitante detentor da Ata é responsável pelo fornecimento dos itens, do objeto desta ata. 
12.4. 	0 fornecimento pelo Licitante detentor da Ata, deverá ser devidamente acompanhado da Nota Fiscal/Fatura de acordo 
com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial n° )00U2023. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. 	0 Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Prego cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico: 
13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
I - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata; 
II - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou, 
Ill - o seu prego registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em função da elevação dos pregos de mercado. 
13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor da Ata: 
I - não aceitar reduzir o prego registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
II - não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
Ill - perder qualquer condição de habilitação ou qualificaçãp técnica exigida no processo licitatório; 
IV - não comparecer ou se recusar a fornecer os itens decOrrentes da Ata de Registro de Prego; 
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V - incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou 
nos pedidos dela decorrentes, ou 
VI - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no  art.  7° da Lei n° 10.520, de 
2002. 
13.2.A comunicação do cancelamento dos preços registrados, será feita por intermédio de correspondência, mediante recibo, 
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de pregos. 
13.3.A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICIPIO a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona, 
caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

14.1. 0 fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Pregos serão autorizadas, caso a caso, mediante a emissão da  
respective  Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão Presencial n° XXX/2023. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

	

15.1. 	Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° )00U2023 e a proposta do Licitante que apresentou os menores 
preços na etapa de lances. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

	

16.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Esplanada/BA, para dirimir toda e qualquer questão decorrente desta Ata de 
Registro de Pregos, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as partes envolvidas a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Esplanada/BA 	de 	 de 2023.  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Presidente 
CONTRATANTE 

LICITANTE VENCEDOR 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
1 	 CPF n° 	  

2 	 CPF n° 	  
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ANEXO  III  - MODELO DE CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2023 

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	 ,  corn  sede   neste ato 
representado pelo (s) (diretores ou sOcios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 
	  (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° 	 
expedido pela 	 devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 	 residente 

rua 	 , n° 	 como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao 
Drgâo 	  praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial n° XXX/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interno-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Data e Local  

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXXI2023 

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	 ,  corn  sede A 	  neste ato 
representado pelo (s) (diretores ou sócios ou procurador,  corn  qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declara ter conhecimento de 
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar no. 123/06, declaramos: 
( ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
( ) Que está enquadrado na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de microempresa e que não está 
incurso nas vedações a que se reporta § 4° do  art  .3° da Lei Complementar n°123/06. 
( ) Que está enquadrado, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de empresa de pequeno porte e 
que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do  art.  3° da Lei Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento As eidgencias de habilitação, declara: 
( ) para os efeitos do  art.  30,  III  da Lei n°8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento As exigências de habilitação, cientes 
das sanções factiveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 
( ) para os efeitos do § 1° do  art.  43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade 
fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-
regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito A contratação , sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no  art.  81 . 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N° M/2023 

	 (empresa), inscrita no CNPJ n° 	  por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do 
CPF n° 	 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na condição 
de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
(somente assinalar se esta assertiva for verdadeira) 

Data e Local  

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VI — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2023 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, 
declaro, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do DScligo Penal Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação quanta a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não  sera,  no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da 
adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações 
para firma-la. 

local, data  

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo]  
CI:  [número e órgão emissor] e  OFF:  [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

Observagiies: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VII — MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2023 

CONTRATO N° 	 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA/BA, E A 
EMPRESA 	  

A Câmara Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-
000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a Sr'. 
ELIANA CAMPOS DA SILVA , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada 
no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e a Empresa 	 CNPJ n° 	 Inscrição Estadual n°. 	, situado 	  
neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 	 , portador de 
documento de identidade n° 	 emitido por 	 aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão 
Presencial n° XXX/2023, do Processo Administrativo n° 32/2023 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente contrato tem como objeto o fornecimento de combustivel, conforme demanda, para suprir as necessidades da 
frota de veículos à serviço da Câmara Municipal de Esplanada, Bahia, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo 
de Referência do Edital do Pregão Presencial n°. XXX/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1.0 valor total estimado deste contrato é de R$ 	( 	), conforme tabela a seguir: 
ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

Descrever conforme 
Termo 	de 
Referência. 

TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá a conta das dotações5  vigentes, especificadas no 
Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

5  A  dotage's  deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada 
independentemente de dotação orçamentaria, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudencia do nu I 
Tribunal de Contas da União. — 4. ed.  rev.,  atual, e ampl. —  Brasilia:  TCU, Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010,  pig.  243. Disponível no  site  www.tcu.qov.br.  
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UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECURSOS: 

3.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento da finalidade, a ser consignada aos Orgãos Interessados da Câmara Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE ExEcugÃo 

4.1. 0 inicio do fornecimento deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

4.2. 0 fornecimento será por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por uma das Unidades 
Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente identificado, encaminhado ao 
CONTRATADO no prazo de no mínimo 02 (dois) dias úteis. 

4.3. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o abastecimento de veiculo mediante contato telefónico pelo 
responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-6 da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências do Contratante: 
a) o abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustíveis do Contratado, no endereço indicado na 
proposta, admitida uma distância de até 10 km da Sede da Câmara Municipal; 
b) o Contratante encaminhará seus veiculos oficiais até o posto de abastecimento, preferencialmente, dentro do horário de 
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 06 (seis) às 23 (vinte e três) horas. 
c) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", conforme modelo 
previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário 
autorizado da Câmara Municipal; 
d) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao abastecimento e 
assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 

5.2. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

5.3. 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento pelo 
CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação, 
inclusive os de reparação. 

5.4. Para o abastecimento das viaturas oficiais, deverão ser especificados os quantitativos em litros dos combustiveis 
fornecidos, no preenchimento da requisição da Câmara Municipal, bem como fornecer o devido comprovante. 
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5.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

5.6. Em caso de panes, falta dos combustiveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos fornecimentos dos bens objeto do Contrato, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de 
sofrer as sanções previstas no contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. 0 prazo de vigência deste contrato é de .... (quantidade por extenso) [até 12(doze) meses], contado da data da sua 
assinatura, para o fornecimento, especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o dia do começo e incluido o do 
vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS ENCARGOS DAS PARTES • 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2. 0 CONTRATADO deve: 
a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, 
durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE; 
b) garantir que todo combustivel registrado pela bomba seja abastecido no veiculo indicado e cadastrado na frota do 
CONTRATANTE; 
c) controlar para que os veículos cadastrados sejam abastecidos com o combustivel para o qual está autorizado o 
fornecimento; 
d) efetuar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido neste contrato; 
e) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 
0 	manter, durante o periodo de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na licitação. 
g) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, prestando os 
esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 
h) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança 
e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 
i) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
j) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial n°. XXX/2023 ao qual está vinculado. 

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato. 

7.4. 0 CONTRATANTE deve: 
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a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 
CONTRATADA; 
b) solicitar a troca dos produtos que não atenderem as especificações do objeto contratado; 
c) solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de autorização de 
fornecimento; 
d) notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento, fixando prazo 
para sua correção. 
e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do  art.  67 da Lei 
n°8.666/93; 
f) fornecer a relação dos veiculos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a receberem o referido 
fornecimento; 
g) fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações para guia de 
abastecimento. 
h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Presencial n°. )(XX/2023. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 

8.1. 0 objeto desta licitação  sera  recebido, conforme autoriza o  art.  73 da Lei 8.666/1993. 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes,  epos  o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente,  epos  a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido correspondente ao 
serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

CLAUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto  sera  acompanhada e fiscalizada por servidor ou por 
representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
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9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a 
outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos fornecimentos de que trata este ato licitatório  sera  exercida pelo Executor do Contrato, designado pelo 
Orgão Gerenciador. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por cento) de cada 
montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, 
retenção esta que  sera  paga ao CONTRATADO quando do Ultimo pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, 
indenizações e ressarcimentos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. 0 Pagamento  sera  efetuado mensalmente, até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao do fornecimento, por meio 
de ordem bancaria (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Ora de Competente. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço do mês anterior, em 
02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da  Camara  Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, 
das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
c) Regularidade Trabalhista. 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final apresentar 03 
(três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em 
centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura  sera  
devolvida a Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. 

10.6. 0 Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades estimados para a 
contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

10.7. 0 Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada, nos termos deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 
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11.1. 0 prego unitário considerado para o fornecimento dos combustiveis  sera  o prego ofertado na proposta vencedora. 

11.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou 
indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas 
decorrentes. 

11.3. Os preços dos combustiveis são fixos e irreajustavels durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, admitindo-se a revisão e o reajuste na forma da Lei e deste Edital. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão ser 
reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua solicitação por 
escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para analise e negociação a Câmara Municipal. 

11.3.3. No caso de fornecimento de  combustive],  com vistas à garantia do equilibrio financeiro do Contrato, a proposta 
vencedora deverá indicar qual o percentual de desconto sobre o valor de bomba que está sendo ofertado para Câmara 
Municipal. 

11.4. Caso haja necessidade de alteração do preço durante o Contrato em razão de aumento de pregos dos combustiveis 
realizados pelo Governo Federal, devera ser mantido o mesmo percentual de desconto sobre o valor de bomba. 

11.5. A revisão de preços dependera de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

11.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora,  sera  calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro  rata tempore. 

11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte formula: EM =IxNx  VP,  onde: 
EM = Encargos moratorios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 	 1 _ 6/100  
365 	 365 

I = 0,00016438 
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. 0 CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REscisÃo 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/1993, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois 
de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

14. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
14.1 Advertência por escrito; 
14.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será 
caracterizada a inexecução total do contrato; 
14.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
14.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos. 

14.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio e, será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 
multa em percentual equivalente á multa prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
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14.7.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que: 

14.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

14.9. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.10. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados. 

15. As penalidades serão aplicadas apôs regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório 
e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

16. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

17. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência 
exclusiva da  Camara  Municipal. 

18. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal Administração. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÁO DO CONTRATO 

15. 0 presente contrato fundamenta-se nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993 e vincula-se ao edital e anexos do Pregão 
Presencial n°. XXX/2023, constante do Processo Administrativo n° 32/2023, bem como à proposta do CONTRATADO. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da Cidade de Esplanada, Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no  art.  102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Esplanada - BA, em [data]. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, BAHIA 

Presidente da Câmara Municipal 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

Cl: [número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° )00U2023 

LICITANTE:  
END.  COMERCIAL: 	 UF: 
CEP: 	 FONE/FAX: 	 CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de combustivel para atender a necessidades da 
Câmara Municipal de Esplanada, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 

(Caracteristica Minimas) 
UND. QUANT. MARCA V.  UNIT.  V.TOTAL 

Descrever 	Item(ns) 	conforme 	Termo 	de 
Referência. 	A 	modificação 	da 	quantidade, 
ordem 	dos 	itens 	e 	caracteristicas 	minimas 
ensejará a desclassificação do Licitante, salvo 
se o erro puder ser tolerado pelo Pregoeiro, 
conforme disposições do Edital. 

TOTAL 	 R$ 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 
despesas inerentes, estando o prego ofertado correspondendo, rigorosamente, com ás especificações do objeto 
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de pregos por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei n°8.666193, e ás cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n° XX)</2023. 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
	/ 	/ 

LOCAL 	 DATA 	ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  32/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°  006/2023 - OBJETO: Seleção das melhores Propostas de 
Prego para Aquisição de combustível para atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Pregos, conforme 
especificações constantes deste Edital e Anexos. 
SOLICITANTE: Presidente da  Camara  Municipal de Esplanada 
INTERESSADOS: Gabinete da Presidência 
ASSUNTO: Pregão. Bens Comuns 

PARECER JURÍDICO 

I - RELATORIO 

A Presidente da  Camara  Municipal' de Esplanada, ELIANA CAMPOS DA SILVA, 
solicita parecer jurídico sobre regularidade do Processo Administrativo n° 
32/2023, que tem por objeto a seleção de melhores propostas visando â Seleção 
das melhores Propostas de Preço para Aquisição de combustível para atender a 

necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo 
de Pregos, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos, em face 

da Solicitação de Despesa encaminhada, pela Sr.'  .Leila  Silva Costa, 

Secretária de Gabinete. 

0 processo foi aberto com os seguintes documentos: 

a) Requerimento destinado ao Presidente da  Camara  Municipal de Esplanada 

solicitando a abertura de Procedimento Licitatório para atendimento de 

sua solicitação; 

b) Planilha estimada com especificação dos bens a serem adquiridos, com 

valor total estimado; 
c) Cotações de preços; 
d) Termo de Referência; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 
adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para a 
despesa. 

Há indicativos que o valor estimado pela Administração para realização da 

despesa obtido em obediência ao disposto no  art.  3°, inciso  III  Lei n° 

10.520/02 e  arts.  14 e seguintes da Lei n° 8.666/93, mediante verificação do 
orçamento detalhado em planilhas que acompanham a Solicitação de Despesa. 

Igualmente indicou dotação orçamentaria para suportar as despesas ao final do 

processo licitatOrio. 
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0 processo foi remetido a esta assessoria para a análise prévia dos aspectos 
juridicos das minutas de edital e de contrato elaborados, prescrita no  art.  
38, parágrafo único, da Lei n.°  8.666,-93. 

É o relatório.  

It - DA MANIFESTACAO 

No presente caso, os autos tratam da Seleção das melhores Propostas de Prego 
para Aquisição de combustível para atender a necessidades da  Camara  Municipal 
de Esplanada, através do Sistema de Registo de Pregos. Estes bens, como 
define a Lei n°. 10.520/02,  sac)  comuns, pois que os seu s padrões qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

Segundo o  art.  10  da Lei n°. 10.520/02, o pregão 	a modalidade de licitação 
destinada A aquisição de bens e serviços comuns, que podem ser considerados 
aqueles cujos padrões desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Quanto A obrigatoriedade ou não de se utilizar o pregão em detrimento das 
demais modalidades, verifica-se que a Lei n°. 10.520/02 dispõe que para a 
aquisição de bens e serviços comuns a Administração "poderá" adotar 
licitação na modalidade de pregão. Num primeiro momento, denota-se que 

escolha da modalidade de pregão seria uma faculdade do administrador, como 
parte de seu poder discricionário. No entanto, pelas vantagens que o 
procedimento proporciona, esse "poder" se converte num quase "dever", como 
sinônimo de uma administração eficiente. 

Em suma, embora a adoção da modalidade pregão seja uma faculdade do 
administrador, certamente deverá haver a opção por utilizá-la onde for 
possível, em virtude da agilidade e da redução de valores que ela 
proporciona. 

No presente caso, a natureza comum dos materiais a serem adquiridos pela 

a 

a  

da realização da licitação através da modalidade de 
mais adequado o de MENOR PREÇO, conforme  art.  10 , 
n°  10.520/02 e em conformidade com o  art.  45, §1' da 

Administração autoriza 
PREGÃO, sendo o tipo 
Parágrafo Único da Lei 
Lei n°  8.666/93.  

III -  CONCLUSÕES 

  

 

1111A 21. 
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Pelo exposto, com baste em tudo quanto acima dito e em virtude da natureza 
comum dos bens, opino favoravelmente pela contratação em tela, mediante 
processo licitatOrio que poderá processar-se sob a modalidade Pregão 
Presencial, conforme  art.  40  da Lei n° 10.520--2002 e o tipo de licitação será 
por menor preço por item em conformidade com o  art.  45, §10  da Lei n.°  
8.666-93. 

Registro, por fim, que a analise consignada neste parecer se ateve As 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus 
anexos, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666/93. Não se 

incluem no âmbito de análise da assessoria jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade 

competente. 

Encaminho Minuta de Edital devidamente analisada e aprovada A luz da 
legislação vigente. 

E o parecer. 

Esplanada (BA), 14 de dezembro de 2023. 

MURILO FONSECA PEIXOTO 

OAB/BA sob o n°  21.223 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2023 

Assim sendo, diante da manifestação favorável da Assessoria Jurídica, proceda-se à Publicação 
do Aviso do Pregão Presencial no Diário desta Câmara, pelo prazo mínimo de 08 (dias) úteis, 
conforme preconiza o  art.  4° da Lei n°10.520/2002. 

Esplanada, 14 de dezembro de 2023. 

ELIANA CA 	DA SILVA. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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DECRETO N°003/2023 
De 03 de janeiro de 2023 

"Nomeia o Pregoeiro e constitui a equipe 
de apoio da  Camara  Municipal de 
Esplanada e da outras providencias".  

Art.  1°- Fica nomeado o Sr. EDILSON FERREIRA DOS SANTOS, para exercer 
o cargo de Pregoeiro da Câmara Municipal de Esplanada onde compete a este 
conduzir os Processos Licitatários, nas modalidades Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico, compreendendo a pratica de todos os atos voltados à escolha de uma 
proposta considerada a mais vantajosa para a administração.  

Art.  2° - Fica constituída a Equipe de Apoio  coin  a finalidade de prestar assistência 
ao pregoeiro dando-lhe suporte técnico as atividades que  the  incumbe executar, 
como formalização de atos processuais, realização de diligências diversas, 
assessoramento nas sessties do certame, redação de atas, relatórios, pareceres e 
outros.  

Art.  30  - Fica constituída a equipe de apoio pelos servidores: Daniele Soares dos 
Santos Silva e Janete Nascimento de Almeida.  

Art.  9°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  5°- Revogam-se as disposições  ern  contrario. 

Gabinete da Presidente da  Camara  Municipal. emoS de janeiro de 2023. 

Eliana Campos da Silva 
Presidente 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
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A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, designando pelo Decreto 003/2023, de 03 de 
janeiro de 2023, faz saber a tales  qua  possa interessar, que realizará a seguinte licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL N°00612023 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA ATENDER 
A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ATRAVES DO SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E ANEXOS. 
HORÁRIO: 10h0Omin 
DATA: 27/12/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°00712023 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DA AQuIsigAo DE MATERIAL 
DE CONSUMO (ALIMENTOS E AGUA, MATERIAIS DESCARTAVEIS E LIMPEZA) PARA ATENDER A NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ATRAVES DO SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E ANEXOS 
HORÁRIO: t2h0Omin 
DATA: 27/12/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°00812023 
OBJETO: SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ATRAVES DO 
SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E ANEXOS 
HORÁRIO: 14h0Omin 
DATA: 2111212023 

Local das Sessões POblicas: Sala da Secretaria localizada no Edificio-Sede da  Camara  Municipal, situado na Av.  ado  

Andreazza, n°195, CEP 48.370-000, Centro,  Esplanade  Ba. 

Edital: O edital salve disponível aos interessados na  Camara  Municipal, junto ao Setor de Licitaçlo, no endereço acima 
referido, de segunda a sexta-feira, nos horários das 081,00 as 13h00 ou pode ser solicitado através do  e-mail:.  

cmesplanada@gmaiLoom Outras informações por telefone/ias: (75) 3427-1363. 

Esplanada, 14 de dezembro de 2023. 

Livi 6,2- Len 	 
n Ferreira dos Santos  

Pregoeiro 

Esta edig5o encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.britt/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 



RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: 	  
CNPJ N° 	  
Endereço: 	  
E-mail: 	  
Cidade: 	 Estado: 	Telefone: 	  
Representante/Pessoa para Contato: 	  
CPF: 	 RG N °: 	  

de 	 de 2023  

Assinatura 

ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanadaegmall.com  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Prego para Aquisição de combustível para atender a necessidades da Câmara 
Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Câmara e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do 
edital e remeter ao departamento de Licitações na Câmara ou através do  e-mail:  cmesplanada@gmail.com  

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatário, 
bem como de quaisquer informações adicionais. 

Esplanada, 14 de dezembro de 2023. 

)-z 7v25-ta- 6711,./7  creA 
(9»x-fr 

Edilson Ferreira dos Santos 
Pregoeiro 

Decreto 003/202:;,, de 03 de janeiro de 2023 
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E-mail: amesplanada@gmail.com  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

I- REGENCIALEDAL 
Lei Federal n°8.666/93, Lei federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/06. 

, 
II - ÓRGÃO INTERESSADO 	 
Câmara Municipal de Esplanada  
III  - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
32/2023 
IV - MODALIDADE 
Pregão Presencial n° 006/2023 

V - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
0 Sim • Não 

VI -TIPo DE LICITAÇÃO! CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Prego 

VII — FORMA DE FORNECIMENTO 
Parcelada 

VIII - RESERVA DE QUOTA ME/EPP IX - EXCLUSIVA MEJEPP 

I: Sim 	iNäo • Sim C NÃO 
.. 	 

X - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Prego por item 

XI - OBJETO , 
Constitui-se objeto desta licitação a contratação de empresa para futura e eventual aquisição de combustível para 
atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Preços, conforme 
especificações constantes neste Edital e Anexos. 
XII - LOCAL E DATA PARA 0 RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO E  Inks)  DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 
HORÁRIO: 10h0Omin 
DATA: 27/12/2023 
LOCAL: Sala da Secretaria localizada no Edificio-Sede da Câmara Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, 195, 
CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba). 
XIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Município de Esplanada, informadas nas 
Dotações constantes da Minuta Contratual. 

XIV - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
12 (doze) meses 

	 XV - AmosTRA/DEmoNsTRAgito 
0 Não • Sim 

XVI - LOCAL, HORARIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL. 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h3Omin às 13h0Omin, no Plenário localizado no Edifício-Sede da 
Câmara Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, s/n, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), pelo telefax :(75) 
3427-1363 ou pelo  e-mail:  cmesplanada@gmail.com  

XVII - AGENTES PÚBLICOS RESPONSÁVEIS 
Edilson Ferreira dos Santos 

Pregoeiro 
Decreto 003/2023, de 03 de janeiro de 2023 
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ESTADODA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanadaegmal1.com  

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, através do da Superintendência Administrativa, conjuntamente com o Pregoeiro 
designado pelo Decreto 003/2023, de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município, torna público para 
conhecimento dos interessados que serão recebidas as propostas de pregos e documentos de habilitação para a licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo Menor Prego, para seleção de proposta visando a contratação de 
empresa para futura e eventual aquisição de combustível para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, de 
acordo com as condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
HORÁRIO: 10h0Om  in  
DATA: 27/12/2023 
LOCAL: Sala da Secretaria localizada no Edifício-Sede da Câmara Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, 195, 
CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba). 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. 0 objeto da presente licitação é a Seleção das melhores Propostas de Prego para Aquisição de combustivel para atender a 
necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, de forma parcelada, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Edital e as especificações técnicas constantes no 
Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 

SEÇÃO II - DO ORGI1/40 GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3. 0 órgão participante e gerenciador será a Câmara Municipal de Esplanada. 

SEÇÃO Ill • DA ADESÃO A, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

3.1. 	A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do árgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n° 
8.666, de 1993. 

	

3.2. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com o orgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

3.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o Orgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-2363 
cmesplanadaegmail.com  

3.4. 	As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. 	Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. 	Após a autorização do árgão gerenciador, o grgao não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao grgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo ôrgão não participante. 

3.7. 	0 órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão a Ata após a primeira aquisição ou contratação por grgão 
integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não Nuver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo õrgão 
gerenciador. 

3.8. 	Após a autorização do grgão gerenciador, o grgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.9. 	Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o tirgao gerenciador e árgãos participantes. 

3.10. 	Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a  Camara  Municipal não está obrigada a solicitar os 
fornecimentos objeto da presente licitação, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hip6teses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

SEÇÃO1V- DA   DESPESA 

4. Na licitação para registro de pregos não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente  sera  exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento  habit  

SEÇÃO V - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5. Sao  admitidas a participar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as exigências de habilitação 
contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Aodreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.623/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanarda6gmall mmm 

5.1. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, através de declaração própria, 
preferencialmente, no modelo sugerido pelo Edital, que está ciente e concorda com as condições previstas neste edital e seus 
anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na Seção "DA HABILITAÇÃO". 

5.2. Não poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a  Camara  Municipal de Esplanada, durante 
o prazo da sanção aplicada; 
5.2.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
5.2.3. empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada; 
5.2.4. empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8°, V, da Lei n° 9.605/98; 
5.2.5. empresário proibido de contratar como Poder Público, nos termos do  art.  12 da Lei n°8.429/92; 
5.2.6. quaisquer interessados enquadrados nas vedaçõeS previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/93; 
5.2.6.1. Entende se por "participação indireta" a que alude o  art.  9° da Lei n°8.666/93 a participação no certame de empresa 
em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
5.2.7. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
5.2.8. empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compativel com o objeto deste Pregão; 
5.2.9. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 
concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 
5.2.10.sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
5.2.11.cooperativa de mão de obra, conforme disposto no  art.  5 da Lei n.° 12.690, de 19 de julho de 2012. 

5.3. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

5.4. Não  sera  aceita, em hipótese alguma, a participação de interessada retardatária, a não ser como ouvinte. 

SEÇÃO VI — DAS JUSTIFICATIVAS PELA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO E DE EXCLSUSIVIDADE PARA 
MICROMEPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1. NAko UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

6.1.1. Apesar da determinação legal contida no  art.  1°, § 1° do Decreto Federal n.° 5.504/2005, onde fica estabelecido que nas 
licitações realizadas com a utilização de recursos repasspdos a titulo de aditamento de convênios, instrumentos congéneres 
ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da União, para aquisição de bens e serviços 
comuns,  sera  obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos da Lei no 10.520/2002, e do regulamento previsto no 
Decreto no 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em 
instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui regulamentação para a 
realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual modo, não possuem recurso técnico para 
participar do pregão na forma eletrônica. 
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ESTAIDODABA1-11A  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te1efam:(75) 3427-1363 
E-mail: caesplamadaegmail cam 

6.2. EXCLSUSIVIDADE PARA MICROMEPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.2.1. 0 objeto será adquirido por item(ns), conforme orientação da  area  técnica da Câmara Municipal. 0 valor ultrapassam o 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não sendo vantajosa a reserva para microempresa e empresa de pequeno porte. 

6.2.2. 0  Art.  49 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, que institui a Lei Geral Municipal da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte e do Microempreendedor Individual de Esplanada, que poderá ser excepcionada a regra do  art.  47 e 48 da 
citada Lei Complementar, toda vez que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

6.2.3. No presente caso, a ampla disputa representará maior economia para a Administração. 

SEÇÃO VII — DO CREDENCIAMENTO 

7. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao 
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 
documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do 
licitante, preferencialmente no modelo do Anexo Ill deste Edital. 

7.1. 	0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de 
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

7.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou contrato social, 
do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. 	0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a competência do representante 
do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. 	0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro corpo empresário individual. 

7.5. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. 	A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não comparecimento do 
licitante ou de seu representante legal â sessão, não inviabilizará a participação do (s) licitante (s) no certame. 

7.7. 	Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter os envelopes ao órgão ou 
entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive por via postal ou outro meio eficaz de protocolo. 
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ESTADODABAH IA  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  coesploccdM@gmail  com 

	

7.8. 	No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) podador (es) dos envelopes não poderão rubricar 
documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, 
ressaltando que quando a documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o 
respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma vez que 
o citado documento se encontra no recinto,  corn  o intuito de ampliar a disputa. 

	

7.9. 	Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a conclusão dos 
procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do direito ao recurso. 

7.10.0s envelopes contendo as propostas das empresas inabilitadas ficarão à disposição dessas empresas pelo periodo de 30 
(trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso 
contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão destruidos pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

	

7.11. 	Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

	

7.12. 	Os documentos apresentados para o certame deverão atender ás formalidades previstas no Artigo 32 da Lei Federal 
n° 8.666/93, ficando desautorizada a Comissão autenticar quaisquer documentos das licitantes no ato de abertura da licitação, 
sem prejuízo da possibilidade de se realizar as diligências facultadas à Pregoeiro, conforme disposição do  art.  43, § 3° da Lei 
n° 8.666/93. 

	

7.13. 	Os documentos públicos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP- 
Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

	

7.14. 	Quaisquer documentos poderão ser autenticados pelo Pregoeiro, membro da Equipe de Apoio ou servidor designado 
para esse fim, até o último dia  (Ail  que anteceder a data marcada para abertura do certame, mediante agendamento pelo 
telefone:(75) 3427-1363 (Acórdão 4877/2013-Primeira Câmara, TC 037.840/2012-6). É facultado ao pregoeiro realizar a 
autenticação de documentos em Sessão, com vistas a ampliação da disputa. 

	

7.15. 	Serão autenticados cópias simples, mediante apresentação dos originais, não sendo aceito nenhum outro tipo de 
cópia para realização da autenticação ou seja copia já autenticada para autenticar cópia simples. 

	

7.16. 	Concluida a fase de credenciamento, o Licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos da habilitação, em atendimento ao inciso VII do  art.  4° da Lei n°. 10.520 de 2002, conforme modelo 
constante em anexo (Anexo IV) deste Edital. 

	

7.17. 	Em seguida, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes da proposta de pregos e dos documentos de 
habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

	

7.18. 	Serão verificados em consulta  "on line"  durante a sessão deste Pregão, pelos membros da Equipe de Apoio, no Portal 
da 	Transparência 	(www.portaltransparencia.qov.br) 	e 	no 	Portal 	do 	CNJ 
(www.cnijus.br/improbidade  adm/consultar requerido.phd) as declarações apresentadas pelo Licitante sobre a inexistência de 
registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria Geral da União — CGU e de 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanad40gmall.com  

Improbidade Administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça, em atenção ao  art.  97, capitt e parágrafo único, da Lei n°8.666, de 1993, c/co  art.  12 da Lei n° 
8.429, de 1992 (Acórdão n°1.793/2011 — Plenário TCU). 

sEpiko VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, na data e na hora indicadas no 
preambulo deste Edita devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os 
necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a pratica dos demais atos inerentes ao 
certame. 

8.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preambulo deste 
Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os 
seguintes documentos: 
a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme Modelo Anexo previsto neste Edital; 
b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso, sob pena de não usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, conforme Modelo Anexo previsto neste Edital; 
c. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo ao edital; 
d. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 

8.2. 	Será admitido o encaminhamento dos envelopes; por via postal ou outro meio similar de entrega, mediante recibo ou 
aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. 

8.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro  (Ito,  endereçado diretamente a 
Comissão, com a seguinte identificação: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2023 
(RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE) 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

8 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário  Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CUPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail: amesplanadaegmail cam 

8.2.2 	Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como proposta. 

8.2.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, 
parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, 
portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

8.2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções previstas neste 
Edital. 

8.3. 	A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.3.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
8.3.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a 
Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

8.4. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
8.5. 	0 licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate, será 
convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
8.6. 	0 direito de preferência garantido as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados deverá ser 
recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente. 
8.7. 	Declarado o vencedor, o procedimento devera ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos da 
Seção "DOS RECURSOS", prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 
8.8. 	A convocação poderá ser por meio  e-mail,  ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
8.9. 	A convocação feita por  e-mail  ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de Fornecedores, 
sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados,cadastrais atualizados. 

SECA() IX— DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 

9. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto na Lei 
Complementar n° 123/06, notadamente os seus  arts.  42 a 49. 

9.1. 0 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, insfituido pela Lei Complementar n° 123/06. 

9.2. 	No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, em 
conformidade com as disposições do  art.  34 da Lei n° 11.488/07 e do  art.  3°, § 40, VI da Lei Complementar n° 123/06, a 
sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 as ME/EPP. 

9.3. 	0 empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo  art.  3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o 
mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06, as ME/EPP. 
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9.4. A fruição dos beneficias licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/06 independe da habilitação da 
ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

9.5. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/06, e não possuirem 
quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar declaração que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos  arts.  42 a 49 da referida Lei Complementar n° 123/06. 

9.6. Até a data e horário marcados para abertura da sessão, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou Certidão 
expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo 
Departamento Nacional de Registro de Comércio — DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno  pate  
que tenha intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou  utilizer  e se beneficiar do tratamento 
diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

9.7. A não apresentação da declaração de ME/EPP ou documento equiparado importará na renúncia ao tratamento 
consagrado na Lei Complementar n° 123/06. 

SEÇÃO X — DA PROPOSTA DE PREÇOS — ENVELOPE "A" 

10. 	A Proposta de Pregos deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da 
empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro com indicação dos 
elementos a seguir 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A". PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. 	A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo VIII deste ato convocatório, redigida em papel 
timbrado da licitante, por meio informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita 
observância ás especificações contidas neste edital, assinada a última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
10.1.1. Razão Social, carimbo do CNPJ, telefone/fax/contato da empresa; 
10.1.2.Prazo da Proposta; 
10.1.3.Valor Unitário, Valor Total do(s) item(ns) para o qual concorre e Valor Total da proposta. 

10.2. 	A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os fornecimentos, bem como executar os serviços necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

10 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CEEB': 13.255.625/0061-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail: mmesplanadaegmail.com  

10.3. A proposta apresentada deverão incluir todas e quaisquer despesas  necessaries  para fornecimento do objeto desta 
licitação e todos os acessórios para a instalação, tais corno tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, 
fretes, seguros, treinamento e demais despesas inerentes, devendo o prego ofertado corresponder, rigorosamente, ás 
especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

10.4, A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.5. 0 preço é fixo e irreajustavel, com no máximo duas casas decimais, observadas as disposições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/93 e demais alterações vigentes. 

10.5.1.0 prego ofertado deverá ter no máximo duas casas  decimals.  

10.5.2.0correndo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores 
unitário e total, prevalecera o valor unitário. 

10.6. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da data de apresentação. 

10.7. 0 prazo da contratação  sera  fixado no Contrato firmado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 0 Contrato 
poderá ser prorrogado caso necessário, observadas as disposições contidas no artigo 57, inciso II da Lei Federal n°8.666/93 e 
demais alterações vigentes. 

10.8. 0 fornecimento deverá ocorrer no prazo de 02 (dois) dias úteis ou outro estabelecido no Termo de Referência, contados 
da entrega da Autorização de Fornecimento. 

10.9. A licitante poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnico sobre o material ofertado, bem como 
informações que não constem em sua amostra, entretanto,  necessaries  ao julgamento objetivo, conforme especificações dos 
materiais solicitados. 

10.10. Não  sera  aceita cobrança posterior de qualquer acréscimo, mesmo decorrente de tributo ou obrigação acessória, salvo 
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 
licitação, na forma da Lei. 

10.11. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais e custos que sejam devidos em decorrência direta 
ou indireta do objeto desta licitação, serão de exclusiva responsabilidade do Licitante, assim definido na Norma Tributária, 
neste caso, a licitante. 

10.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

SEÇÃO XI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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11. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 

	

11.1. 	A desclassificação de proposta  sera  sempre fundamentada e registrada em Ata. 

	

11.2. 	0 Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor prego, para participação na fase de 
lances. 

11.2.1. Quando não forem verificadas, no minimo, três propostas escritas de pregos nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

SEÇÃO XII — DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12. Serão automaticamente desclassificadas as propostas dos Licitantes que: 
12.1. não atenderem a todas as exigências contidas neste ato convocatório, sejam omissas, vagas ou que apresentem 
irregularidades capazes de dificultar o julgamento; 
12.2. apresentarem vantagens baseadas nas ofertas de outro(s) Licitante(s), de valor zero ou manifestamente inexequíveis, 
nos termos do  art.  48, inciso II e seus parágrafos, da Lei n°8.666, de 1993; 
12.3. estejam suspensos, impedidos ou que tenham sido declarados inidõneos para licitar e/ou contratar com quaisquer órgãos 
ou entidades da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, bem como de quaisquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municipios; 
12.4. apresentarem preços com valores globais superiores de mercado ou com pregos manifestamente inexequiveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

12.5. Na hipótese de dúvidas sobre a inexequibilidade da Proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao Licitante a demonstração da 
exequibilidade dos pregos propostos e as respectivas justificativas que comprovem que os preços são compatíveis com o 
objeto licitado, o Licitante deverá atender a esta solicitação no prazo máximo e improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.6. No caso de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro convocara os Licitantes para, no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, apresentarem novas propostas, escoimadas das causas de sua desclassificação. 

12.7.0s envelopes contendo os documentos das empresas desclassificadas ficarão à disposição dessas empresas pelo 
período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição 
de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), após o que serão 
destruidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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SEÇÃO XIII — DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

13. 	Classificadas as propostas, de acordo como Edital, o Pregoeiro dará inicio á etapa de apresentação de lances verbais 
pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

13.2. 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 
partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente registrado. Não 
serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

13.4. 0 Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, podendo ser 
retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção da proposta mais vantajosa. 

13.5. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar valor mínimo, em 
reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação entre um lance e outro. 

13.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

13.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implicará a exclusão do licitante da etapa 
de lances e a manutenção do último prego por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.8. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 06/10/2015. 

13.9. 0 Pregoeiro identificará os pregos ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores ao menor prego, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP. 

13.10. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e 
o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo 
da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.11. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.12. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será 
realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
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13.13. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no certame, para fins de 
aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP 
participante, prevalecerá a classificação inicial, 

13.14. Somente após o procedimento de desempate ficticio, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será cabivel a 
negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

13.15. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados. 

13.16. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
neste Edital. 

13.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

SEÇÃO XIV— DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. 	0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do prego em relação ao 
valor estimado para a contratação e sua exequibihdade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

142. 	Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação informados antes da abertura dos envelopes, 
como meio de garantir a maior vantajosidade para a Administração Pública. 

14.3. 	Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a 
margem de lucro pretendida. 

14.4. 	Erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha 
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do prego ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para 
arcar com todos os custos da contratação. Consiste em hipótese possível de ser diligenciada a modificação da marca por 
desaprovação da amostra. 

14.5. 	0 Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o detalhamento da proposta, 
para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da proposta 

14.6. 	Será desclassificada a proposta final que: 
14.6.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
14.6.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
14.6.3. Apresentar preços unitários incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade; 

14.7. 	Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos 
de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 
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14.8. 	Também será desclassificada a proposta final que 
a. Apresentar pregos manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes 
para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 
b. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade apresentada. 

14.8.1. 	Os licitantes com oferta de pregos próximos ou inferiores ao minimo deverão comprovar sua exequibilidade, sob 
pena de desclassificação. 

14.8.2. 	A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde que não contrariem 
instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta. 

14.8.3. 	Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, outros procedimentos previstos em Legislação de regência. 

14.9. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.10. 	Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos pregos ofertados para o 
mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, não sendo possivel a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

14.11. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

14.12. 	Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
Edital. 

14.12.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

14.13. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.14. 0 Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do  ICU  ou, ainda, de pessoas 
fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

14.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido. 

14.16. Será desclassificada a proposta que não corrigir  al  não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

14.17. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma 
determinada neste Edital. 
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sEgfko XV- DA HABILITAÇÃO 

15. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
a. Habilitação Jurídica; 
b. Qualificação econômico-financeira; 
c. Regularidade fiscal e trabalhista; 
d. Qualificação técnica e 
e. Documentação complementar. 

15.1. 	Antes de verificar a documentação de habilitação  sera  verificado eventual descumprimento das vedações elencadas 
na Seção V — Da Participação na Licitação, mediante consulta ao: 
a. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça — CNJ, no endereço eletrônico www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido.phix 
b. Cadastro 	Nacional das 	Empresas 	Inidõneas e 	Suspensas — CEIS, 	no endereço 	eletrônico 
www.00rtaldatransparencia.gov.br/ceis.   
15.1.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial (cfr. 
Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr.  art.  12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
15.1.2.Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. 

15.2. 	Documentos relativos a habilitacio iuriclica: 

152.1. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no 
sitio www.portaldoempreendedortiov.br; 

15.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

15.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

15.2.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de alai* de seus administradores e todas 
as alterações ou última consolidação(REG. NA  JUNTA COMERCIAL); 

15.2.5. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

15.3. 	Documentos relativos à oualificacão econômico-financeira: 
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15.3.1. Certidão negativa de concordata falência, e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
licitante pessoa jurídica ou empresário individual. Caso 4te pela entrega de Certidão emitida na Comarca, deverá o licitante 
apresentar Declaração que comprove o emitente ser o Distribuidor judicial. 

15.3.2, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta 

15.3.2.1. 	No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

15.3.2.2. 	A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
a. No caso de sociedades anónimas, copia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, publicados no 
Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Municipio da sede da empresa; 

b. No caso de empresas de responsabilidade limitada,  (*la  autenticada das páginas do Livro Diário, contendo Termo de 
Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo registro na Junta 
Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente. 

15.3.3.A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral  (LO),  Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  iguais ou maiores que 1,0 (um) e Endividamento Geral (IEG) menor ou igual 1,0(um) resultantes da 
aplicação das formulas abaixo, com os valores extraidos de seu balanço patrimonial:  

LO 
 - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

SG  - 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

= 	
Ativo Circulante  

LC   
Passivo Circulante 

IEG = 	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 

15.3.4. È vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data da sessão 
pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por  indices  oficiais. 

15.3.6. 0 licitante deverá apresentar seus  indices  contábeis, extraidos do último balanço patrimonial ou do balanço 
patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa ituação financeira. 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
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15.17. 0 balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os  memorials  com os cálculos dos  indices  contábeis solicitados 
deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

15.4. 	Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

15.4.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa juridica (CNPJ); 

15.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

15.4.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
União (DAU), inclusive os créditos tributários relativos as contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 02/10/2014. 

15.4.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicilio ou sede do licitante. 

15.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pelaCaixa Econômica Federal. 

15.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas. 

15.4.7. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante devera comprovar a regularidade fiscal e trabalhista 
da matriz e da filial. 

15.4.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas dentro do 
prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão 
estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.4.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição  (art.  43 da  LC  n°123/06). 

15.4.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, 
da  LC  n°123/06 e  LC  n° 155/2016). 

15.4.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de habilitação, 
aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 
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15.4.12. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a Administração convocar os licitantes 
remanescentes, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.5. 	Documentos relativos A Qualificacki Técnica: ' 

15.5.1. comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 

15.5.2. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo e/ou publicação atualizada, o qual 
deverá, ser pertinente a atividade especifica, ou seja, revendedor varejista, retalhista ou distribuidor, que comprove estar a 
licitante devidamente registrada na ANP; 

15.5.3. Caso o licitante esteja isento da apresentação de Licenças previstas como requisito de qualificação técnica, devera 
apresentar o ato ou cópia da legislação especifica para verificação da sua pertinência pela  area  técnica da  Camara  Municipal. 

15,5.4. 	0 Pregoeiro poderá realizar diligências para aferição da veracidade das informações constantes do Atestado de 
Capacidade Técnica apresentado. 

15.6. Pocumentacão complementar: 

15.6.1. 0 licitante deverá declarar que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n° 9.854/99, 
preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

15.7. 	A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste item deverá comprovar 
que detém poderes para agir em nome do licitante. 
15.8. 	Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
15.9. 	Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária e 
trabalhista emitidas pela internet, nos termos do  art.  35 da.Lei n° 10.522/02. 
15.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
a. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação especifica, deverão sempre ser apresentados em nome do 
licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física; 
b. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
c. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 
d. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado da  Camara  

Municipal de Esplanada-BA, designado para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiro ou Membro da Equipe de 
Apoio. 

15.11. Constatado o atendimento as exigências previstas neste Edital, o licitante  sera  declarado habilitado. 

SEÇÃO XVI - DAS AMOSTRAS E DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 
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16. Após a fase de habilitação na licitação, a Câmara Municipal poderá solicitar do licitante classificado provisoriamente em 
primeiro lugar a apresentação de amostras de produtos a serem adquiridos para avaliação e seleção, as quais deverão ser 
submetidas a testes necessários, na forma deste Edital. 

16.1. 	DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 

16.1.1. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre combustíveis, inclusive nas normas expedidas 
pela Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

16.1.2. Podara ser exigido  do licitante vencedor, caso a Câmara Municipal entenda necessário: 
a) Laudo emitidos por laboratório qualificado e de reconhecida idoneidade, como forma de garantir a qualidade. 

16.1.3. Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade de 12 (doze) meses após a entrega, devendo todos os itens ser 
de boa qualidade e de acordo com o as exigências descritas neste edital. Será admitida validade inferior apenas para os 
produtos que pela natureza, possuam validade distinta, fixada conforme norma especifica. 

16.1.4. A Câmara Municipal, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de recusar todo e qualquer 
produto que não atenda ás especificações constantes neste edital e na legislação pertinente. 

16.1.5. A  Gemara  Municipal poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua qualidade e peso 
liquido e não aceitará os que não atendam ás exigências previstas neste edital e na legislação pertinente. 

16.1.6. A Câmara Municipal poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente qualificado, de análise da 
conformidade do produto com as normas constantes da especificação. 

16.1.7. A  Camara  Municipal poderá submeter à análise, em laboratório por ela credenciado, o produto entregue pela 
Contratada, em qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes neste 
edital e na proposta apresentada na licitação pela proponente. 

16.1.8. No caso das amostras não atenderem ás exigências editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, verificando-se as amostras por estes apresentadas no mesmo prazo e 
condições deste Edital e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital. 

SEÇÃO XVII — DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE 0 EDITAL 

17. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar, por meio 
de petição protocolada no Protocolo da Câmara Municipal, situado no Prédio Câmara Municipal de Esplanada, na Av. Mario 
Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba). 

17.1. 	0 Pregoeiro auxiliada pelo setor técnico competente decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 

17.2. 	Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
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17.3. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente, por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado neste edital. 

17.4. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.5. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão autuados no processo licitatório e 
estarão disponiveis para consulta por qualquer interessado. 

17.6. 	A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.6.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
17.6.2.Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a 
Ata de Registro de Pregos ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

17.7. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

17.8. 	0 licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate, será 
convocado tendo por base o próprio prego que ofereceu na sessão de lances. 

17.9. 	0 direito de preferência das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados deverá ser recalculado 
levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente. 

17.10. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-6 novo prazo recursal, nos termos da 
Seção "Dos Recursos", prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 

17.11. A convocação poderá ser por meio  e-mail,  ou, ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

17.12. A convocação feita por  e-mail  ou fac-símile dar-se-6 de acordo com os dados contidos no Cadastro de Fornecedores, 
sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVIII — DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

18. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo Anexo VIII e os documentos exigidos 
para habilitação deverão ser enviados ao  e-mail  do Departamento de Licitações e Compras, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da solicitação do Pregoeiro Deverá acompanhar a proposta a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, no Modelo conforme consta em Anexo deste Edital. 

18.1. 	A proposta ajustada deverá levar em conta todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham 
a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com 
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materials  e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições 
durante o prazo de contrato. 

16.2. 	Eventual erro na elaboração da Proposta Final (após fase de lances) poderá ser corrigido pelo licitante, com fulcro no  

art.  43, § 3° da Lei n° 8.666/93. Isso não se aplica ao licitante que não houver apresentado os documentos. Consiste em 
hipótese possível de ser diligenciada a modificação da marca por desaprovação da amostra. 

18.2. 	Todos os documentos emitidos em  lingua  estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para  lingua  

portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

18.3. 	Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados. 

SEÇÃO xix - DOS RECURSOS 

19. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, no 
prazo de lei, manifestar sua intenção de recorrer. 

19.1. 	Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão solicitar ao Pregoeiro o 
envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no órgão dos 
documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos 
autos. 

19.2. 	As razões do recurso deverão ser protocoladas na Câmara Municipal, no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também protocoladas na Câmara Municipal, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa dos seus interesses. 

19.3. 	A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste 
Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

19.4. 	Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo licitatório ou 
a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

19.5. 	Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o prazo para recurso será 
suspenso. 

19.6. 	Manifestado o interesse de recorrer, o Pregoeiro poderá: 
116.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
116.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
116.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

19.7. 	0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

SEÇÃO xx - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO s4 22 
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20. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento 
autoridade superior para homologação. 

20.1. 	Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

20.2. 	Após a adjudicação referida nos itens anteriores o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

20.3. 	A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas neste Edital. 

20.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

sEglio XXI — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, de acordo com a Minuta constante no Anexo II 
deste Edital, com o Licitante primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo 
prego do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

21.1.A Câmara municipal, a seu critério, poderá convocar formalmente o Licitante, por meio de fax,  e-mail  ou carta com 

antecedência  minima  de 03 (três) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de 
Preços que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

21.2. No caso do Licitante primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços, responderá na forma da legislação vigente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital. 

21.3. Durante a vigência da Ata de Registros de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

21.4.0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos produtos, observadas as disposições  confides  na alínea "d", inciso II, do  art.  65 da Lei n°8.666, de 1993, 

devidamente comprovado, cabendo à Câmara Municipal, por meio do empregado designado gestor da Ata, promover as 
necessárias negociações junto ás empresas vencedoras. 

21.5.0s fornecimentos objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, mediante a emissão da Nota de 
Empenho e a respectiva Autorização de Fornecimento e ainda, conforme for o caso da lavratura do Contrato equivalente. 

21.6.A existência de pregos registrados não obriga a Câmara Municipal a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

SEÇÃO XXII — DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666/93. 

22.1. 	Os serviços ou contratações adicionais a que se refere este Edital não poderão exceder, por orgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens deste instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Pregos 
para o orgão gerenciador e órgãos participantes. 

22.2. 	Fica estabelecido que o quantitativo decorrente .das adesões à Ata de Registro de Pregos não poderá exceder, na 
totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Pregos para o orgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de  orals  não participantes que aderirem. 

22.3. 	0 orgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à Ata após a primeira aquisição ou contratação por Orgão 
integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 
gerenciador. 

22.3.1. Após a autorização do orgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
90(noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

22.3.2. Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o orgão gerenciador e orgãos participantes. 

SEÇÃO XXIII — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

23. 0 Beneficiário da Ata terá o seu registro de prego cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico: 
23.1.A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
a. comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado; 
b. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 
insumos que compõem o custo dos serviços/materiais objeto da Ata. 
23.2. Por iniciativa da Câmara Municipal, por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas, assegurado o 
contraditorio e ampla defesa, quando o Licitante: 
a. não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b. perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo hcitatório; 
c. não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Prego; 
d. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Prego; 
e. incorrer em qualquer hipótese de inexecugão total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou 
nos pedidos dela decorrentes; 
f. sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no  art.  7° da Lei n° 10.520, de 
2002. 

23.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a  Camara  Municipal fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Prego e informará aos Licitantes Vencedores a nova ordem de registro. 
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SEÇÃO XXIV - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24. 	A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio 
de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa; c) autorização de compra; ou, d) especificar outro instrumento 
similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei n°8.665193. 

24.1. 0 árgão convocará o fornecedor com prego registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; e/ou, b) assinar o Contrato), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

24.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 

24.3. Previamente à formalização de cada contratação, a Câmara Municipal realizará da consulta da regularidade fiscal e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 

24.4. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 03 
(três) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

24.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

24.6. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá 
registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do objeto, de tudo dando ciência à Administração. 

24.7. Será licita a contratação de sociedades cooperativas desde que os serviços/fornecimentos de materiais licitados sejam 
prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação ás cooperativas, seja em relação ao 
tomador dos serviços. Não será admitido, em sendo contratado cooperativas, que os serviços/fornecimentos de materiais 
sejam prestados por pessoas físicas estranhas ao rol de cooperados. 

24.8. 0 contrato, conforme Minuta constante do Anexo VII deste Edital, será firmado na vigência da Ata de Registro de 
Pregos e terá vigência especificada conforme a necessidade da Câmara Municipal, para o serviço contratado, podendo ser 
prorrogado pelo prazo e forma permitidos na Lei n°. 8.666/93. 

24.9. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua 
proposta, desde que seja pertinente e compativel com os termos deste Edital. 

24.10. 0 contrato e seus respectivos Termos Aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município de Esplanada, 
disponível eletronicamente no endereço https://cmesólanada.datagov.com.br/#  em extrato, por iniciativa e conta da 

Administração. 
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24.11. 0 instrumento de contrato é obrigatório sempre que o valor da aquisição ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta) 
mil reais e facultativo nos demais em que a Administração puder substitui-lo por outros instrumentos hábeis, tais notas de 
empenho de despesa, autorização de fornecimento. 

SEÇÃO XXV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

25. É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

sEgÃo xxvi — DO REAJUSTE 

26. Não é possivel reajustamento dos pregos da Ata de Registro de Preços ou do contrato de fornecimento. 

26.1. E possível a revisão de preços ou reequilibrio, nas hipótese previstas na legislação que rege este procedimento 
licitatório. 

26.2.A revisão de pregos dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o prego que se tornou 
insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o prego que se tornou excessivo. 

26.3.A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora,  sera  calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro  rata tempore. 

26.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que os encargos moratorios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluidos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte formula: EM =IxNx  VP,  onde: 
EM = Encargos morat6rios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I  = 365 
_ 6/100 

365  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

sEpho XXVII — DA GARANTIA DO CONTRATO 

27. Não  sera  exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por cento) de cada 
montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, 
retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do Ultimo pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, 
indenizações e ressarcimentos. 

contrato. 27.1.0 valor da garantia  sera  atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valo 
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27.2.A garantia prestada será restituida (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, 
quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente, conforme dispõe o §4° do  art.  56 da Lei 8.666/93. 

27.3. Em caso de atraso ou descumprimento das obrigações de prestar garantia e firmar o respectivo contrato, perdera a 
licitante vencedora do certame o direito ao contrato, podendo ser convocados os licitantes remanescentes, observando a 
ordem de classificação das propostas de pregos. 

27.4.A recusa de assinar o contrato implicará a suspensão do seu direito de participação de licitações na  Camara  Municipal de 

Esplanada pelo prazo de dois anos. 

SEÇAko 	- DO PREÇO 

28. Durante a vigência do contrato os pregos são fixos e irreajustáveis, antes do prazo de 12 (doze) meses da apresentação 
da proposta. 

28.1. As quantidades fixadas na planilha de custo, parte integrante deste Edital, são estimativas e destinadas a permitir a 
uniformização das propostas. 

28.2. A contratada receberá pelo fornecimento realizado o valor resultante das quantidades efetivamente executadas, 
medidas com base nos preços unitários conforme proposta apresentada. 

sEgiko xxIx - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

29. 0 contratado obriga -se a: 
29.1. 	Executar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
29.2. 	Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do  art.  57 da Lei n°8.666, de 1993. 

29.3. 	Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto deste contrato durante toda sua vigência, em 
conformidade com as disposições do Edital, inclusive seus anexos e termos da proposta de preços, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los. 
29.4. 	Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência a mesma, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do fornecimento e da garantia. 
29.5. 	Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos contratados, sempre nas 
mesmas condições estipuladas neste Contrato. 
29.6. 	Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Contratante, referentes 

execução do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas neste instrumento. 
29.7. 	Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à alegação de ausência de 
fiscalização da Contratante em seu acompanhamento. 
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29.8. 	Promover, em seu próprio nome e as suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais  necessaries  para reparar 
os danos e prejuizos causados, sendo de sua responsabilidade eventuais reclamações civeis, criminais ou trabalhistas que 
possam surgir em decorrência do evento danoso; 
29.9. 	Exercer a fiscalização necessária ao perfeito cumprimento do contrato, independentemente da fiscalização exercida 
pelo Contratante; 
29.10. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitarios, taxas, impostos e quaisquer outros 
que venham incidir sobre o seu pessoal, necessário à execução do objeto a ser fornecido. 
29.11. Cumprir todas as normas técnicas aplicáveis para a boa execução dos serviços/fornecimentos de materiais; 
29.12. Cumprir as ordens de serviço emitidas pelo Contratante; 
29.13. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços/fornecimentos de materiais; 
29.14. Realizar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos necessários a execução dos serviços/fornecimentos de 
materiais, de acordo com as recomendações do fabricante. 
29.15. Manter durante a execução dos contratos, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como apresentar a cada fatura, comprovação de 
regularidade fiscal. 

SEÇÃO XXXI — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

30. 0 Contratante obriga-se a: 
30.1. 	Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
30.2. 	Proceder a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de lei; 
30.3. 	Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo, para tanto, vistoriar, 
solicitar a emissão de relatórios gerenciais e auditar os relatórios de prestação do serviço elaborados pela Contratada; 
30.4. 	Proporcionar a Contratada o acesso as informações e documentos necessários ao desenvolvimento dos serviços, 
bem como aos locais onde os serviços/fornecimentos de materiais serão executados; 
30.5. 	Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou desconformidade 
verificada na execução do contrato, assinalando-lhe prazo para que a regularize sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções 
legais e contratuais previstas; 
30.6. 	Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em contrato. 
30.7. 	Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/fornecimentos de materiais prestados, caso os mesmos afastem-se das 
especificações do Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada. 
30.8. 	Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato, em especial quanto a aplicação de 
penalidades pelo descumprimento total ou parcial do contrato. 

SEÇÃO XXXI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

31. Executado o contrato, o seu objeto  sera  recebido:, 
31.1. 	em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no  art.  69 desta Lei; 
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31.2. 	em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente,  epos  a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
31.3. 	Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 

31.4. 	0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

31.5. 	Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 
05 (cinco) dias anteriores a exaustão dos mesmos. 

31.6. 	Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 
a) gêneros perecíveis e alimentação preparada; 
b) serviços profissionais; 
c) obras e serviços de valor até o previsto no  art.  23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos a verificação de funcionamento e produtividade. 

31.6.1. Nos casos do item anterior, o recebimento  sera  feito mediante recibo. 

SEÇÃO XXXII — DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

32. 0 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. 
32.1. 	0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

SEÇÃO XXXIII — DO FORNECIMENTO 

33. 0 fornecimento devera atender todas as exigências previstas na Legislação vigente e no Termo de Referência. 

33.1. 	Os materiais licitados deverão ser entregues, imediatamente  epos  a assinatura do Contrato, no local e quantidades 
constantes da Autorização de Fornecimento. 

33.2. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotara(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

33.3. Os veículos utilizados no transporte do produto deverão estar de acordo com a Legislação vigente. 

33.4. Após o primeiro fornecimento, a Câmara Municipal, passará a empresa licitante, a programação mensal da quantidade 
a ser fornecida, a fim de que possa providenciar o produto.  
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33.5. 0 prazo de entrega  sera  de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento, 
não devendo ultrapassar este periodo. Tal prazo é estabelecido pela  Camara  Municipal e o não cumprimento dos mesmos 
sujeitará a empresa fornecedora as penalidades cabíveis. 

33.6. 0 fornecimento dos materiais será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da  Camara  Municipal, designado(s) 

para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

33.7. 0(s) representante(s) da  Camara  Municipal anotara(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados. 

SEÇÃO XXXIV - DO PAGAMENTO 

34. 	0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

34.1. 	Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art.  24 da 
Lei n°8.666/93 serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 

34.2. 	É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e 
indenização pelos danos decorrentes. 

34.3. 	0 pagamento  sera  precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas — CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, para 
comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

34.4. 	Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 03 
(três) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

34.5. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  

Onus  para a Contratante. 

34.6. 	Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Juridica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da Receita 
Federal n°1.234/12. 

34.7. 	Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),  sera  observado o disposto na Lei Complementar 
n°116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

34.8. 	0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

34.9. 	A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 

34.10. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de processo administrativo em que 
será garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

34.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato, sem a autorização prévia 
da Administração. 

34.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor 
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
NTX/100)1365 
EM =IxNx  VP,  onde: 
I =, 

 
Índice de compensação financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 

SEÇÃO XXXV - DAS SANÇÕES 

35. 	A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Municipio de Esplanada e  sera  descredenciada no Cadastro de 
Fornecedores do Município, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
35.1. cometer fraude fiscal; 
35.2. apresentar documento falso; 
35.3. fizer declaração falsa; 
35.4. comportar-se de modo inid6neo; 
35.5. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
35.6. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
35.7. não mantiver a proposta; 

35.8. Para os fins da subcondigão anterior, reputar-se-ão inidõneos atos como os descritos nos  arts.  90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei n°8.666/93. 

35.9.0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado as seguintes penalidades: 
35.9.1. Advertência por escrito; 
35.9.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual  sera  
caracterizada a inexecução total do contrato; 
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35.9.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
35.9.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
35.9.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos. 

35.10. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado ás seguintes penalidades previstas no instrumento 
contratual. 

35.11. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente á multa prevista para inexecução total do contrato 
e das demais cominações legais. 
35.12. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que: 
35.13. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
35.14. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
35.15. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
35.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
35.17. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
35.18. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência 
exclusiva da Câmara Municipal. 
35.19. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal de Administração e Planejamento. 

SEÇÃO XXXVI - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

36. 	Constituem motivo para rescisão do contrato: 

36.1. 	0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

36.2. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

36.3. 	A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do serviço, nos 
prazos estipulados; 

36.4. 	0 atraso injustificado no inicio da execução do objeto; 
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36.5. 	A paralisação do fornecimento, antes de completado o prazo previsto no  Art.  78, inciso XV da Lei n° 8.666/931, sem 
justa causa e prévia comunicação à Administração; 

36.6. 	A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 

36.7. 	A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração, e autorização expressa 
no Edital ou contrato; 

36.8. 	0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

36.9. 	0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  art.  67 da Lei n°8.666/93; 

36.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil 

36.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

36.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 
36.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 

36.14. A supressão, por parte da Administração, dos serviços/fornecimentos de materiais, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/93; 

36.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

36.16. 	0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento, 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

36.17. 	A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do serviço, nos prazos 
contratuais; 

36.18. 	A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

I  Art.  78 Constituem motivo para rescisão do contrato: (...) XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
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36.19. 	Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n°8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabiveis. 

36.20. 	A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

SEÇÃO XXXVII - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

37. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

37.1. 	A revogação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

SEÇÃO xxxviii - ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

38. 0 contrato firmado pela  Camara  Municipal, poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer das condições previstas 
no artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93 em especial para prorrogação do prazo contratual de execução avençado, conforme 
disposto no artigo 57 da referida Lei Federal. 

SEÇÃO XXXVIII - DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

39. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, devera anular o procedimento quando eivado de vicio 
insanável. 

39.1. 	A anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

39.2. 	A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

39.3. 	A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente 
dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

39.4. 	Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicara expressamente 
os atos a que ela se estende. 

39.5. 	A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o contrato, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

39.6. 	A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhg deu causa. 

39.7. 	Nenhum ato  sera  declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 
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SEÇÃO XXXIX - DO FORO 

40. 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital  sera  o de Esplanada com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

SEÇÃO XL - DISPOSIÇÕES FINAIS 

41. 0 desatendimento de exigências  formals  não essenciais não importara no afastamento do licitante, desde que seja 
possivel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

41.1. 	As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição. 

41.2. 	É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando 
lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 

41.3. 	0 prazo para atendimento  sera  de 24 (vinte e quatro) horas. 

41.4. 	Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na  Camara  Municipal. 

41.5. 	As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

41.6. 	Todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou as atividades que constituem seu objeto deverão ser pagos, 
regularmente, pela contratada, por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, à contratada, exclusivamente, o cumprimento 
de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social pertinentes ao Pessoal contratado para a 
execução dos serviços/fornecimentos de materiais avençados. 

41.7. 	E obrigação da contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas a proteção ambiental, quer 
sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 
inobservância. 

41.8. 	A Comissão Permanente de Licitação poderá declarar a licitação deserta, quando nenhuma das propostas de preços 
satisfazer o objeto e/ou o projeto e/ou as especificações e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

41.9. 	A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

41.10. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente por empregados 
do órgão licitador não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações e reivindicações por parte das 
proponentes. 
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41.11. Fica entendido ainda, que os projetos, as peças gráficas, as especificações e os documentos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

41.12. A Câmara Municipal se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato 
decorrente da licitação, mediante pagamento único e exclusivo do fornecimento/prestação de serviços efetivamente 
executados. 

41.13. A contratada durante a execução dos serviços/fornecimentos de materiais, deverá atender ao que dispõe o  Art.  7° da 
Constituição Federal, em seu inciso XXXIII. 

41.14. A contratada deverá atender às determinações de fiscalização, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e 
prestar toda assistência e colaboração necessária. 

41.15. As marcas comerciais dos materiais, nas especificações e nos orçamentos, quando citadas, são servem 
exclusivamente para indicar o padrão de qualidade do material. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica 
e tipo equivalentes ou similares. 

41.16. 0 representante credenciado do licitante presente ao ato de abertura dos envelopes será considerado como tendo 
amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive quanto à desistência de interposição de recursos. 

41.17. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitações. 

41.18. Conforme o  Art.  111 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, todos os direitos autorais relativos a estudos e 
projetos desenvolvidos pela contratada para execução do objeto contratual, serão cedidos a contratante, podendo esta 
reutilizá-los gratuitamente em outros eventos de sua responsabilidade, mediante informação escrita ao(s) autor(es) do projeto 
ou estudo. 

41.19. Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatorio, ressalvado o 
direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que  fiver  suportado no cumprimento do contrato. 

41.20. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

41.21. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados 
como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

41.22. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão às últimas. 

41.23. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Câmara Municipal, sem 
prejuízo do disposto no  art.  4, inciso V, da Lei n° 10.520/2002. 
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41.24. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" ou quaisquer outro, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

41.25. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não  sera,  
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

41.26. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

41.27. Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas feriado ou ponto 
facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

41.28. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

sEgiiko XLI • DOS ANEXOS 

42. 	Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO Ill — MODELO DE CREDENCIAL 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO V — DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 
ANEXO VI — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO VII — MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO VIII — PROPOSTA DE PREÇOS 

Esplanada, 14 de dezembro de 2023. 

(1--0-"tilit1a á 6at9 Edilson Ferreira dos Santos 
Pregoeiro 

Decreto 003/2023, de 03 de janeiro de 2023 

37 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail;  cmesplanada@gmail com 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto desta Licitação a Sele* das melhores Propostas de Prego para Aquisição de  combustive]  para atender a 
necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Pregos, conforme especificações 
constantes deste Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantitativos constantes neste Termo de Referência. 

1.1.1. Os materiais que se pretende obter registro de preço para necessidade anual de abastecimento dos veiculos da Câmara 
Municipal, são os seguintes: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT APRESENTAÇÃO 

1 Gasolina Comum 40.000 litros 

1.2. Local da Entrega: Os produtos desta licitação elencados no item 1.1 "Do Objeto", serão entregues no Posto de 
Abastecimento da Contratada. 

1.3. Prazo de validade do registro: 0 prazo de validade do registro de preços  sera  de 12 meses e durante este prazo, as 
propostas selecionadas ficarão ã disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e 
quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido. 

1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-
lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições. 

1.5. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens licitados, colhidos por 
pesquisa de pregos fornecidos por Empresas do ramo. 

1.5.1. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo n° 32/2023, com vistas 
franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acordão n.° 114/2007 — Plenário do Tribunal de Contas 
da União, dentre outros no mesmo sentido, citem-se os Acórdãos n° 1.248/2009 e 1935/2006, todos do Plenário. 

1.5.1.1. 0 prego máximo considerado para o fornecimento do combustível, objeto desse contrato,  sera  o preço médio mensal 
do Estado da Bahia ao consumidor divulgado pela ANP através da tabela constante no endereço eletrônico 
http://www.anp.qov.br/preco/prc/Resumo  Mensal Index.asp, ou http://www.anp.gov.br  bem como cotação média com os 
Postos localizados no territ6rio municipal. 

1.5.2. Nas licitações por lote para registro de preços, mediante adjudicação por menor prego global do lote, deve-se vedar a 
possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora não apresentou o menor preço. 
Acórdão TCU 343/2014-Plenário I Relator: VALMIR CAMPELO 

1.6. A estimativa das quantidades a serem adquiridas pelo Órgão gerenciador e participantes será de no minimo 
50%(cinquenta por cento) das quantidades estimadas neste Termo de Referência. 0 Consumo Mensal será informado em 
Cronogramas de Fornecimentos encaminhados pela Câmara Municipal 
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1.7. A quantidade  minima  a ser cotada para cada um dos itens é de 100`)/o(cem por cento) das quantidades estimadas neste 
Termo de Referência. 

3. JUSTIFICATIVAS 

A contratação de empresa para fornecimento de combustiveis aos veiculos oficiais da Câmara Municipal de Esplanada se faz 
necessária para o cumprimento de suas atividades administrativas e institucionais. 

3.1. DA OBRIGAÇÃO DE LICITAR 

Em razão dos custos envolvidos, cuja média foi obtida com empresas do ramo pertinente ao objeto licitado, os bens objeto 
podem ser licitados pela modalidade Concorrência, prevista na Lei n°8.666193 ou por Pregão, previsto na Lei n°10.520/02. 

3.2. DA NATUREZA DOS BENS 

Os bens objeto desta licitação podem ser definidos como comuns, pois possuem padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. 

3.3.  NM)  UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no  art.  1°, § 1° do Decreto Federal n.° 5.504/2005, onde fica estabelecido que nas 
licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a titulo de aditamento de convênios, instrumentos congêneres 
ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da União, para aquisição de bens e serviços 
comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos da Lei no 10.520/2002, e do regulamento previsto no 
Decreto n° 5.450/2005, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em 
instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois este Município não possui recursos técnicos para 
realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual modo, não possuem recurso técnico para 
participar do pregão na forma eletrônica. 

3.4. DA PREVISÃO DE DISTANICIA  MAXIMA  ENTRE A SEDE E 0 POSTO 

A fixação da área de localização do estabelecimento comercial, neste caso, é indispensável, evitando prejuízos econômicos, 
visto que a localização em outro municipio ou em distância superior a 15 quilômetros encarece o custo final da contratação, 
ensejando também perda de tempo. 

De acordo com Marçal Justen Filho, "o ato convocatorio da licitação deve estabelecer condições que assegurem a seleção da 
proposta mais vantajosa (...), com observância do principio da isonomia. É essencial que a licitação seja um procedimento 
orientado por critérios objetivos, sendo ilícita a adoção de clausulas ou quaisquer praticas que, de modo parcial ou 
total, restrinjam, afetem ou dificultem ilegitimamente a competição2  " 
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Isso não significa, todavia, que a Administração Pública não pode prever exigências  necessaries  para garantir a melhor 
contratação possivel em face de sua necessidade. 0 que não se admite é a fixação de clausulas e condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação por estabelecerem circunstâncias impertinentes ou 
irrelevantes na especificação do objeto a ser contratado. 

Portanto, toda e qualquer exigência editalicia deve guardar estrita pertinência com o objeto da contratação, cabendo 
Administração Pública, mediante justificativa técnica adequada e suficiente, demonstrar a essencialidade de tais condições, 
sob pena de restringir indevidamente o caráter competitivo da licitação. 

Exemplo disso é a contratação de fornecimento de combustíveis, na qual os veiculos da Administração Pública devem se 
deslocar até o posto para serem abastecidos. Nesse caso, considerando que a localização dos postos de atendimento tem 
influência direta na obtenção de proposta mais vantajosa, entende-se possivel a Administração Pública delimitar uma distância  
maxima  do estabelecimento do fornecedor a ser contratado de sua(s) sede(s), dado que admitir a participação de licitantes 
com postos de abastecimento em locais distantes podeM acarretar, ao final, em custo demasiado a contratante, que terá que 
percorrer quilômetros para abastecer seus veículos, prejudicando, assim, o interesse público almejado com a contratação. 

Nesse sentido, bem explica Marçal Justen Filho: 

"Há casos em que o particular deverá manter disponível para a Administra cão um local para a execução da 
prestação. 0 exemplo clássico é o fornecimento de combustível. 0 contrato pode estabelecer que o 
particular manterá um posto de fornecimento de  combustive!,  ao qual se dirigirão as viaturas da 
Administração para abastecimento, quando necessário. Nesse caso, a distância geográfica até o posto 
representa um fator relevante por duas razões, eis que o deslocamento do veiculo importa consumo de 
combustivel e de tempo. Logo, quanto mais distante o posto, tanto maior  sera  o combustível e o tempo 
despendidos. Isso significa que a questão geográfica apresenta relevância sobre o conteúdo da 
prestação a ser executada, o que exige indispensável consideraçao3." 

Ressalte-se, somente, que a delimitação da distância de localização dos postos fornecedores de combustíveis deve ser fixada 
pela Administração Pública a partir de critérios razoáveis e proporcionais, sempre buscando atender o interesse público com o 
menor dispêndio de recursos possivel. 

Conforme bem explicam  Jesse  Torres Pereira  Junior  e  Marines  Rastelatto Dotti, 	em face das restrições 5 competição e 
da busca da proposta mais vantajosa que a adoção da medida pode ensejar, é necessário que o administrador público 
justifique a decisão pela delimitação de  area,  apresentando os pressupostos de fato e de direito que a amparam, 
sobretudo relacionados à economicidade, eficácia e eficiência para a atuação administrativa', (...)." 

Assim, comprovada a vantajosidade, bem como a pertinência e relevância de tal exigência, julga-se possivel a Administração 
Pública realizar licitação para a aquisição de combustíveis, delimitando em edital uma distância  maxima  do estabelecimento do 
fornecedor a ser contratado de sua(s) sede(s). 

FILHO, Marpal Justen. Comentários..., p. 97-98.  
' JUNIOR, Jesse  Torres Pereira, DOTTI,  Marinas  Rastelatto. Manutenção da frota e fornecimento de combustiveis por rede credenciada, gerida por empresa contratada 
prenúncio da "guarteirização" na gestão  *lice?  Disponível em: chttp://www.aqjqov.br/paqe/download/indexi'id/2O48793>.  
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Na senda deste entendimento, a Administração optou por delimitar a uma distancia de até 10 km da sede da  Camara  Municipal 
a localização do estabelecimento onde poderá se dar o fornecimento de  combustive!.  Fixar-se distancia menor, limitaria 
sobremaneira o universo de participantes e em distancia maior, comprometeria a economia e a eficiência da Administração, 
vez que como sustentado acima o deslocamento do veiculo importa consumo de combustivel e de tempo.  

Em situação semelhante já decidiu o TCU: 

Nas licitações de serviços de manutenção e reparo de veículos, o emprego de critério de distância 
máxima entre a localização do órgão licitante e a da empresa licitante pode ser utilizado, desde 
que represente solução que garanta a economicidade almejada e não imponha restrições 
desnecessárias ao caráter competitivo do certame. Acórdão 520/2015-Segunda Câmara I Relator: 
VITAL DO REGO  

No caso, o estabelecimento da distância de até 10 km, se deu para ampliar o universo de pessoas aptas a fornecer 
combustivel para Administração, sem comprometimento de eficiência e economia para o Município de Esplanada, já que na 
cidade existem vários postos registrados na ANP. As viaturas são abastecidas com regularidade e de modo a permitir o 
deslocamento para itinerários pré-estabelecidos, calculando-se a necessidade de ida e volta o que, em regra, impede a 
ocorrência de " panes secas". 

Não  sera  admitida uma distancia superior a 10 km da Sede da  Camara  Municipal, em face do comprometimento da economia 
e eficiência da Administração. Pois quanto mais distante o posto, tanto maior  sera  o combustivel e o tempo despendidos. 

3.5. DA PREVISÃO DOS iNDICES CONTÁBEIS EM PATAMARES USUAIS QUE DEMONSTREM A SAÚDE FINANCEIRA 
DA EMPRESA 

A SÚMULA N° 289 do Tribunal de Contas da União fixa que "a exigência de  indices  contábeis de capacidade financeira, a 
exempla dos de liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros atualizados de mercado e atender 
as características do objeto licitado, sendo vedado o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade". 

No presente caso a boa situação financeira do licitante  sera  avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  

(SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que 1 (um) e Endividamento Geral (IEG) menor ou igual 1 (um) resultante da aplicação 
das fórmulas abaixo, com os valores extraidos de seu balanço patrimonial: 

LG 	
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

- Ativo Circulante  
LC   

Passivo Circulante 

IEG = 	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
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Justifica-se pela relevância do interesse público e o montante de recursos envolvidos a inclusão da necessidade de 
apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
demonstrados a partir do cálculo dos  Indices  de Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente(LC) que deverá ter valor minimo 
superior a 1,00 (um). 

A doutrina contábil especializada indica que os  indices  Contábeis de — Liquidez Corrente e Liquidez Geral, apontam para 
seguinte conclusão acerca da situação econômica da empresa: a) menor que 1,00: Deficitária; b) entre 1,00 a 1,35: 
Equilibrada; e, c) maior que 1,35: Satisfatória. 

Portanto, o atendimento aos  indices  estabelecidos no Edital, tendo-se exigido indice SUPERIOR a um, demonstrará uma 
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrario, o desatendimento dos  indices  revelará uma situação deficitária da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Assim, a exigência do Edital quanto aos  indices  - Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente (LC1 - nada mais fez que traduzir 
em critérios objetivos o disposto no  art.  37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 
EQUILIBRADA é o mínimo que Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 

Somente poderão participar desta licitação as empresas que apresentarem Índice de Liquidez Corrente (ILC), Solvência Geral  

(SG)  e Liquidez Geral (ILG), superior, a 1,00 (um) e Índice de Endividamento Geral (IEG) inferior a 1,00 (um). 

4. DO PREPOSTO 

4.1. 0 Contratado deverá manter preposto aceito pela  Camara  Municipal, durante o período de vigência do contrato, para 
representá-lo administrativamente, sempre que for necessário. 

4.2. 0 preposto deverá ser indicado mediante declaração em que devera constar o seu nome completo, número de CPF e do 
documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

4.3. 0 preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, 
tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de 
Ocorrências, e tratar dos demais assuntos pertinentes a execução do contrato, relativos à sua competência. 

4.4. 0 preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas as faturas dos fornecimentos realizados. 

5. DAS AMOSTRAS 

5.1. A licitante poderá ser convocada a apresentar amostra deverá fazê-lo, independentemente de já ter fornecido material 
igual ou equivalente a  Camara  Municipal. 

6. CONDIÇÕES BÁSICAS 

6.1. 0 fornecimento de combustiveis deverá estar disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato. 
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6.2. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, s6 será pago o que efetivamente for consumido. 

6.3. 0 abastecimento das viaturas deverá ser realizado em posto situado a um raio de até 15 quilômetros da Câmara Municipal 
de Esplanada. 

6.4. 0 Contratante deverá garantir o fornecimento durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, durante 
todo o período da contratação. 

7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências do Contratante: 
a) o abastecimento será realizado diretamente no Posto de combustível do Contratado, no endereço indicado na proposta, 
admitida uma distância de até 10 km da Sede da  Camara  Municipal; 
b) 0 Contratante deverá garantir o fornecimento durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, 
durante todo o período da contratação. 
c) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", conforme modelo 
previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário 
autorizado da Câmara Municipal; 
d) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao abastecimento e 
assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 
e) Para garantir o fiel cumprimento do objeto, as empresas deverão identificar suas embalagens de lubrificantes e graxas 
com (marca, adesivo, cor  etc.).  

Nas notas fiscais deverão fazer expressa referência aos cupons fiscais emitidos, por oportunidade dos fornecimentos 
realizados. 
7.2. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

7.3. Os combustíveis recusado deverá ser subsfituido no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento 
pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa 
operação, inclusive os de reparação. 

7.4. Para o abastecimento dos veículos, deverão ser especificados os quantitativos em litros dos combustíveis fornecidos, no 
preenchimento da requisição da  Camara  Municipal, bem cpmo fornecer o devido comprovante. 

7.5. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

7.5. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos fornecimentos emitido pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no 
contrato. 
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8. DO PREÇO 

8.1. 0 prego unitário considerado para o fornecimento dos combustíveis será o prego médio ofertado na proposta vencedora 
deste Pregão. 

8.2. No prego contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou 
indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer  Onus  por despesas 
decorrentes. 

8.3. Os pregos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, 
podendo ser revisados e reajustados na forma legal. 

8.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os pregos poderão ser reajustados, 
tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) do IBGE. 

8.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua solicitação por 
escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a  Camara  Municipal. 

8.3.3. No caso de fornecimento de combustível, com vistas à garantia do equilíbrio financeiro do Contrato, a proposta 
vencedora deverá indicar qual o percentual de desconto sobre o valor de bomba que está sendo ofertado para  Camara  
Municipal. 

8.4. Caso haja necessidade de alteração do prego durante o Contrato em razão de aumento de pregos dos combustíveis 
realizado pelo Governo Federal, deverá ser mantido o mesmo percentual de desconto sobre o valor de bomba. 

9. VIGÉNCIA 

9.1. Este Registro de Prego tem vigência de 12 (doze), meses contados da data da sua assinatura, com eficácia após a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, disponível em httos://cmesplanada.datagov.com.br/#  ,tendo inicio 
e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

10. UNIDADE FISCALIZADORA 

10.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá ao Controle Interno da  Camara  Municipal e a servidor designado 
especificamente para esse fim. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancaria (transferência ou deposito), no prazo até o 300  
(trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o 
cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 
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11.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal com o 
Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes ao fornecimento dos bens, objeto deste Contrato, de 
acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância as legislações federal, estadual e municipal, bem como, a 
quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando — dentro do possível — conduzir seu pessoal de modo a 
formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 

13. METODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. 0 valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de pregos no mercado local, através de consulta aos quadros 
de pregos expostos a frente do estabelecimento e ainda pelo levantamento de preços divulgado pela ANP. 

gíaSict.t0Q3a7-5\ 
LEILA SILVA COSTA 

Secretário de Gabinete da Presidência 
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ANEXO li—MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2023 SRP 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

A Câmara Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno,  corn  sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 
48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu 
Presidente a Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, 
residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, nos termos da Lei n.° 
10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.° 123, 14/12/2006, e 
alterações posteriores de toda a legislação referida, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial n° 006/2023, RESOLVEM registrar os preços ofertados pelo 
Licitante 	  inscrito no CNPJ sob o n° 	 com sede a 

representado(a) pelo(a)Sr.(a) 	 conforme 
cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.Constitui-se objeto desta Ata de Registro de Pregos a Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de 
combustivel para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, conforme especificações constantes neste 
Edital e Anexos. 

1.2.0s itens abaixo especificados foram adjudicados, no valor total de R$ 	 (por extenso), ao Licitante 
	  situado no 	 , em 	  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
	  representado neste ato pelo Sr (a). 	  portador(a) do RG n° 
	 e CPF n° 	  

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1.05 pregos ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro de Pregos, são os constantes na Cláusula 
Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial n° 006/2023. 
2.2.Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao prego e prazo, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 006/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
2.3.Em cada fornecimento, o prego unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 
006/2023, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) também a integram. 
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2.4.A presente Ata de Registro de Pregos terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, enquanto a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 
2.5.Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, o Municipio não  sera  obrigado a solicitar o fornecimento 
relacionados na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Pregão Presencial para Registro de Pregos, podendo fazê-lo através 
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes 
vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguina das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 
vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer orgão ou entidade da Administração Publica que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante a anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem 
e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993. 
3.2. Os Órgãos e entidades que não participaram do Registro de Pregos, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Licitantes e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
3.3.As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de Pregos para o orgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
3.4.Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o orgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 
3.5.0 órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 
gerenciador. 
3.5.1.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar o fornecimento ou contratação 
solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata 
3.6.Cabera ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, 
assumidas com o orgão gerenciador e órgãos participantes 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

4.1. 0 Contratante deverá garantir o fornecimento durante 24 (Vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, durante 
todo o período da contratação. 
4.2. 0(s) representante(s) da  Camara  Municipal anotara(k) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
4.5. 0 primeiro fornecimento deverá ocorrer no prazo de até dois dias da Autorização de Fornecimento, não podendo desde 
então ser interrompido, salvo por motivo legal ou definido em contrato; 
4.9. 0(s) representante(s) da  Camara  Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
4.10. Os fornecimentos serão rejeitados quando não atenderem as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n° 
006/2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 
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CLAUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

5.1.0 Licitante Detentor da Ata devera garantir o fornecimento, sem gerar quaisquer  Onus  adicionais para a  Camara  Municipal, 
por um período de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data do atesto na Nota Fiscal/Fatura, obedecidas as exigências 
previstas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial n° 006/2023. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 0 pagamento  sera  efetuado após fornecimento, mediante ordem bancaria a ser creditada em conta corrente, no prazo de 
até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, referente aos 
produtos, devidamente atestado quanto o cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 
6.2. 0 Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
6.3. Nenhum pagamento  sera  efetuado a licitante vencedora na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 
a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), Certidão Negativa de lnadimplência 
Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede; 
b) atestação de conformidade do fornecimento do(s) produto(s); 
c) cumprimento das obrigações assumidas; 
d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

6.4. A nota fiscal/fatura não devera conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final apresentar 3 
(três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em 
centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
6.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura  sera  devolvida 

CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficara pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-6 após reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá 
acarretar qualquer  Onus  adicional para o CONTRATANTE, nem devera haver prejuízo do fornecimento pela CONTRATADA. 
6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que os encargos moratorios.  devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte formula: EM =IxNx  VP,  onde: 

EM = Encargos moratorios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =  	 I _ 6/100 	 I = 0,00016438 
365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.8.Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula, o Licitante detentor da Ata deverá fazer constar 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível, se o caso, em nome da  Camara  Municipal, no 
CNPJ n° 	 informando o número de sua conta bancaria, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
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6.9.Caso o Licitante Detentor da Ata seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
6.10.Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o documento será devolvido 
ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficare pendente até que tenham sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer  Onus  ao Município. 
6.11.Não será efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual. 
6.12.0 pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula estará condicionado comprovação da regularidade do Licitante 
Detentor da Ata por meio de consulta  "online"  ou por meio de certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente 
atualizadas. 
6.13.0 Licitante Detentor da Ata ficara sujeito a suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, no caso de descumprimento 
do parágrafo 5° desta Clausula, até que seja sanada a pendência, mediante apresentação do documento comprobatõrio da 
regularidade do registro verificado. 
6.14.E vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, bem assim a cessão total 
ou parcial dos direitos creditõrios dele decorrentes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

7.1.0 Licitante Detentor da Ata é obrigado a fornecer todos os produtos solicitados durante a vigência desta Ata, mesmo que o 
fornecimento dos mesmos esteja prevista para data posterior a seu vencimento. 
7.2.Se a qualidade do produto não corresponder as especificações exigidas no Edital e seus anexos que precederam a 
presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Cláusula Décima. 
7.3. 0 não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora as penalidades cabíveis. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

8.1 Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n° 006/2023 e seus anexos. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1.As obrigações da  Camara  Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n°006/2023 e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n°8.666, de 1993, da Lei n° 10.520/2002, a Licitante que, no 
decorrer da contratação: 
10.1.1. lnexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro.de  Preços; 
10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Comportar-se de modo inidõneo; 
10.1.4. Cometer fraude fiscal; 
10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Pregos. 
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10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 
contratação; 
10.2.2. Multa: 
I -  Moratoria  de at62% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 
II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, no caso de inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa  moratoria,  desde que o valor cumulado das penalidades 
não supere o valor total da Ata de Registro de Pregos. 
Ill - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos. (Acórdão 2242/2013-
Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013); 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão da Ata de Registro de Pregos 
decorrente desta licitação: 
10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n°8.666, de 1993, e subsidiariamente 
na Lei n°9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da Proporcionalidade. 
10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 
em favor do Municiplo, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no  site  oficial do Município. 
10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis. 
10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 
10.15. 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 
10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
10.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será 
encaminhado para inscrição em divida ativa. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

11.1 Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 
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11.2.0 prego registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo do fornecimento, devidamente comprovado, cabendo ao MUNICIPIO, por meio do Servidor designado gestor 
da Ata, promover as necessárias negociações junto às empresas vencedoras. 
11.3.Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
gestor da Ata deverá: 
a)convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b)frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido; 
c)convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 
11.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e a empresa vencedora, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o gestor da Ata poderá: 
a)liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b)convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 
c)não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a adoção das medidas cabiveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1.0s itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Pregos, serão acompanhados por Servidor designado pela 
Câmara Municipal. 
12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de n° 12.486/2013, fica designado o Servidor 	 , CPF n° 
	  matricula n° 	 lotado na Câmara Municipal de Esplanada, para o fim especifico de 
acompanhar o fornecimento dos itens, do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo que o referido servidor, 
deverá emitir relatórios mensais, informando sobre o andamento da Ata de Registro de Pregos, que deverão ser encaminhados 
para o setor de compras a partir do primeiro mês de iniciado o fornecimento dos itens adquiridos. 
12.3. 	0 Licitante detentor da Ata é responsável pelo forpecimento dos itens, do objeto desta ata. 
12.4. 	0 fornecimento pelo Licitante detentor da Ata, deVerà ser devidamente acompanhado da Nota Fiscal/Fatura de acordo 
com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial n° 006/2023. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. 	0 Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Prego cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
especifico: 
13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
I - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata; 
II - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da Ata, decorrentes de caso 
fortuito ou de  forge  maior devidamente comprovado; ou, 
Ill - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos pregos de mercado. 
13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas, assegurado o 
contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor da Ata: 
I - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
II - não cumprir as obrigações constantes desta Ata .de Registro de Preços;  
III  - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
IV - não comparecer ou se recusar a fornecer os itens decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
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V - incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Prego ou 
nos pedidos dela decorrentes, ou 
VI - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no  art.  7° da Lei n° 10.520, de 
2002. 
13.2.A comunicação do cancelamento dos pregos registrados, será feita por intermédio de correspondência, mediante recibo, 
juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de pregos. 
13.3.A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICIPIO a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Nona, 
caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA • DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

14.1. 0 fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, mediante a emissão da 
respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão Presencial n° 006/2023. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

	

15.1. 	Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presenciai n°006/2023 e a proposta do Licitante que apresentou os menores 
pregos na etapa de lances. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

	

16.1. 	Fica eleito o foro da Comarca de Esplanada/BA, para dirimir toda e qualquer questão decorrente desta Ata de 
Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as partes envolvidas a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Esplanada/BA 	de 	 de 2023.  

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Presidente 
CONTRATANTE 

LICITANTE VENCEDOR 
REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
1 	 CPF n° 	  

2 	 CPF n° 	  
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ANEXO  III  - MODELO DE CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°00612023 

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	 , com sede a 	 , neste ato 
representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 
	 , (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n° 	 
expedido pela 	, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 	, residente 
a rua 	  n° 	 como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao 
Drgão 	  praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatorio na modalidade de Pregão 
Presencial n° 006/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

Data e Local  

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL N° 006/2023 

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	  com sede à 	  neste ato 
representado pelo (s) (diretores ou sócios ou procurador, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), em cumprimento ao Instrumento Convocatário acima identificado, declara ter conhecimento de 
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°. 123/06, declaramos: 
( ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
( ) Que esta enquadrado na data designada para o inicio da sessão  'Jubilee,  na condição de microempresa e que não está 
incurso nas vedações a que se reporta § 4° do  art  . 3° da Lei Complementar n° 123/06. 
( ) Que este enquadrado, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de empresa de pequeno porte e 
que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do  art.  3° da Lei Complementar n°123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento is exigências de habilitação, declara: 
( ) para os efeitos do  art.  30,  III  da Lei n°8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, cientes 
das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 
( ) para os efeitos do § 1° do  art.  43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade 
fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento da 
declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a  Mao-
regularização da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito a contratação , sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no  art.  81 . 

Data e Local 

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

	 (empresa), inscrita no CNPJ n° 	  por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do 
CPF n° 	 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em trabalho de qualquer natureza, nem mesmo na condição 
de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 
(somente assinalar se esta  assertive  for verdadeira) 

Data e Local  

ASSINATURA DO DIRETOR OU REPRESENTANTE LEGAL 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VI — DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, 
declaro, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não ser6, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer •outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da 
adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

local, data  

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 
Cl: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 

Observações: 
1) Emitir em papel que identifique a licitante. 
2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VII — MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

CONTRATO N° 	 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA A CAMARA 
MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE ESPLANADA/BA, E A 
EMPRESA 	  

A Câmara Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-
000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a Sra. 
ELIANA CAMPOS DA SILVA , inscrito no CPF n°782.513.035-91 e RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada 
no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado abreviadamente 
CONTRATANTE, e a Empresa 	 CNPJ n°. 	, Inscrição Estadual n° 	, situado à 	  
neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 	  portador de 
documento de identidade n° 	, emitido por 	, aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão 
Presencial n° 006/2023, do Processo Administrativo n° 32/2023 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Fornecimento, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente contrato tem como objeto o fornecimento de combustível, conforme demanda, para suprir as necessidades da 
frota de veiculos à serviço da Câmara Municipal de Esplanada, Bahia, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo 
de Referência do Edital do Pregão Presencial n°. 006/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1.0 valor total estimado deste contrato é de R$ _4_J, conforme tabela a seguir: 
ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

Descrever conforme 
Termo 	de 
Referência, 

TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá á conta das dotações5  vigentes, especificadas no 
Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

5  A dotação deverá ser indicada pela Unidade  Administrative,  na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada 
independentemente de dotação orçamentária, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / 
Tribunal de Contas da União. - 4. ed.  rev.,  atual, e ampl. -  Brasilia: IOU,  Secretaria-Geral da Presidência: Senado  Fedora!,  Secretaria Especial de Editoração e 

Publicações, 2010, pág. 243. Disponivel no  site  wviniv.tcu.qov.br.  
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UNIDADE: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 
FONTE DE RECURSOS: 

3.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocada à dotação orçamentaria prevista para 
atendimento da finalidade, a ser consignada aos Orgaos Interessados da  Camara  Municipal pela Lei Orçamentária Anual. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. 0 inicio do fornecimento devera ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

4.2. 0 fornecimento  sera  por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por urna das Unidades 
Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente identificado, encaminhado ao 
CONTRATADO no prazo de no mínimo 02 (dois) dias ateis. 

4.3. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o abastecimento de veiculo mediante contato telefônico pelo 
responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências do Contratante: 
a) o abastecimento  sera  realizado diretamente nas bombas de combustíveis do Contratado, no endereço indicado na 
proposta, admitida uma distância de até 10 km da Sede da  Camara  Municipal; 
b) o Contratante encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, preferencialmente, dentro do horário de 
funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 06 (seis) as 23 (vinte e três) horas. 
c) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", conforme modelo 
previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário 
autorizado da  Camara  Municipal; 
d) a "Autorização de Fornecimento" devera ser devidamente preenchida com as informações relativas ao abastecimento e 
assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 

5.2. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanta ao produto solicitado, volume 
menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras 
substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

5.3. 0 combustível recusado devera ser substituido no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento pelo 
CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa opera*, 
inclusive os de reparação. 

5.4. Para o abastecimento das viaturas oficiais, deverão ser especificados os quantitativos em litros dos combustíveis 
fornecidos, no preenchimento da requisição da  Camara  Municipal, bem como fornecer o devido comprovante. 
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5.5. Não  sera  admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

5.6. Em caso de panes, falta dos combustiveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar 
alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade dos fornecimentos dos bens objeto do Contrato, emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de 
sofrer as sanções previstas no contrato. 

CLAUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. 0 prazo de vigência deste contrato é de .... (quantidade por extenso) [até 12(doze) meses], contado da data da sua 
assinatura, para o fornecimento, especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, excluidos o dia do começo e incluido o do 
vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

7.2. 0 CONTRATADO deve: 
a) responder pelos danos causados diretamente a Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, 
durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo CONTRATANTE; 
b) garantir que todo combustivel registrado pela bomba seja abastecido no veiculo indicado e cadastrado na frota do 
CONTRATANTE; 
c) controlar para que os veículos cadastrados sejam abastecidos com o combustível para o qual esta autorizado o 
fornecimento; 
d) efetuar a troca dos produtos que não atenderem as especificações do objeto, no prazo estabelecido neste contrato; 
e) comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 
0 	manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na licitação. 
g) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, prestando os 
esclarecimentos e atendendo as reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 
h) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança 
e Medicina do Trabalho — SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho; 
i) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
j) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial n°. 006/2023 ao qual esta vinculado. 

7.3.  Sao  expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato. 

7.4. 0 CONTRATANTE deve: 
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a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 
CONTRATADA; 
b) solicitar a troca dos produtos que não atenderem as especificações do objeto contratado; 
c) solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de autorização de 
fornecimento; 
d) notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento, fixando prazo 
para sua correção. 
e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do  art.  67 da Lei 
n°8.666/93; 
U fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a receberem o referido 
fornecimento; 
g) fornecer a CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações para guia de 
abastecimento. 
h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Presencial n°. 006/2023. 

CLAUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 

8.1. 0 objeto desta licitação  sera  recebido, conforme autoriza o  art.  73 da Lei 8.666/1993. 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente,  epos  a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal valido correspondente ao 
serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

CLAUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto  sera  acompanhada e fiscalizada por servidor ou por 
representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representa-lo sempre que for necessário. 
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9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a 
outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos fornecimentos de que trata este ato licitatório  sera  exercida pelo Executor do Contrato, designado pelo 
Orgão Gerenciador. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA DE ExEcugÃo DO OBJETO 

10.1. Não  sera  exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por cento) de cada 
montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, 
retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do Ultimo pagamento devido, deduzida, se for o caso, das multas, 
indenizações e ressarcimentos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

10.1. 0 Pagamento  sera  efetuado mensalmente, até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao do fornecimento, por meio 
de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Orgão de Competente. 

10.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
CONTRATADA. 

10.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa a execução de serviço do mês anterior, em 
02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada, 
das seguintes comprovações: 
a) Regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
c) Regularidade Trabalhista. 

10.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final apresentar 03 
(três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, considerando para valores em 
centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser efetuada no valor final por tipo de produto. 

10.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura  sera  
devolvida a Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. 

10.6. 0 Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades estimados para a 
contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

10.7. 0 Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada, nos termos deste contrato. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 
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11.1. 0 preço unitário considerado para o fornecimento dos combustíveis  sera  o prego ofertado na proposta vencedora. 

11.2. No prego contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta ou 
indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas 
decorrentes. 

11.3. Os pregos dos combustíveis são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, admitindo-se a revisão e o reajuste na forma da Lei e deste Edital. 

11.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços poderão ser 
reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE 

11.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua solicitação por 
escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a  Camara  Municipal. 

11.3.3. No caso de fornecimento de combustivel, com 'vistas à garantia do equilíbrio financeiro do Contrato, a proposta 
vencedora deverá indicar qual o percentual de desconto sobre o valor de bomba que esta sendo ofertado para  Camara  
Municipal. 

11.4. Caso haja necessidade de alteração do prego durante o Contrato em razão de aumento de preços dos combustíveis 
realizados pelo Governo Federal, deverá ser mantido o mesmo percentual de desconto sobre o valor de bomba. 

11.5. A revisão de pregos dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o prego que se tornou 
insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o prego que se tomou excessivo. 

11.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora,  sera  calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro  rata tempore. 

11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluidos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são 
calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: 
EM =, Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 	 _ 6/100 
	

I = 0,00016438 
365 
	

365 
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

12.2. 0 CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

13.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos 
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

13.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/1993, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

13.4. No procedimento que visa é rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois 
de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, 
sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 

14. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado és seguintes penalidades: 
14.1. Advertência por escrito; 
14.2. Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será 
caracterizada a inexecução total do contrato; 
14.3. Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
14.4.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
14.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos. 

14.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será 
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo da aplicação de 
multa em percentual equivalente à multa prevista para ineXecução total do contrato e das demais cominagões legais. 
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14.7.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais 
que: 

14.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

14.9. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.10. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório 
e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

16. A multa  sera  descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

17. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência 
exclusiva da  Camara  Municipal. 

18. As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal Administração. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

15. 0 presente contrato fundamenta-se nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993 e vincula-se ao edital e anexos do Pregão 
Presencial n°. 006/2023, constante do Processo Administrativo n° 32/2023, bem como à proposta do CONTRATADO. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA • DO FORO 

16. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da Cidade de Esplanada, Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no  art.  102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam um  so  efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

Esplanada- BA, em [data]. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, BAHIA 

Presidente da  Camara  Municipal 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

[número e órgão emissor] 
CPF: [número] 

Instrumento de outorga de poderes; [procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

LICITANTE:  
END.  COMERCIAL: 	 UF: 
CEP: 	 FONE/FAX: 	 CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de combustível para atender a necessidades da 
Câmara Municipal de Esplanada, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

PROPOSTA DE PREÇOS  

ITEM 
DISC  RIM INAÇÃO 

(Caracteristica  Minims)  
UND. QUANT. MARCA V.  UNIT.  V.TOTAL 

Descrever 	Item(ns) 	conforme 	Termo 	de 
Referência. 	A 	modificação 	da 	quantidade, 
ordem 	dos 	itens 	e 	características 	mínimas 
ensejará a desclassificação do Licitante, salvo 
se o erro puder ser tolerado pelo Pregoeiro, 
conforme disposições do Edital. 

TOTAL 	 R$ 

Declaramos, que no prego ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como: transporte, alimentação, proventos, 
encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 
despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com ás especificações do objeto 
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei n°8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n°006/2023. 
RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
	/ 	/ 	 

LOCAL 	 DATA 	ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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ESTADODABAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.270-000 
CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  

E-mail:  amesp1anadaegmail.com  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

Objeto: Seleção das melhores Propostas de Prego para Aquisição de combustível para atender a necessidades da  Camara  
Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Pregos, conforme especificações constantes deste Edital e Anexos 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: 	 L7:64- 
cNpj No  ért 	Z‘Z  
Endereço: 	1-14-eig, At&e..eina- 
E-mail: 	  
Cidade: 	 Estado:  =gilt  	Telefone: 	  
Representante/Pessoa para Contato:  -TA LYbÇOAI ijqtscb  
CPF:  rn-ei ra.t-‘,- 30-4-  	RO N°: 	  

egl iPZ-44/4.44  Z.' de  f, le-CO-0,0de  2023 

t

y.t*SeM."1  

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a  Camara  e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do 
edital e remeter ao departamento de Licitações na  Camara  ou através do  e-mail:  cmesplanada@gmail.com  

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatorio, 
bem como de quaisquer informações adicionais. 

Esplanada, 14 de dezembro de 2023. 

Edilson Ferreira dos Santos 
Pregoeiro 

Decreto 003/2023, de 03 de janeiro de 2023 



m348406,9 

,(̀ / 

CONTRATO  S• CIAL DE CONSTITUI Ao DA SOCIEDADE  €1‘{ItRiESA!uA 
LIMITADA "ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIEICANTES 
LTDA"  

JOÃO ALVES CAMPOS FILHO, brasileiro, solteiro, natural de Feira de 
Santana — Bahia, nascido  ern  28 de novembro de 1982, Administrador, residente 
e domiciliado na Rua Centenário, Quadra E, No. 32, Queimadinha, CEP 44.050-
622, Feira de Santana, Bahia, portador da Carteira de Identidade RG. No. 
08.620.928-09 — SSP/BA, inscrito no C.P.F. sob o No. 006.821.975-05; 

ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Salvador - Bahia, nascido em 08 de 
novembro de 1958, engenheiro civil, residente e domiciliado na Alameda 
Jasmins, No, 88/703, Cidade Jardim, CEP 40.296-200, Salvador - Bahia, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RN 050214404-1 emitida pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e inscrito no C.P.F. 
sob o No. 509.210.537-20; e 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, brasileiro, easado sob regime 
de comunhão parcial de bens, natural de Salvador - Bahia, nascido em 08 de 
novembro de 1958, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Engenheiro 
Celso Tones, No. 16, apartamento 801, Edificio Vale do Centenário, Bloco B, 
Graça, CEP 40.150-280, Salvador - Bahia, portador da Carteira de Identidade 
RG 1.496.947 SSP/BA e inscrito no C.P.F. sob o No. 509.210.617-49, 

Combinam entre si, justo e acordado, constituir uma Sociedade Empresária 
Limitada, mediante as cláusulas e condições que adiante estipulam livremente, 
aceitam e se obrigam a cumprir. 

CLAUSULA 	— A sociedade girará sob a razão social ESPLANADA 
COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA. 

CLAUSULA 2a.) — A sociedade terá sua sede e domicilio na Avenida Mario 
Andreazza, No. 435, Centro, CEP 48.370-000, Esplanada, Bahia, podendo abrir 
outras filriis em qualquer ponto do território nacional, mediante alteração 
contratual assinada pôr todos os sócios. 

CLAUSULA Y.) — 0 Objeto social  sera  o de comercio varejista de 
combustíveis para veículos automotores sob CNAE 4731-8/00 e Comercio 
varejista de lubrificantes sob CNAE 4732-6/00. 

CLAUSULA 42.) - O Capital Social  sera  de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
dividido cm 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 	(um real) cada uma, 
subscritas e integulizadas, neste ato, em moeda  co 	pais, na forma 
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abaixo: 

Sócio  Quotas Valor R$ °A) 
Joao  Alves Campos Filho 10.000 10.000,00 50 
Roberto Paulo Batista de Almeida 8.000 8.000,00 40 
Paulo Roberto Batista de Almeida 2.000 2.000,00 10 
Total 20.000 20.000,00 100  

CLÁUSULA 52.) — A responsabilidade de cada sócio 6, na forma da lei, 
limitada ao valor de suas quotas, mas todos respondem, solidariamente, pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA 62.). — A sociedade inidiard suas atividades na data de assinatura 
do presente instrumento e seu prazo é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA D.) — A administração da sociedade  sera  exercida pelos sócios 
João Alves Campos Filho, Roberto Paulo Batista de Almeida e Paulo 
Roberto Batista de Almeida, sempre separadamente, com os poderes e 
atribuições de representa-la ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA 82.) — As quotas da sociedade são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro 
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas A. venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente, 

CLAUSULA 92.) — Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios, a c...› 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo  tithe()  — O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio 

CLAUSULA 102.) — Ao término de cada exercício social, et 	e dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administra 	procedendo 
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o a; 
F - 

0 	4:3
• 
	S._) 

CS-  

`g 
o 

 

0 	id IerO 	 C 	tIs. 

'lcIvogado (JAB — Sett. 	330.  
'P , r4° 00038JE3`.i, 2S 

elaboração do inventário, do Mango patrimonial e do bal-apço -de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os locros ou 
perdas apurados. 

CLÁUSULA 118.) — Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem 
condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação que os proiba de exercer 
administração de sociedade empresaria. 

CLÁUSULA 12v.) — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de  "pro-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA 13U.) — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 

CLÁUSULA 14a.) — Fica eleito o foro da comarca de Esplanada, Bahia, para as 
questões emergentes do presente instrumento. 

E por estarem assim, em perfeito acordo, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e 
também assinam.. 

Camaçari —Bahia, 12 de irço de 2010. 

João Alves Campos Filho 

g9  iAAt)  po,„,c;) &tM  CA). m;(: 
Roberto Paulo Batista de Almeida 

?), 

2) . 
Nome: Joo Amnq n dos Santos 
CI: 02 6 .6464 SP- - CPF.  22 	85-91 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO No: (1 DA -SOCI:Ei)ADE 
"ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRÍFICANTES LTDA"  

JOÃO ALVES CAMPOS  MHO,  brasileiro, sOlteiro, natural de Feira de Santana — 
Bahia, nascido em 28 de novembro de 1982, Administrador, residente e domiciliado na 
Rua Centenário, Quadra E, No. 32, Queimadinha, CEP 44.050-622, Feira de Santana, 
Bahia, portador da Carteira de Identidade RG. No. 08.620.928-09 — SSP/BA, inscrito no 
C.P.F. sob o No. 006.82 1.975-05; 

ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Salvador - Bahia, nascido em 08 de novembro de 
1958, engenheiro civil, residente e domiciliado na Alameda Jasmins, No. 88/703, Cidade 
Jardim, CEP 40.296-200, Salvador - Bahia, portador da Carteira de Identidade 
Profissional RN 050214404-1 emitida pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia e inscrito no C.P.F. sob o No. 509.210.537-20; e 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Salvador - Bahia, nascido em 08 de novembro de 
1958, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Celso Torres, No. 16, 
apartamento 801, Edificio Vale do Centenário, Bloco B, Graça, CEP 40.150-280, 
Salvador - Bahia, portador da Carteira de Identidade RG 1.496.947 SSP/BA e inscrito no 
C. P. F. sob o No. 509.210.617-49. 

Únicos Sócios da empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E 
LUBRIFICANTES LTDA, estabelecida na Avenida Mario Andreazza, N°435, Centro, 
CEP 48370-000, Município de Esplanada, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o No. 
29.203.434.999 em 24 de março de 2010, inscrita no CNPJ sob o No. 11.773.262/0001-
05, resolvem entre si, alterar e consolidar o contrato social conforme as seguintes 
clausulas: 

CLAUSULA P.) O objeto social é o Comercio varejista de combustíveis para veículos 
automotores sob CNAE 4731-8/00 e Comercio varejista de lubrificantes sob CNAE 
4732-6/00, resolvem incluir o Comercio varejista de Pneumáticos e Câmaras-de-Ar sob 
CNAE N° 4530-7/05 e o Comercio varejista de Peças e Acessórios para veículos 
automotor, sob CNAE 4530-7/03. 

CLAUSULA 2'.) A responsabilidade de cada sócio é restrita, ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital social. 

CLAUSULA 33.) A administração da sociedade é exercida pelos sócios  Joao  Alves 
Campos Filho, Roberto Paulo Batista de Almeida e Paulo Roberto Batista de 
Almeida,  coin  o poder e atribuição de representa-la ativa, passiva, judicial e 
extrajudiciahnente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
do quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

- 

ceP-5- 
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CLAUSULA 4°.) 0 administrador declara, sob as penas da lei,:que:nEi6etá impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, e neni -conderiado‘on encontra-se 
sob efeitos de condenação que o proiba de exercer administraçto de sociedade 
empresaria. 

Consolidam o Contrato Social que, com a presente alteração, passa a vigorar com a 
seguinte redação, em conformidade  corn  o novo código civil  ern  vigor: 

CONTRATO CONSOLIDADO 

JOÃO ALVES CAMPOS FILHO, brasileiro, solteiro, natural de Feira de Santana — 
Bahia, nascido em 28 de novembro de 1982, Administrador, residente e domiciliado na 
Rua Centenário, Quadra E, No. 32, Queimadinha, CEP 44.050-622, Feira de Santana. 
Bahia, portador da Carteira de Identidade RG. No. 08.620.928-09 — SSP/BA, inscrito no 
C.P.F. sob o No. 006.821.975-05; 

ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Salvador - Bahia, nascido em 08 de novembro de 
1958, engenheiro civil, residente c domiciliado na Alameda Jasmins, No. 88/703, Cidade 
Jardim, CEP 40.296-200, Salvador - Bahia, portador da Carteira de Identidade 
Profissional RN 050214404-1 emitida pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia e inscrito no C.P.F. sob o No. 509.210.537-20; e 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, brasileiro, casado sob regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Salvador - Bahia, nascido em 08 de novembro de 
1958, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Celso Torres, No. 16, 
apartamento 801, Edificio Vale do Centenário, Bloco B, Graça, CEP 40.150-280, 
Salvador - Bahia, portador da Carteira de Identidade RO 1.496.947 SSP/BA e inscrito no 
C.P.F. sob o No. 509.210.617-49. 

Únicos Sócios da empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E K-4 
LUBRIFICANTES LTDA, estabelecida na Avenida Mario Andreazza, IN° 435, Centro, :73' 
CEP 48370-000, Município de Esplanada, com seus atos constitutivos devidamente 
registrados e arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o No. 
29.203.434.999 em 24 de março de 2010, inscrita no CNPJ sob o No. 11.773.262/0001-  it  
05. resolvem de comum acordo consolidar o Contrato Social, conforme as seguintes 
Cláusulas: 

CLÁUSULA 	— A sociedade gira sob a razão social ESPLANADA COMERCIAL 
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 

CLAUSULA 23.) — A sociedade tem sua sede e domicilio na Avenida Mario Andreazza, 
No. 435, Centro, CEP 48.370-000, Esplanada, Bahia, podendo abrir outras filiais em 
qualquer ponto do território nacional, mediante alteração contratual assinada pôr todos os 
socios. 

CLÁUSULA 33.) — Os Objetivos sociais da sociedade são,  
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Comercio varejista de combustíveis para veículos autometorcs _  set  CNAE 4731- 
8/00, 

2'.) Comercio varejista de lubrificantes sob CNAE 4732-6/00; 
V.) Comercio a varejo de Pneumáticos e Câmaras-de-Ar sob CNAE .N? 4530-7/05. 
4a.) Comercio varejista de Peças e Acessórios para veículos automotor, sob CNAE 

4530-7/03, 

CLAUSULA 4".) - O Capital Social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 
20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e 
integralizadas, em moeda corrente do pais, na forma abaixo: 
Sócio Quotas Valor RS  
Joao  Alves Campos Filho 10.000 10.000,00 50 
Roberto Paulo Batista de Almeida 8.000 8.000,00 40 
Paulo Roberto Batista de Almeida 2.000 2.000,00 10 
Total 20.000 20.000,00 100 

CLÁUSULA 5".) — A responsabilidade de cada sócio 6, na forma da lei, limitada ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA 6%). — A sociedade iniciou suas atividades 24 de março de 2010 e seu 
prazo é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 72.) — A administração da sociedade é exercida pelos sócios  Joao  Alves 
Campos Filho, Roberto Paulo Batista de Almeida e Paulo Roberto Batista de 
Almeida, sempre separadamente, com os poderes e atribuições de representá-la ativa, 
passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA 8".)— As quotas da sociedade são indivisíveis e  pan  poderão ser 
cedidas ou transferidas sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA 9".) — Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres  sera  
apurado e liquidado  cam  base na situação patrimonial da sociedade, A. data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio 

CLÁUSULA W.) — Ao térinino de cada exercício social,  ern  31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
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elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultadateconómico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros oti-perdas aPthadoS- 

CLÁUSULA lia.) — Os administradores declaram, sob as penas Ala lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, e nem condenados 
ou encontram-se sob efeitos de condenação que os proiba de exercer administração de 
sociedade empresaria. 

CLÁUSULA 122.) — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 13a.) — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA  le.)  - Fica eleito o foro da comarca de Esplanada, Bahia, para as questões 
emergentes do presente instrumento. 

E por estarem assim, em perfeito acordo, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

Esplanada — Bahia, 19 de abriljde 2011. 

	 I 	A  I 	/I  Q.1a. 1./.27Y1. 	M14/41. 	  
João Alves Campos Filho 

f(rwl‘i  600.11, cL  

Roberto Paulo Batista de Almeida 

Testemunhas: 1) 
Nome: Rg.;.‘ ai 	Amorim 
Cl: 03.431.608 g SSP-Ba 
CPF: 649 755 335-53 

2) 

Nome: Joà0 , morim dos Santos 
Cl: 02.615.646-68 SSP-Ba 
CPF: 220.307.785-91 

- 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE1S E LUBRIFICANTES LTDA 

CNP3 n° 11.773.262/0001-05 
:ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIQA pacionaliciade BRASILEIRA, nascido  
'tun  08/11/1958, CASADO em 101i1111:1114.0 PARCIAILDE BENS, ENGENHEIRO 

CPF n°  509.210,537-2DX,S1t1Rhj4,keetADE n°0149717040, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado 
na ALAMEDA DOS JASMINS, 141, EDIF MANSÃO BOSQUE, CANDEAL, 
SALVADOR, BA, CEP 40.296-200, BRASIL. 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 08/11/1958, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO 
CIVIL, CPF n° 509.210.617-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°0149694750, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
na RUA ENGENHEIRO CELSO TORRES, 16, APTO 801, GRAÇA, SALVADOR, 
BA, CEP 40.150-280, BRASIL. 

JOAO ALVES CAMPOS FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
28/11/1982, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 006.821.975-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0862092809, órgdo expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na QUADRA E, 32, QUEIMADINHA, 
FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.050-622, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial ESPLANADA COMERCIAL DE 
COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RE n° 
29203434999, com sede Av Mario Andrezza, 435 ,Centro Esplanarla BA, CEP 48.370-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juriclica/MF sob o n° 
11.773262/0001-05, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
clausulas seguintes: 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA 
transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$R$ 3.000,00 (Três 
Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio PAULO ROBERTO BATISTA DE 
ALMEIDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, fica assim distribuído: 

ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA, com 5.000(Cinco Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, com 5.000(Cinco Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

Req: 81700000018712 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ n° 11.773.262/0001-05 
JOÃO ALVES CAMPOS FILHO, com 10.000(Dez Millcmptas, perfazendo um total de 
R$ R$ 10.000,00 (Dez Mil Reaiet)i :.• 	•„ :.• 
Totalizando o valor de R$ 20.0iTtOtPfrikte 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
ao Sócio ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA, ISOLADAMENTE ao Sócio 
PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, ISOLADAMENTE ao Sócio JOAO 
ALVES CAMPOS FILHO com os poderes e atribuições de representação ativa e  
passive  na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

Paragrafo Único: No exercício da administração, os sócios poderão  fixer,  a qualquer 
tempo, uma retirada mensal a titulo de  pro  labore, cujo valor sere definido de comum 
acordo entre os sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
CLÁUSULA QUARTA. 0 foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ESPLANADA - BAHIA_ 

CLAUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam  ern  vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 
ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 08/11/1958, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO 
CIVIL, CPF n° 509.210.537-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0149717040, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado 
na ALAMEDA DOS JASMINS, 141, EDFF MANSÃO BOSQUE, CANDEAL, 
SALVADOR, BA, CEP 40.296-200, BRASIL. 

Reg: 81700000018712 

cae 
JUCEB  

Certifico o Registro sob o n°97641309 em 02/03/2017 
Protocolo 175487960 de 21/02/2017 
Nome da empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA NIRE 29203434999 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 120505878167960 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA 

CNP.1 n° 11.773.262/0001-OS 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ViliNIL:434,1racieFalgede BRASILEIRA, nascido 
em 08/11/1958, CASADO en2. k(114(1\11-110 PAttGIÁL:LiE BENS, ENGENHEIRO 
CIVIL, CPF n° 509.210.617-49: CAltlellaabrIDEbITIHADE n°0149694750, orgao 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
na RUA ENGENHEIRO CELSO TORRES, 16, APTO 801, GRAÇA, SALVADOR, 
BA, CEP 40.150-280, BRASIL. 

JOAO ALVES CAMPOS FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
28/11/1982, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 006.821.975-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0862092809, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado na QUADRA E, 32, QUEIMADINHA, 
FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.050-622, BRASIL. 

Socios da Sociedade Limitada de nome empresarial ESPLANADA COMERCIAL DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, registrada legalmente por cont-ato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29203434999, com sede Av Mario Andrena 435, Centro Esplanada, BA, CEP 48.370-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
11.773.262/0001-05, deliberam de pleno e comum acordo consolidar o contrato social, 
nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condipaes e cláusulas seguintes: 

PREMEIRA. A Sociedade gira sob a denominação social de ESPLANADA 
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, sediada na Av 
Mario Andrezza, 435 , Centro Esplanada, BA, CEP 48.370-000, ficando eleito o fora 
desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento. 

SEGUNDA. O objetivo da sociedade 6: 

Comércio Varejista de Combustiveis para Veículos Automotores; Comércio Varejista 
de Lubrificantes; Comércio Varejista de Pneumáticos e  Cameras  de Ar; Comércio 
Varejista de Peças e Acessórios para Veículos Automotores. 

TERCEIRA. 0 Capital Social 6 de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 
20.000,00 (Vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do Pais, assim distribuído entre os sócios: 

JOAO ALVES CAMPOS FILHO, com 10.000(Dez Mil) quotas, perfazendo um total de 
RS 10.000,00 (Dez Mil Reais) 

ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA, com 
perfazendo um total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, com 
perfazendo um total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

5.000(Cinco Mil) quotas, 

5.000(Cinco Mil) quotas, 

Req: 81700000018712 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ n° 11.773.262/0001-05 

QUARTA. A responsabilidade ieicidleaticiii; éFAtrit; 
 

•oacralor de suas quotas, porém 
todos respondem solidariament4 flelk tnteirealiias%o 4t 4Fitai  Social, nos termos do 
artigo 1.052 de Código Civil de•200. • 

QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos sécios, cabendo, em igualdade de 
condições, o direito de preferência aos sécios que queiram adquiri-Ias. 

SEXTA - 0 inicio das atividades ocorreu em 24/03/2010, e o prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

SÉTIMA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no  minima,  a três quartos do capital social, nos termos do  art.  
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

OITAVA - A administração da sociedade ficará a cargo dos sócios JOÃO ALVES 
CAMPOS FILHO, ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA ou PAULO 
ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, assinando individualmente para o gerenciamento 
da sociedade, exceto para a venda de imóveis, avais, abonos e fianças, onde terá 
obrigatoriedade a assinatura de todos os sécios, aos quais cabem, a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objetivo social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o 
uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Primeiro - Fica facultado aos administradores, nomear procuradores para um 
período determinado, que não poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar todos os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 

Parágrafo Segundo - No exercício da administração, os sécios poderão fixar, a qualquer 
tempo, uma retirada mensal a titulo de  pro  labore, cujo valor será definido de comum 
acordo entre os sécios. 

NONA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou  ern  virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificada de sua administração, procedendo 5. elaboração do inventário,  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVELS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ n° 11.773.262/0001-05 
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Parágrafo Primeiro - Por deliterajao dos 11.7,Cios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 

Parágrafo Segundo - A distribuição dos lucros poderá não obedecer à participação do 
sócio desde que aprovada pelos sécios cotistas. 

DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sécios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único - (3 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DECIMA TERCEIRA - Os sécios não poderão ceder ou alienar por qualquer titulo suas 
respectivas quotas a terceiros sem o prévio consentimento dos demais sécios, ficando 
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção 
das cotas que possuírem, observando o seguinte: 

I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 

II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sécios se manifestem ou 
havendo sobra, poderão as cotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

DECIMA QUARTA - O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela 
maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com 
antecedência do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silêncio  sera  tido como 
desinteresse. 

Paragrafo Único - Caso os demais sécios decidam adquirir as cotas do sócio retirante, os 
haveres deste serão pagos, após o levantamento do Balanço Geral da sociedade,  ern  12 
(doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da retirada do sócio. 

DECIMA QUINTA - As deliberações relativas A aprovação das contas dos 
administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, 
modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ  if  11.773.262/0001-05 
fusão, cisão e incorporação, e mitryseassuntswelvantets.pata a sociedade, serão definidas 
na reunião de sócios. 	 •• • 	•• • • • • 	cr. 	• • • • • • 	• 	• • 	• ****** 	• •• • • • • • • • 
Parágrafo Primeiro - A reunião dos sgcioese-  seráe  realizada em qualquer época, mediante 
convocação dos administradores ou sócios. 

Parágrafo Segundo - As deliberações serão aprovadas por  (tits  quartos) do capital social, 
salvo nos casos em que a legislação exigir maior quélrum. 

DECIMA, SEXTA - Os sócios serão obrigados A. reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou 
quantia se distribuirem com prejuízos do capital. 

DECIMA SÉTIMA - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com 
observancia dos preceitos no Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes 
sejam aplicáveis. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ESPLANADA - BAHIA, 9 de janeiro de 2017. 
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ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA 
CNPJ: 11773262000105- I.EST.: 86.503.486-NO -  AV.  MARIO ANDREAllA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-BA -  e-mail:  

espla nadocomercio I-estrela  ©outlook  .com  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023 

ANEXO  III 

CREDENCIAMENTO 

A empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA, inscrita no CNPJ: 
11.773.262/0001-05, com endereço na  AV.  MARIO ANDREAllA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - 
ESPLANADA-BA, neste ato representado pelo SÓCIO Sr. JOÃO ALVES CAMPOS FILHO, brasileiro, 
solteiro, natural de Feira de Santana - Bahia, Administrador, residente e domiciliado na Quadra 
E, n° 32, Conjunto Centenário, Queimadinha, CEP - 44050622 Feira de Santana - Bahia, portador 
da carteira de identidade RG - 08.620.928-09 SSP-BA, inscrito no CPF N° 006821975-05, pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor ao Sr. JALYSSON 

LUIZ NUNES DE LIMA, brasileiro, solteiro, supervisor, inscrito no CPF/MF sob o N° 079.056.634-69 e RG. 

N°2177018250 SDS-BA, residente a Rua Pássaro Vermelho, N 333, Casa 160, Lagoa salgada, Feira 
de Santana-BA como como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao 
CÂMARA MUNIdIPAL DE ESPLANADA a praticar todos os atos necessários, relativos ao 
procedimento licitatório na modalidade de Pregdo Presencial n°006/2023, conferindo-lhe, ainda, 
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e 
demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo 
como bom, firme e valioso. 

Esplanada - BA, 26 de dezembro de 2023. 

JOÃO ALVES CAMPOS FILHO 
CPF N° 006.821.975-05 

ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

consultado: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CPF/CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ c aos cadastros CETS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-P1 consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro  Ancients!  de Empresas Inidõneas e Susvensas (CRIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos  cons  a Administração 
Pública. 

O ('adastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lacrativos Impedidas (CEPIM)apresenta a relação de entidades privadas  sent  
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria  corn  a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida As 23:00:59 do dia 26/12/2023 , com validade até o dia 25/01/2024.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.egu.gov.br/ 

Código  dc  controle da certidão: uGVDGF7gh86Nqq1MVsE4 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgfio gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/12/2023 22:59:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Resultados da Consulta Eletrônica:  
Organ  Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do eirgdo gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei  if  12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho  dc  2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11773262000105-  LEST.:  86.503.486-NO -  AV.  NtARIO ANDREAllA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-BA -  e-mail:  

esolanadacomercial-estrela@outlook.com   

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no  CNN:  
11.773.262/0001-05, com endereço na  AV.  MARIO ANDREAZZA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-
BA, neste ato representado pelo seu Procurador o Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
supervisor, inscrito no CPF/MF sob o N° 079.056.634-69 e RG. N°2177018250 SDS-BA, residente a Rua Pássaro 
Vermelho, N 333, Casa 160, Lagoa salgada, Feira de Santana-BA, em cumprimento ao Instrumento 
Convocatário acima identificado, declara ter conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°. 123/06, 
declaramos: 

( X ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que esta enquadrado na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não esta incurso nas vedações a que se reporta § 4° do  art.  3° da Lei Complementar 
n° 123/06. 

( ) Que está enquadrado, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de empresa 
de pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do  art  . 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, declara: 

( X ) para os efeitos do  art.  30,  III  da Lei n° 8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento as exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 

( X ) para os efeitos do § 1° do  art.  43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial correspondera ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, dentes de que a não-regularização da documentação, no 
prazo previsto implicara decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal 8.666/93, especialmente a definida no  art.  81 . 

Esplanada — BA, 26 de dezembro de 2023. 

infrew  
JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA 

CPF N°079.056.634-69 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ: 11.773.262/0001-05 



ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11773262000105- I.EST.: 86.503.486-NO -  AV.  MARIO ANDREAllA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-BA - 

esplanadacomercial-estrela@outlook.corn  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ: 
11.773.262/0001-05, com endereço na  AV.  MARIO ANDREAllA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-
BA, por intermédio do seu representado legal (PROCURADOR) o Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA, 
portador da carteira de Identidade N° 2177018250 SDS-BA e do CPF N° 079.056.634-69, para fins de 
participação no certame licitatório acima identificado, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por 
mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não  sera,  no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 
e informações para firma-la. 

Esplanada - BA, 26 de dezembro de 2023. 

(

#2 iliddle0// 	/iift4z4 

ESPLANAD 

	

	

(4)4  

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 

JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA 
CPF N°079.056.634-69 

Cl N°2177018250 SDS-BA 
Instrumento de outorga de poderes: Procuração  

,of 	/ 

e406,111 



FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CEIS 

CPF / CNPJ sanclonado: 11773262000105 

LIMPAR 

Data da consulta: 26/12/2023 09:44:37 
Data da  Online  atualização: 12/2023 (Sistema integrado de Registro cio CEIS/CNEP - 
Acordos de Lenlência), 12/2023 (Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 
12/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - 

CEPIM) , 12/2023  ((Arlo °tidal  da União - CEAF) ,12/2023 (Sistema integrado de Registro 
do CEIS/CNEP - CNEP) 

NIGAO/ENTIDADE 	 DATA DE  PUBLIC*  DA DETALHAR 	 CADASTRO 	 CHIJ/CPE SANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	UF sANaoNADo 	 CATEGORIA SANÇÃO 	 VALOR DA MULTA 	QUANTIDADE 
SANCIONADORA 	 SMEÇA0 

Nenhum registro encontrado 



'Act  ; Improbidade Administrativa e Inelegibilidade  
Irk  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/12/2023 As 09:41) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°006.821.975-05. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

658A.C9E5.7FDE.A469 no seguinte endereço: haps://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certiclao.pho 

Gerado em: 26/12/2023 as 09:41:09 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Pagina 1/1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/12/2023 as 09:37) Nik0 CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 11.773.262/0001-05. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulciacandcontas.tse.jus.bri  

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

658A.C910.A2E2.0256 no seguinte endereço: hUps://www.cnijus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 26/12/2023 as 09:37:36 
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PROPOSTA DE PREÇOS 



ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ: 11773262000105— LEST.: 86.503.486-NO 
AV. MARIO ANDREAZZA, 435,  CENTRO,  CEP 48370-000 -  ESPLANADA-BA 

Tel 75 3427-2333 — e-mail: esplanadacomercial-estrela@outlook.com  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Esplanada - BA, 27 de dezembro de 2023 

A  

Camara  Municipal de Esplanada 

At.: Pregoeiro 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

Assunto: Constitui-se objeto desta licitação a contratação de empresa para futura e eventual 
aquisição de combustível para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada, 
através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e 
Anexos. 

Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada instituição, a empresa ESPLANADA COMERCIAL DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n° 11.773.262/0001-05, situada na  AV.  MARIO 
ANDREAZZA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-BA, vem apresentar a sua Proposta 
de Prego para o Registro de preço PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO E FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO, DESTINADO AO ABASTECIMENTO 
DA FROTA DE VEÍCULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, conforme detalhamento 
nos quadros a seguir: 

LOTE 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNID MARCA VALOR UNT TOTAL 

1 

Gasolina  Commit,  automotiva, 
microffirrada, de acordo com a 
legislação da Agencia Nacional de 
Petróleo 

40.000  Lt  PETROBRAS R$ 	5,75 R$ 	230.000,00 

TOTAL - LOTE 01 - R$ R$ 	230.000,00 

0 valor global da Proposta de Prego acima referenciada e abaixo discriminada e de 	R$ 	230.000,00 

duzentos e trinta mil reais 

Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias contados a partir da data da apresentação da mesma 

Prazo de Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses. 

Endereço das Estruturas de .A). azenarnento dos itens licitados:  AV.  MARIO ANDREAZZA, 435, CENTRO, CEP 
48370-000 - ESPLANADA-BA (Conforme Alvará em Anexo) 

Declaramos que os pregos indicados nesta proposta já estão inclusos todos os custos com material 
de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalihistas de todo o pessoal da 
contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensilios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

— 11. 



relacionem com o  net  cumpnmento pela contratada das obrigagoes. 

Atenciosamente; 

g ER
tal 	-- idea/ 	4"."7,ety 

ESPLANADA peCLAL C MBUSTIVEIS E  LU  FICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 

JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA 

CPF N° 079.056.634-69 
Supervisor 

i-\.773.76 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 

CPF/CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e COU-PJ e aos cadastros CE1S, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos  [emus  da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGO-P.1 consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Midaneas e Suspensas  (GETS)  apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro  National  de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupgdo). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de  patterns  com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida As 23:00:59 do dia 26/12/2023 , com validade até o dia 25/01/2024.  

Link  para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: uGVDGF7gh86Nqq.M4VsE4 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Tal 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à. razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/12/2023 22:59:14 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Iniclitheos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do orgdo gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Organ  Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Organ  Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do orgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/12/2023 às 09:37) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 11.773.262/0001-05. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulciacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

658A.C910.A2E2.0256 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidaaphp 

Gerado em: 26/12/2023 as 09:37:36 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
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STSAW LIXESTRO-SairaWAWS  

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (26/12/2023 As 09:41) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 006.821.975-05. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h //divul acandcontas.tse  us  br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

658A.C9E5.7FDE.A469 no seguinte endereço: https://www.cnhiustr/improbidade  adm/autenticar certidao.ohp 

Gerado em: 26/12/2023 as 09:41:09 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
	

Página 1/1 



FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CEIS 

CPE / CNPJ sancionado: 11773262000105 

LIMPAR 

Data da consulta: 26/12/2023 09:44:37 

Data da última atualização: 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Lei-Wet-1[1a), 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CE1S), 

12/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAM) - 

CEPIM) , 12/2023 (Diana Oficial da União - CEAF), 12/2023 (Sistema Integrado de Registro 

do CEIS/CNEP - CNEP) 

DETALHAR 	 CADASTRO 	 CNRI/CRESANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	LIE SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

6RavENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA 	QUANTIDADE 



FILTROS APLICADOS: 

Cadastro:  CBS  

CPF / CNPJ sancionado: 00682197505 

LIMPAR 

Data da consulta: 26/12/2023 09:44:37 

Data da última atualização: 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniência), 12/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 

12/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - 

CEPIM), 12/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2023 (Sistema Integrado de Registro 

do CEIS/CNEP - CNEP) 

DETALHAR 	 CADASTRO 	 CNPJ/CPF SANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	UT  SANCIONADO 

Nenhum regiam encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA 	QUANTIDADE 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ n° 11.773.262/0001-05 
:ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA nacionaljtjade BRASILEIRA, nascido 
Zzit 08/11/1958, CASADO em fOkiCareNIHK5 FARCIAL:ZE BENS, ENGENHEIRO 
CIVIL, CPF n°  509.210.537-203ICIWItIRK pt)DEtly:F134.74DE n° 0149717040, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado 
na ALAMEDA DOS JASMINS, 141, EDIF MANSÃO BOSQUE, CANDEAL, 
SALVADOR, BA, CEP 40.296-200, BRASIL. 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 08/11/1958, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO 
CIVIL, CPF n°  509.210.617-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°0149694750, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
na RUA ENGENHEIRO CELSO TORRES, 16, APTO 801, GRAÇA, SALVADOR, 
BA, CEP 40.150-280, BRASIL. 

JOAO ALVES CAMPOS FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
28/11/1982, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 006.821.975-05,  CAR  VEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0862092809, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na QUADRA E, 32, QUEIMADINHA, 
FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.050-622, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial ESPLANADA COMERCIAL DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob  WIRE if  
29203434999, com sede Av Mario Andrezza, 435 , Centro Esplanada, BA, CEP 48.370-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n°  

11.773.262/0001-05, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
clausulas seguintes: 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA PRIMEIRA. O sócio ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA 
transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$R$ 3.000,00 (Três 
Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio PAULO ROBERTO BATISTA DE 
ALMEIDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, fica assim distribuído: 

ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA, com 5.000(Cinco Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, com 5.000(Cinco Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

 

Reg: 81700000018712 Bágina 1  

Certifico o Registro soba n°97641309 em 02/03/2017 
Protocolo 175487960 de 21/02/2017 
Nome da empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA NIRE 29203434999 

JIUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.govibr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 120505878167960 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2017 
por Helio Portela Ramos - Secretário Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTTVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNP3 n° 11.773.262/0001-05 
JOAO ALVES CAMPOS  MHO,  com 1.0.02.0(:27z Miqiçtas, perfazendo um total de 
R$ R$ 10.000,00 (Dez Mil  Rear): 	• :„ 	• . 
Totalizando o valor de R$ 20.0013400frikta Cle  ids's)." „:  le:  

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
ao Sócio ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEPDA, ISOLADAMENTE ao Sócio 
PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, ISOLADAMENTE ao Sócio JOAO 
ALVES CAMPOS FILHO  corn  os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo  ern  atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

Paragrafo Único: No exercício da administração, os sócios poderão fixar, a qualquer 
tempo, uma retirada mensal a titulo de  pro  labore, cujo valor  sera  definido de comum 
acordo  entry  os sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ESPLANADA - BAHIA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 
ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 08/11/1958, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO 

CPF n° 509.210_537-20,  CAR  fli,IRA DE IDENTIDADE n°0149717040, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado 
na ALAMEDA DOS JASMINS, 141,  EDIT  MANSÃO BOSQUE, CANDEAL, 
SALVADOR, BA, CEP 40.296-200, BRASIL. 

Req: 81700000018712 Página 2 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97641309 em 02/03/2017 
Protocolo 175487960 de 21/02/2017 
Nome da empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA NIRE 29203434999 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 120505878167960 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/03/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ ti0  11.773.262/0001-05 

PAULO ROBERTO BATISTA DE.&LM i8flmci4alHde  BRASILEIRA, nascido 
em 08/11/1958, CASADO em P4N1*1140 tAllGIAL: liE BENS, ENGENHEIRO 
CIVIL, CPF n° 509.210.617-49:CARTFIRKEt*1DEaTII5ADE n° 0149694750, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado 
na RUA ENGENHEIRO CELSO TORRES, 16, APTO 801, GRAÇA, SALVADOR, 
BA, CEP 40.150-280, BRASIL. 

JOAO ALVES CAMPOS FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
28/11/1982, SOLTEIRO, COMERCIANTE, (PP n° 006.821.975-05, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0862092809, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PUBLICA - BA, residente e domiciliado na QUADRA E, 32, QUEIMADINHA, 
FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.050-622, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial ESPLANADA COMERCIAL DE 
COIVIDUST1VEIS E LUBRIFICANTES LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29203434999, com sede Av Mario Andrezza, 435 , Centro Esplanada, BA, CEP 48.370-
000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
11.773.262/0001-05, deliberam de pleno e comum acordo consolidar o contrato social, 
nos termos da Lei n°  10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA. A Sociedade gira sob a denominação social de ESPLANADA 
COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, sediada na Av 
Mario Andrezza, 435 , Centro Esplanada, BA, CEP 48.370-000, ficando eleito o fora 
desta Comarca para qualquer ação fundada no presente instrumento. 

SEGUNDA. 0 objetivo da sociedade 6: 

Comercio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores; Comercio Varejista 
de Lubrificantes; Comércio Varejista de Pneumáticos e  Cameras  de Ar; Comercio 
Varejista de Peças e Acessórios para Veículos Automotores. 

TERCEIRA. 0 Capital Social é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), dividido em 
20.000,00 (Vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do Pais, assim distribuído entre os sócios.; 

JOAO ALVES CAMPOS FILHO, com 10.000(Dez Mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) CI 

5.000(Cinco Mil) quotas ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA, com 
perfazendo um total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, com 
perfazendo um total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

5.000(Cinco Mil) quotas, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE CO1VIBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ ir0  11.773.262/0001-0S 

• 
QUARTA. A responsabilidade ieicidq.seiVeFOStriti°  alt:Calor de suas quotas, porém 
todos respondem solidariament4  gait  trite4r4iieLiAo 4t eitlital Social, nos temios do 
artigo 1.052 de Código Civil de.20n. 

QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento dos sécios, cabendo, em igualdade de 
condições, o direito de preferencia aos sócios que queiram adquiri-las. 

SEXTA - O inicio das atividades ocorreu em 24/03/2010, e o prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

SÉTIMA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no  minim°,  a três quartos do capital social, nos termos do  art.  
1.076 da Lei n°10.406/2002. 

OITAVA - A administração da sociedade ficará a cargo dos sócios JOÃO ALVES 
CAMPOS FILHO, ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA ou PAULO 
ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA, assinando individualmente para o gerenciamento 
da sociedade, exceto para a venda de imóveis, avais, abonos e fianças, onde terá 
obrigatoriedade a assinatura de todos os sécios, aos quais cabem, a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objetivo social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o 
uso da denominação social  ern  negócios estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo Primeiro - Fica facultado aos administradores, nomear procuradores para um 
período determinado, que não poderá exceder a  urn  ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar todos os atos a serem praticados pelos procuradores assim 
nomeados. 

Parágrafo Segundo - No exercício da administração, os sócios poderão fixar, a qualquer 
tempo, uma retirada mensal a titulo de  pro  labor; cujo valor  sera  definido de comum 
acordo entre os sócios. 

NONA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DECIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificada de sua administração, procedendo á elaboração do inventario,  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA 

CNPJ n° 11.773.262/0001-05 
do balanço patrimonial e do balanço de rmiltulo ecopentico, cabendo aos sécios, na 
proporção de suas cotas, os lucroiop aerrrás yuralds. 

** : 	.. 	.  La  

Parágrafo Primeiro - Por deliSerageo  orbs  UlCiOse  a diltriCição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 

Parágrafo Segundo - A distribuição dos lucros poderá não obedecer a. participação do 
sócio desde que aprovada pelos sécios cotistas. 

DECIMA PRIMEIRA - Nos  qualm  meses seguintes ao término do exercício social, os 
sécios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DECIMA TERCEIRA - Os sécios não poderão ceder ou alienar por qualquer titulo suas 
respectivas quotas a terceiros sem o prévio consentimento dos demais sécios, ficando 
assegurada a estes a preferencia na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção 
das cotas que possuirem, observando o seguinte: 

I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 
ri — Findo o prazo para o exercício da preferencia, sem que os sécios se manifestem ou 
havendo sobra, poderão as cotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

DECIMA QUARTA - O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela 
maioria, desejar retirar-se da sociedade, devera notificar os demais, por escrito,  corn  
antecedência do prazo minimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silencio  sera  tido como 
desinteresse. 

Paragrafo Único - Caso os demais sécios decidam adquirir as cotas do sócio retirante, os 
haveres deste serão pagos, após o levantamento do Balanço Geral da sociedade, em 12 
(doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da retirada do sócio. 

DECIMA QUINTA - As deliberações relativas à aprovação das contas dos 
administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, 
modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ n° 11.773.262/0001-05 
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Parágrafo Primeiro - A reunião Sis st3cio•s*S‘eiti realizada  ern  qualquer época, mediante 
convocação dos administradores ou sócios. 

Parágrafo Segundo - As deliberações serão aprovadas por  (tits  quartos) do capital social, 
salvo nos casos em que a legislação exigir maior quorum. 

DECIMA SEXTA - Os sécios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou 
quantia se distribuírem com prejuizos do capital. 

DECEVIA SÉTIMA - Os casos omissos neste instrumento serão resolvidos com 
observância dos preceitos no Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes 
sejam aplicáveis. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este  instrument&  

ESPLANADA - BAHIA, 9 de janeiro de 2017. 

gótvvg• 	 094-0.  
ROBERTO PAULO BATISTA DE ALMEIDA 

CPF: 509.210.537-20 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA 

Periodo da Escrituraçâo: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 998,542,25 R$ 1.313.812,07 

ATIVO CIRCULANTE R$ 464.987,25 R$ 606.025,05 

DISPONIVEL R$ 137.364,32 R$ 231.973,47 

CAIXA R$ 17.136,79 R$ 21.099,15 

CAIXA GERAL R$ 17.136,79 R$ 21.099,15 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1,00 R$ 733,01 

BANCO BRADESCO S.A. (Conta:58170-4) R$ 1,00 R$ 1,00 

BANKQUALITY / PAGPIXBANK (Conta: R$ 0,00 R$ 732,01 
809640) 

APLICAOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 
IMEDIATA 

R$ 120.226,53 R$ 210.141,31 

APLICAÇOES BRADESCO R$ 31.817,29 R$ 50.902,01 

BANCO DO BRASIL RENDA FIXA CP R$ 88,409,24 R$ 159.239,30 

CLIENTES R$ 37.693,35 R$ 164.015,31 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 37.693,35 R$ 164.015,31 

CARTÃO DE CRÉDITO R$ 20.514,48 R$ 74.079,68 

CLIENTE DIVERSO R$ 17.178,87 R$ 89.935,63 

OUTROS CRÉDITOS R$ 889,28 R$ 952,55 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 889,28 R$ 952,55 

ICMS A RECUPERAR R$ 0,00 R$ 227,28 

ICMS 	RECUPERAR - CRÉDITO DO 
IMOBILIZADO 

R$ 559,19 R$ 340,38 

IRRF A RECUPERAR R$ 119,85 R$ 174,65 

TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU 
INDEVIDAMENTE 

R$ 210,24 R$ 210,24 

ESTOQUE R$ 229.040,30 R$ 209.083,72 

ESTOQUE MERCADORIAS R$ 229.040,30 R$ 209.083,72 

ESTOQUE INICIAL R$ 229.040,30 R$ 209.083,72 

ATIVO PERMANENTE R$ 592.718,40 R$ 706.950,42 

IMOBILIZADO R$ 592.718,40 R$ 706.950,42 

IMÓVEIS R$ 516.747,82 R$ 633.865,72 

BENFEITORIAS EM IMOVEIS DE 
TERCEIROS 

R$ 516.747,82 R$ 633.865,72 

MOVEIS E UTENSILIOS R$ 12.490,00 R$ 12.490,00 

MOVEIS E UTENSILIOS R$ 12.490,00 R$ 12.490,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D0.F6.DB.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62.1C.34.A3.AB.93.EF.B9.E2-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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Entidade: 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

CNPJ: 11.773.262/0001-05  

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 
MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E R$ 88.236,80 R$ 87.652,57 

FERFtAMENTAS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$ 7.937,70 R$ 7.937,70 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 80.299,10 R$ 79.714,87 

INSTALAÇÕES R$ 55.550,80 R$ 55.550,80 

EDIFICAÇÕES R$ 55.550,80 R$ 55.550,80 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E R$ (80.307,02) R$ (82.608,67) 
EXAUS. ACUMUL 

(-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (80.307,02) R$ (82.608,67) 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO R$ 836,60 R$ 836,60 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO R$ 836,60 R$ 836,60 

BENS RECEBIDOS EM COMODATO R$ 836,60 R$ 836,60 

VALE  NET  LOCACAO E SERVICOS LTDA R$ 836,60 R$ 836,60 

PASSIVO R$ 998.542,25 R$ 1.313.812,07  

PASSIVO CIRCULANTE R$ 671.593,58 R$ 833.868,51 

FORNECEDORES R$ 651.652,96 R$ 804.104,96 

FORNECEDORES R$ 581.200,15 R$ 297.369,07 

CEDEP- COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. R$ 4.263,98 R$ 214,02  

FORT  LUB PRODUTOS AUTOMOTIVOS 
LTDA 

R$ 0,00 R$ 2 .721,12 

MASKATE DIST DE PRODUTOS DE R$ 528,81 R$ 0,00 
PAPELARIA E  ARM  LTDA 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A R$ 431.826,97 R$ 0,00 

PETROSSERRA DISTRIBUIDORA DE R$ 144.580,39 R$ 0,00 
PETR(5LE0 LTDA 

PIANNA COM.  IMP.  E EXPORTAÇÃO R$0,00 R$1.112,93 
LTDA  

UP  BRASIL ADMINSTRAÇÃO E R$ 0,00 R$ 2.270,00 
SERVIÇOS LTDA 

VIBRA ENERGIA S.A R$ 0,00 R$ 291.051,00 

DUPLICATAS A PAGAR  R$ 70.452,81 R$ 506.735,89 

ANTONIO  LISBOA CORDEIRO MARTINS R$ 0,00 R$ 280.415,74 
EPP 

EXCELENCIA COMERCIO E R$ 2.250,00 R$ 0,00 
MANUTENCAO DE MAQUINAS 

GT EQUIPAMENTOS PARA POSTOS R$ 273,00 R$ 0,00 
LTDA 

H M S PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E R$ 18.000,00 R$ 0,00 
COMÉRCIO  

HC  PNEUS S/A R$ 0,00 R$ 142,34 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D0.F6.DB.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62.1C.34.A3.AB.93.EF.B9.E2-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNN:  11.773.262/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição 	 Nota Saldo Inicial Saldo Final 

MAS CARNEIRO -ME R$ 0,00 R$ 164,85 

MV2 SERVIÇOS LTDA R$ 49.929,81 R$ 142.456,35 

PNEUBFtAS COMERCIO DE PNEUS LTDA  R$ 0,00 R$ 2.128,00 

RCP  LOCAÇÕES EVENTOS E SERVIÇOS R$ 0,00 R$ 80.000,00 
LTDA 

REDE  OK  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E R$ 0,00 R$ 1.428,61 
CRÉDITO LTDA 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 4.789,45 R$ 12.813,34 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A R$ 4.789,45 R$ 12.813,34 
RECOLHER 

ICMS A RECOLHER R$ 444,02 R$ 245,48 

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ 1.915,23 R$ 6.729,38 

PROVISÃO P/ CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ 1.149,14 R$ 4.037,63 
Si LUCRO 

IRRF A RECOLHER R$ 618,85 R$ 816,67 

PIS NÃO CUMULATIVO A RECOLHER R$118,13 R$173,31 

COFINS NÃO CUMULATIVA A R$ 544,08 R$ 798,27 
RECOLHER 

CRF A RECOLHER R$ 0,00 R$ 12,60 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E R$ 15.151,17 R$ 16.109,87 
PREVIDENCIARIA 

OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL R$ 230,07 R$ 230,07 

CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA R$ 230,07 R$ 230,07 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS R$ 14.921,10 R$ 15.879,80 

INSS A RECOLHER R$ 13.087,86 R$ 13.675,57 

FGTS A RECOLHER R$ 1.833,24 R$ 2.204,23 

OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 0,00 R$ 840,34 

ENERGIA ELÉTRICA. AGUA E TELEFONE R$ 0,00 R$ 840,34 
APAGAR 

ENERGIA ELÉTRICA A PAGAR R$ 0,00 R$ 840,34 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 267.000,00 R$ 267.000,00 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 267.000,00 R$ 267.000,00 

EMPRÉSTIMOS R$ 267.000,00 R$ 267.000,00 

CIDADE NOVA R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

CONQUISTA 

OLHOS D'AGUA 

RPJ 

	

R$ 30.000,00 	 R$ 30.000,00 

	

R$ 132.000,00 	 R$ 132.000,00 

	

R$ 25.000,00 	 R$ 25.000,00 

Este documento 6 parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D0.F6.DB.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62.1C.34.A3.AB.93.EF.B9.E2-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

SANTA RITA R$ 77.000,00 R$ 77.000,00 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 59.112,07 R$ 212.106,96 

CAPITAL SOCIAL R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

JOÃO ALVES CAMPOS FILHO R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

PAULO ROBERTO B. DE ALMEIDA R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

ROBERTO PAULO B. DE ALMEIDA R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 39.112,07 R$ 192.106,96 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 39.11207 R$ 192.106,96 

LUCROS ACUMULADOS R$ 302.747,54 R$ 460.458,86 

(-) (-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (263.635,47) R5 (268.351,90) 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO R$ 836,60 R$ 836,60 

CONTAS DE COMPENSAÇÃO R$ 836,60 R$ 836,60 

BENS RECEBIDOS EM COMODATO A R$ 836,60 R$ 836,60 
DEVOLVER 

VALE  NET  LOCACAO E SERVICOS LTDA R$ 836,60 R$ 836,60 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D0.F6.D13.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62.1C.34.A3.AB.93.EF.B9.E2-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

Receita Operacional R$ 10.239.846,43 R$ 12.484.290,45 

VENDA DE MERCADORIAS R$ 10.239.846,43 R$ 12.484.290,45 

(-) Deducoes R$ (14.922,71) R$ (12.951,89) 

(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE R$ (0,00) R$ (420,00) 
MERCADORIAS 

(-) (-) ICMS R$ (1.684,57) R$ (2.786,46) 

(-) (-) COFINS R$ (10.876,74) R$ (8.007,05) 

(-) (-) PIS R$ (2.361,40) R$ (1.738,38) 

Receita Liquida R$ 10.224.923,72 R$ 12.471.338,56 

(-) Custos Mercadorias Vendidas R$ (9.170.716,43) R$ (10.772.303,77) 

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS R$ (9.131.652,43) R$ (10.680.916,97) 
(-) CUSTO DAS MERCADORIAS (FRETES 

SI COMPRAS) R$ (39.064,00) R$ (91.386,80) 

Lucro Bruto R$ 1.054.207,29 R$ 1.699.034,79 

(-) Despesas  corn  Pessoal R$ (351.832,91) R$ (361.027,25) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (161.701,20) R$ (192.010,22) 

(-) AJUDA ALIMENTAÇÃO R$ (46.600,00) R$ (29.334,95) 

(-)  PRO-LABORE R$ (13.200,00) R$ (14.544,00) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (15.007,66) R$ (17.162,12) 

(-) FÉRIAS R$ (32.709,16) R$ (13.854,50) 

(-) ENCARGOS SOCIAIS R$ (57.886,24) R$ (64.229,15) 

(-) FGTS R$ (18.346,57) R$ (23.244,11) 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (6.272,08) R$ (5.631,70) 

(-) ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL R$ (110,00) R$ (1.016,50) 

(-) Aluguéis e Arrendamentos R$ (11.172,00) R$ (172.000,00) 

(-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (11.172,00) R$(172.000,00) 

(-) Despesas Gerais R$ (587.387,06) R$ (834.718,19) 

(-) DESPESAS USO/CONSUMO R$ (304.269,31) R$ (0,00) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (11.641,80) R$ (11.955,19) 

(-) TELEFONE R$ (898,10) R$ (119,99) 

(-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (2.601,06) R$ (5.112,36) 

(-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (1.684,48) R$ (4.443,10) 

(-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (10.751,00) R$ (11.735,00) 
(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 

TERCEIROS R$ (2.981,44) R$ (270,99) 

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (2.479,25) R$ (2.301,65) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D0.F6.DB.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62.1C.34.A3.AB.93.EF.B9.E2-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

(-) CUSTAS PROCESSUAIS R$ (957,69) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (0,00) R$ (1.693,24) 

(-) ACESSO  INTERNET  R$ (0,00) R$ (1.220,00) 

(-) SERVIÇOS ADMINISTRAÇÃO DE 
CONVÊNIO 

R$ (8.362,89) R$ (21.061,47) 

(-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (103.154,90) R$ (167.588,70) 

(-) ASSOCIAÇÕES R$ (2.490,64) R$ (2.215,44) 

(-) SEGUROS R$ (21.209,33) R$ (23.210,91) 
(-) DESPESAS Cl VIAGENS E 

HOSPEDAGENS R$ (10.927,01) R$ (15.640,32) 

(-) MATERIAL P/ USO, CONSUMO E 
LIMPEZA R$ (700,00) R$ (1.520,00) 

(-) BENS DE NATUREZA PERMANENTE R$ (5.586,00) R$ (787,42) 

(-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (280,00) R$ (81.600,80) 

(-) DESPESAS DIVERSAS R$ (399,80) R$ (0,00) 

(-) COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES R$ (164,41) R$ (2.308,38) 

(-) DESPESAS COM INSTALAÇÕES R$ (94.141.95) R$ (462.964,76) 

(-) MANUTENÇÃO HIDRÁULICA R$ (148,00) R$ (0,00) 

(-) FARDAMENTOS I EPI'S R$ (1.368,00) R$ (526,00) 

(-) DESPESAS COM VEICULOS R$ (190,00) R$ (16.442,47) 

(-) Despesas Tributarias R$ (10.942.42) R$ (17.183,10) 

(-) IPTU R$ (740,33) R$ (588,44) 

(-) IPVA R$ (0,00) R$ (1.022,80) 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ (10,130,10) R$ (15.571,86) 
(-) ICMS COMPLEM. ALIQ-

USO/CONSUMO ATIVO R$ (43,22) R$ (0,00) 

(-)10F/I0C R$ (28,77) R$ (0,00) 

(-) Despesas Financeiras R$ (48,347,49) R$ (128.598,40) 

(-) DESPESAS BANCARIAS R$ (10.593,30) R$ (20.023,81) 

(-) JUROS PASSIVOS R$ (0,00) R$ (580,08) 

(-) I O F R$ (566,03) R$ (3.881,47) 
(-) OUTRAS DESPESAS (CARTA() DE 

CREDITO) R$ (35.310,16) R$ (61.601,84) 

(-) TAXA ANTECIPAÇAO CARTA() DE 
CREDITO R$ (1.878,00) R$ (42.511,20) 

Receitas Financeiras R$ 669,91 R$ 942,86 

JUROS DE APLICAÇÕES R$ 669,91 R$ 942,86 

Resultado Operacional Liquido R$ 45.195,32 R$ 186.450,71 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D0.F6.DB.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62.1C.34.A3.AB.93.EF.B9.E2-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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Entidade: 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

CNPJ: 11.773.262/0001-05 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCIO 

Descrigão 

Resultado Antes do IR 

(-) Provisões 

(-) PROVISÃO P/ CSLL 

(-) PROVISÃO P/ IRPJ 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Nota Saldo anterior 

R$ 45.195,32 

R$ (8.752,10) 

R$ (3.282,04) 

R$ (5.470,06) 

R$ 36.443,22 

Saldo atual 

R$ 186.450,71 

R$ (33.455,82) 

R$ (12,043,53) 

R$ (21.412,29) 

R$ 152.994,89 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
DO.F6.DB.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62.1C.34.A3.AB.93.EF.B9.E2-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 
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Sim  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped 
	

Versão: 10.1.7 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO  

DIRE 	 CNPJ 

29203434999 11.773.262/0001-05 

NOME EMPRESARIAL 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

ERIODO DA ESCRITURAÇÃO FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

NATUREZA DO LIVRO 
t_IVRO DIÁRIO  
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

6.F6.DB.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62.1C.34.A3.AB.93.EF.B9.E2 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 	 31/01/2022 a 31/12/2022 
OMER° DO LIVRO 

13 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SERIE DO 
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ 	 NOME 	 VALIDADE 

CERTIFICADO 
RESPONSÁVEL 

LEGAL 

Contador 	 77600975572 	
ERICK CERQUEIRA 411717189789408853 05/07/2022 a 

OLIVEIRA:77600975572 	2 	 05/07/2023 
ESPLANADA 

COMERCIAL DE 	613562896040016940 12/08/2022 a 
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 	11773262000105 	COMBUSTIVE'S E 

LUBRIFICANT:11773262 	2 	 12/08/2023  
000105 

NÚMERO DO RECIBO: 

DO.F6.DB.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62. 
1C.34.A3.AB.93.EF.B9.E2-7 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 24/06/2023 as 14:47:18 

82.6A.45.7C.2A.DA.CC.04 
97.67.30.9B.A7.C8.9C.D9 

Considera-se autenticado o livro contabil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped 
	

Versão: 9,0.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF 

Original 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
CNPJ 

11.773.262/0001-05 

1 SCP 

NOME EMPRESARIAL 

; ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

PERÍODO DA APURAÇÃO 	 SITUAÇÃO 
01/01/2022 a 31/12/2022 	 !Normal 

IIDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

84 E3 83.84.A1.12.CO.00.139.6D.713.26.05.D7 20.F6 F7.6D.99.F7 

tRETIFICADAS (HASH)  

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME 
N° SERIE DO 

CERTIFICADO VALIDADE 

ESPLANADA 
COMERCIAL DE 

Outros 11773262000105 COMBUSTIVEIS E 6135628960400169402 12/08/2022 a 12/08/2023 
LUBRIFICANT:11773262 

000105 

Contador/Contabilista 77600975572 ERICK CERQUEIRA 
OLIVEIRA:77600975572 4117171897894088532 05/07/2022 a 05/07/2023  

NÚMERO DO RECIBO: 

84.E3.83.84.A1.12.00.00.69.6D.7D.26. 
05.D7.20.F6.F7.6D.99.F7-7 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 01/07/2023 as 16:31:19 

BB.83.A8.0B.F3.3C.9E.06 
DE.E3.F5.CE.E2.132.3D.42 



2611212023, 10:29 	 about:blank 

rti CRC BA  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	 •  ERICK CERQUEIRA OLIVEIRA 
REGISTRO 	• BA-021282/0-7 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	 • ***.009.755-"* 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 26/12/2023 as 10:26:53. 
Válido até: 25/03/2024. 
Código de Controle: 542785. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCBA. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA BAHIA 

about:blank 111 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Nome Empresarial 

N IRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022 

Quantidade total de linhas do arquivo 39133 
digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 

Natureza do Livro 	 LIVRO DIÁRIO 

Número de ordem 	 13 

Quantidade total de linhas do arquivo 39133 
digital 

Data de inicio 	 01/01/2022 

Data de término 	 31/12/2022 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
D0.F6.D6.26.C5.E0.17.7F.49.92.64.62.1C.34.A3.AB.93.EF.69.E2-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  
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TERMO DE ABERTURA 

ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 

29203434999 

11.773.262/0001-05 

13 

LIVRO DIÁRIO 

ESPLANADA 

24/03/2010 



CRC  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILJDADE 
DA BAHEA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 	° ERICK CERQUEIRA OLIVEIRA— 
REGISTRO 	 BA-021282/0-7 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	 • "*.009.755-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCBA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal. 

Emissão: BAHIA, 20/12/2023 as 10:26:18. 
Valido até: 25/03/2024. 
Código de Controle: 369181. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCBA. 

a be ut: blank 1/1 



fell-Jena 
CONSULTOR A F  CONTAS  II LC ADP 

Empresa: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Inscrigio: 	11.773.262/0001-05 
Período: 	01/01/2022 - 31/12/2022 

COEFICIENIES DE ANALISES EM 31/12/2022 

Coeficiente Formula Valor Resultado 

indice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longa Prazo 606.025,05 + 706.950,42 1,19 

Passivo Circulante + Passivo No-Circulante 833.868,51 + 267.000,00 

Índice de Liquidez Corrente Alva Circulante  831868,51 1,37 

Passive  Circulante 606.025,05 

Índice de Solvência Geral Ativo 1.313.812,07  1,19 

Passivo Circulante + PaSSIVO No-altulante 833.868,51 + 267.000,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Nao-Circulante 833.868,51 + 267.000,00 0,84 

Geral  Passive Total 1.313.812,07 

PAULO ROBERTO BATISTA  Awned.  a. forma digitai pormao ROBERTO 
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DE ALMEIDA:50921061749 o 

PAULO ROBERTO BATISTA DE ALMEIDA 
SOCO-ADMINISTRADOR 
CPF: 509.210.617-49  

ERICK CERQUEIRA 	AssInado de forma digital por ERICK 
CERQUEIRA OUVEIRA77600975572 

OLIVEIRA:77600975572 Dados: 2023.12.26 1O:21;46-03O  

ERIC( CERQUEIRA  OLIVEIRA  
Reg. no CRC- BA sob o No. BA 021282 0 1 
CPF: 776.009.755-72 

wvvvv.rtm000ntabilidode.com.br  1753021.3030 
Voraos, 2.313, Santo Mônica 

Feira cte'Sli4ilifjOal.-,BA I  CEP 44.077-015 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

- 	 DO ESTADO DA BAHIA 

Categoria 	 No Registro 
CONTADOR 	 BA-021282/0-7 

ERICK CERQU EIRA OLIVEIRA , _  
Nascimento 	- 'Nacionalidade - "._ "Naturalidade 
30/12/S976 	BRASILEIRA --- FEIRA DE 

yj  

O'  (-ELA  it 	4 1.fia,,,,, 6/ytar, A 
‘. 

Assinatura do Profissional 

Fillaçfilo 
RAIMUNDO TEODORO MACHADO OLIVEIRA 
HELOISA MARIA DE CERQUEIFtA OLIVEIRA 
Diplornagão 	 CPF 	 Documento de 
19/04/2001 	776.009.755-72 	Identificação 

7059103-26 SSP-BA 
Titulo 
BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Instituição de Ensino 	 a. 

_ UNIVERSIDADE CATO LICA DO SALVADOR 	 r410 
Este carteira tem fie pública como documento de identidade, nos 
termos do  art  18 do Decreto-Lei n.o 9.295/46, c/c  art.  I° da Lei 
n.o 6.206/75. 

T. 
.4 

5. 

...: 
a 

Data de Registro 	Validado eletronicamente pelo 
30/08/2001 	Conselho Federal de 

Contabilidade 
COdigo de Validação: 0AF372 

- 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
CART  EIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

gca,, 	 DO ESTADO DA BAHIA 

1 	At¡' 

ei",-  - 
, 

i^ 
 

..4
ii  

Aproxime um leitor de QR  Code  para 
validar ou acesse o endereço: 

httosil/sistemes cfc.org.trivalidacao 
, 	--- ionejorofaIflj.)97 5 	co it  

krffitbl. 	31ite ? 	' 	tio/0AF372 , 
- 	-.- 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em terça-feira, 8 de junho de 2023, as 09:57. 



DADOS DAS ASSINATURAS 

Entidade: 	 ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 13 

Dados das Assinaturas da Escrituração 

Qualificação do Assinante 	Contador 

Tipo do Certificado 	Pessoa Física 

CPF / CNPJ 	 776.009.755-72 

N° de Série do Certificado 	4117171897894088532 

Nome do Signatário 	ERICK CERQUEIRA 0LIVEIRA:77600975572 

Autoridade Certificadora 
AC SOLUTI Multipla v5 

Emissora 

Validade 	 05/07/2022 a 05/07/2023 

Qualificação do Assinante 	Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 

Tipo do Certificado 	Pessoa Jurídica 

CPF / CNPJ 	 509.210.617-49 

N° de Série do Certificado 	6135628960400169402 

Nome do Signatário 	ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANT:11773262000105 

Autoridade Certificadora 
Emissora 	

AC SOLUTI Multipla v5 

Validade 	 12/08/2022 a 12/08/2023 

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.1.7 do Visualizador 	 Pagina 1 de 1 



TRIBUTOS; CONSULTAS CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da er 

Identificação 

CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Razão Social: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LIDA 

Nome Fantasia: POSTO ESTRELA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização; SAT/COPEC 

Inscrição 
Estadual: 086.503.486 NO 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA MARIO ANDREAZZA 

Número: 435 	 Complemento: 

Bairro/Distrito: CENTRO 	 CEP: 48370-000 

Município: ESPLANADA 	 UF: BA 

Telefone: (75) 30213030 	 RTMOCONT@GMAIL.COM  

Referencia: EM FRENTE A GARAGEM  SAO  LUIZ, VIZINHO A AUTO PECAS 	 Localização: ZONA URBANA 

iniorrnee3es  Con  orno  

Data de Inclusão do Contribuinte: 06/04/2010 

Atividade Econômica Principal: 

4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

Atividade Econômica Secundária 

4530703 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4732600 - Comércio varejista de lubrificantes 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço de Corrospondiene,ia 

Endereço: AVENIDA MARIO ANDREAZZA 	 Complemento: 

Referência: 	 Número: 435 

Bairro: CENTRO 	 CEP: 48370000 

Município: ESPLANADA 	 UF: BA 

Classificação  CRC:  Profissional 

Nome: ERICK CERQUEIRA OLIVEIRA 

Responsável pela organização contábil 

Int:-y -rengus co(;ooador  

CRC: 21282 -BA 	 Tipo  CRC: Originario  

Classificação  CRC:  Profissional 	 CRC: 	 Tipo  CRC:  Originario 

Nome: 

Endereço 

Endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS TERREOTERREO 

Bairro: SANTA 	Município: FEIRA DE 
MONICA 	 SANTANA 

CEP: 44077015 

Número: 2313 

Referencia: 

UF: BA 



Telefone: (75) 
30213030 Celular: () 	 Fax: ()  

E- 
mail: FISCAL@RTMCONTABILIDADE.COM.BR  

Nota: Os dados acima  so  baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmaçõo 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 26/12/2023 



26/12/2023, 09:59 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
11.773.26210001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POSTO ESTRELA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇA0  PAS  ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
46.30-7-05 - Comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  MARIO ANDREAZZA 

NÚMERO 
435 

COMPLEMENTO  
.i.,... 

CEP 
48.370-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
ESPLANADA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
RTMOCONT@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(75) 3021-3030 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL 
24/03/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 26/12/2023 as 09:59:36 (data e hora de  Brasilia). 	 Pagina: 1/1 

about: blank  1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E  it  DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 19:06:40 do dia 11/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2024. 
Código de controle da certidão: AE58.07C0.CBC0.062D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CALet 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.773.262/0001-05 

Razão 
ESPLANADA COMERCIAL D COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Social: 
Endereço: 	AV  MARIO ANDREAZZA 435/ CENTRO / ESPLANADA / BA / 48370-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/12/2023 a 06/01/2024  

Certificação Número: 2023120807270464871588 

Informação obtida em 26/12/2023 10:12:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

26/12/2023. 10:12 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

https://consulta-crfmaixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf  1/1  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 
Certidão n°: 74567685/2023 
Expedição: 26/12/2023, as 10:13:20 
Validade: 23/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.773.262/0001- 

base nos  arts.  642-A 
acrescentados pelas 
01/2022 da CGJT, de 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
05, NA() CONSTA como 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com 
das Leis do Trabalho, 
13.467/2017, e no Ato  

e 883-A da Consolidação 
Leis ns.° 12.440/2011 e 
21 de janeiro de 2022. 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados 
Trabalho, Comissão de Conciliação  

perante o Ministério Público do 
Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

,i,ugesr.c5es 	on.dt,Jtst.j 



RAZÃO SOCIAL 

ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFI 

CNPJ 

11.773.262/0001-05  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

086.503.486 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 26/12/2023 10:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236780489 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto A inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/12/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de I 	 RelCcrtidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Esplanada 
Secretaria de Administração 
Praga Monsenhor Zacarias Luz,  SIN  

Centro - Esplanada - BA CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.885.231/0001-71 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000559/2023.E 

Nome/Razão Social ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Nome Fantasia: 	POSTO ESPLANADA 

I nscrição Municipal: 1744 	 CPF/CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Endereço: 	 AVN MARIO ANDREAZZA, 435 

CENTRO 	ESPLANADA - BA CEP: 48370-000 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
********************************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************************** 

****************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em 	30/11/2023 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 30/12/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 8600009109770000398348030000559202311301 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua 
autenticidade na  Internet,  no endereço eletrônico: 
https://esplanada.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 26/12/2023 às 10:03:20 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00336142E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores a data de 26/12/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 
Endereço:  AV  MARIO ANDREAZZA, 435, CENTRO, ESPLANADA-BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do  e-
mail  sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZ;ÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do  art.  8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data  sera  necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 26 de dezembro de 2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
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ESTE  YAM  DOS 	MEIRELES 

CNPJ: 07.029.212/0001-40 

ESTEVAM DOS SANTOS MEIF-P4r----- 
CPF: 184 628.475-91; 	, 	TABELIONATO DE ESPLANADA Av

g
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Reconheço per sem itança 
MEIRELES 

ESTEVAM DOS SAN 1(4: 

Fm testemunho da  waded  
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35 Erne': R$ 3.07  Taxa  

ESTEVAM DOS SANTOS MEIRELES 

CNPJ: 07.029.212/0001-40 - Avenida Mario Andreazza, SN, Centro - CEP 48.370-000 - 
Esplanada - BA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ESTE  YAM  DOS SANTOS MÉLRELES, empresa inscrita no CNPJ n° 

07.029.212/0001-40, sediada a Av. Mario Andreazza, sn, Centro,  Cep  48.370-000, Esplanada - BA, ATESTA 

para os devidos fins que a Empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES CNPJ n° 

11.773.262/0001-05, com sede a AVENIDA MARIO AlVDREAZZA, N 435, CENTRO, CEP 48370-000 - 

ESPLANADA-BA, forneceu e nos fornece desde 02/01/2020 os Combustíveis Automotores (GASOLINA COMUM, 

DIESEL 8-10 E DISEL 5-500) além de toda linha de Lubrificantes e Filtros de Combustível, Motor,  Oleo  e Ar 

para veiculas a Diesel e  Flex,  sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação conforme documento n 

001/2020 firmado em 02 de janeiro de 2020 com limite de valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mu reais) mês 

abastecidos,  new  havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone. 

Registramos, ainda, que as prestações acima referidas apresentaram bom desempenho 

operacional, produtos de qualidade, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações. 

De 10/01/2020 raté 25/12/2023  

COMBUSTÍVEL QUANTIDADE 

GASOLINA COMUM 73.711,80 LITROS 

DIESEL B-S 10 182.485,50 LITROS 

DIESEL B-S500 212.842,69 LITRO5 

Esplanada - BA, 26 de dezembro de 2023 

Atenciosamente, 



TRANSPORTE DE CARGAS  SAO  GONÇALO LTDA - EPP 
CNPJ: 28129456000175 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a Empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E 

LUBRIFICANTES LTDA CNPJ n° 11.773.262/0001-05, com sede a AVENIDA MÁRIO ANDREAZZA, N 435, CENTRO, 

CEP 48370-000 — ESPLANADA-BA, forneceu e nos fornece os Combustíveis do tipo (GASOLINA COMUM, ETANOL, 

DIESEL S-10 E DISEL S-500), para atender as necessidades da empresa, em conformidade  corn  o CONTRATO N° 

10/2019. 

Registramos ainda que o fornecimento dos produtos acima referidos apresentou bom desempenho operacional, 

tendo a Empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA cumprido suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São Gonçalo dos Campos - BA, terça-feira, 26 de dezembro de 2023 

F273.129.4561 J01-751  
TRANSPORTES DE CARGAS ,  

SAO  GONÇALO LTDA • EPP 
Av. Jos íj1+ de Lacerda, 	I)  

ent 	 
;itii 	

• 	4 4 . 3 3 - C  

La 	a Li  105 CAMPOS • BA 

TRANSPORTES DE CARGAS  SAO  GONÇALO LTDA 
CNPJ n°28.129.456/0001-75  

NOEL  DE OLIVEIRA CARNEIRO 
CPF n°497.215.425-04 

SUPERVISOR  

al"  4  
,4044  

Transportes de Cargas de São Gonçalo LTDA 
Av. José Carlos de Lacerda n° 01, Centro,  Cep  44330-000, São Gonçalo dos Campos 

-BA 



26/12/2023, 10:22 	 Emissão de Certificado 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

Razão Social ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ 	11773262000105 

Nro. de Autori- R— P MA0083133 
zaça0 : 

Nro. Despacho: ANP N°835 

Data da Publi- 25/05/2010 
cação : 

Endereço: AVENIDA MARIO ANDREAZZA -435 - - CENTRO - ESPLANADA - BA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8, inciso XV da Lei 

ne 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta 
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41, de 06 de 

novembro de 2013. 

Emitido às 10:22:57 horas do dia 26/12/2023 (data e horário de brasilia). 
Código de controle do certificado: 883CB5B8B8C5C554 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormente. 
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no  

site  da ANP: www.anp.gov.br  

https://cdp.anp.gov.br/ords/r/cdp_apmdconsulta-dados-publicos-cdp/consulta-de-postos-lista?session=6945232816111 	 1/1 



ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11773262000105- I.EST.: 86.503.486-NO -  AV.  MARIO ANDREA77A, 435, CENTRO, CEP 48370-000- ESPLANADA-BA -  e-mail:  

esplanadacomercial-estrela@outlook.com   

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE COMPROVE A INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ: 
11.773.262/0001-05, com endereço na  AV.  MARIO ANDREAllA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-
BA, por intermédio do seu representado legal (PROCURADOR) o Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA, 
portador da carteira de Identidade N° 2177018250 SDS-BA e do CPF N° 079.056.634-69, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que  rid()  emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos  ern  trabalho de qualquer natureza, nem mesmo 
na condição de aprendiz 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze anos), na condição de aprendiz. 

Esplanada- BA, 26 de dezembro de 2023. 
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JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA 
CPF N°079.056.634-69 

ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 



ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA 
CNPJ: 11773262000105- I.EST.: 86.503.486-NO -  AV.  MARIO ANDREAllA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-BA -  e-mail:  

esplanadacomercial-estrela@outlook.com   

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As 

EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ: 
11.773.262/0001-05, com endereço na  AV.  MARIO ANDREAZZA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-
BA, neste ato representado pelo seu Procurador o Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
supervisor, inscrito no CPF/MF sob o N° 079.056.634-69 e RO. N°2177018250 SDS-BA, residente a Rua Pássaro 
Vermelho, N 333, Casa 160, Lagoa salgada, Feira de Santana-BA, em cumprimento ao Instrumento 
Convocatório acima identificado, declara ter conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°. 123/06, 
declaramos: 

( X ) Que não possui a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que está enquadrado na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do  art  . 3° da Lei Complementar 
n° 123/06. 

( ) Que está enquadrado, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de empresa 
de pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que se reporta § 4° do  art  . 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento as exigências de habilitacao, declara: 

( X ) para os efeitos do  art.  30,  III  da Lei n°8.666/93 o pleno conhecimento e atendimento 6s exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do mesmo diploma. 

( X ) para os efeitos do § 1° do  art.  43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública , dentes de que a não-regularização da documentação , no 
prazo previsto implicará decadência do direito 6 contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal 8.666/93, especialmente a definida no  art.  81 . 

Esplanada — BA, 26 de dezembro de 2023. 
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JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA 
CPF N. 079.056.634-69 

ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 
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ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA 
CNPJ: 11773262000105- I.EST.: 86.503.486-NO  -AV.  MARIO ANDREAllA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-BA -  e-mail:  

esplanadacomercial-estrele@outlook.com  

PREGÃO PRESENCIAL N°, 006/2023 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA, inscrita no  CNN:  
11.773.262/0001-05, com endereço na  AV.  MARIO ANDREAZZA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-
BA, por intermédio do seu representado legal (PROCURADOR) o Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA, 
portador da carteira de Identidade N° 2177018250 SDS-BA e do CPF N° 079.056.634-69, para fins de 
participação no certame licitatório acima identificado, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  
299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por 
mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
2. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
4. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não  sera,  no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou  ern  parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
6. que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes 
e informações para firma-la. 

Esplanada - BA, 26 de dezembro de 2023. 
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ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 

JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA 
CPF N°079.056.634-69 

Cl N°2177018250 SDS-BA 
Instrumento de outorga de poderes: Procuração 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ -13.885.231/0001-71 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

PORTARIA SEMMADS: 06/2022. 	 VALIDADE DA LICENÇA: 29/03/2022 à 29/03/2025. 

RAZÃO Sootal PESSOA FISICA: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA.  

CNPJ: 11.773.262/0001-05. 

NpEREÇO DO EMPREENDIMENTO: AVENIDA MARIO ANDREA7ZA 435 BAIRRO: CENTRO, CEP: 4&370-000, ESPLANADA-BA. 

CiSirgreterie Municipal de Maio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso  des  abibuições que lhe são conferidas pelas Leis n° 640, de 20/0812008, Lei n° 
-780/2013 e  sun  alteraçóes Instituindo o Código Municipal do Melo Ambiente e com base nos artigos r e II° da Resolução CEPRAM ne 4.327, de 31 de outubro 
qe.2013'e Resolução CEPRAM n 4.579 de 06 de  Margo  de 2018, que resultou no Processo de N° 006/207I-SEMMADS- L5-006 RESOLVE  Art  - Conceder 

s 	LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA válida beta prazo de 03  (tree)  anciS, ao empreendimento denominado : ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E 
LUBRIFICANTES LTOA, inscrito no CNPJ: 11.773.28210001-05, tendo como atividade: Comércio Varejista de combustive's pare velculos automotores, tendo  area  
total do  Inhere!  de 2.5143 m2, e sua localização na Avenida Mário Andrearsea, 435, Bairro- Centro, Esplanada-BA, nas coordenadas geográficas de referenda  Datum  
SIRGAS 2000, Latitude: 11.47538"S e Longitude: 37 5639 	'nfedlanTeno" cilmprImento -rigoroso da Legislação Ambiental vigente e  des  seguintes . 	, 
condicionantes: I -  Limiter places  de sinalrzação e advertências confomm Norma Fregulamentedera 201NFI20) e NBR 13434  ill-Fornecer aos funcionados EPI adequMo o compativel 
com o °pedalo de sues fundies e fiscalizar o sou devido uso,  minion°  norma itigUlaímentedruaNR-6 dd MinistRio do Trabalho e Emprego;  III  - Oualquer acidente ou ação  qua  degrade ou 
polua, direto ou indeetamente, o meio amblente, comaeisotde imediato a Secretaria Municipal de Meio Amblente e Desenvolvimento Sustentavel, e segue o fluxo conforme a  PEA  
apresentado; IV - Manter em local visivel e de  fact  acesso  le  de Mitigação( Bembona identificade com tampa  minima  de 100 Lis, ventando areia  au  pode serra,  pa  e sacos coletores); V -  
Destiny"  os  residues  gerados no empreendimento, acondicionando-os em redpiente de acordo  corn  o Plano de Gerenoiamento de  Residues Weiss:  VI - Promover o treinamento dos 
edaboradores. visando  °denim  a adoção de evadidas de prevençao de acidentes e  scans  cabiveis trnediatas pare controlo de atuações de amemancia e MoeVS - AdreseMar 
documentação comprobatcala da odgern da  ague  utilizada no enlereendimenlo: VIII -Os esgotos santarios devem ser drecionados pare Fosse Septics e ou rede  Patios  coletora quando 
houve IX s Menter atualizados os testes de estenqueidade nos tanques aubterrane0S. em conformidade  Darn  a NBR 13.784; X-Desenvolver em conjunto cosa Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável progremas de Educarão XL  Executer lodes  as  epees  propostas para a proteção amblental, alem do monitoramento e manutenceo contemplados 
no Roteiro de Caracterização do EmpreendimentosITCE; XII-  Master  o sistema de consistas da  the  de Abastecimento, sempre Lmpos e desobstruldos; XIII. As águas decorrentes das 

• careless  deverno ser direcionados para o sistema de Separação Aguaktileo  (SAO);  XIV-  [laved/  ser reallzado manutençao periddca nas  Reyes  separadoras de  ague  a  Dec,  cum 
apresentação de relatório cum registro totografico a cada 03  mean;  XV- Apresentar relatório anualmante a Secrotada Municipal-de Maio Ambienta o Desenvolvimento Sustentmtei  cam  
registro Peogránco das  adios  implemontadas o os resultadoa  Mild&  dessas condicionanieR XVI.VlabEllzar o cumprimento de todas as condicionantes estabelecidas nesta Licença 
Simplificada. XVII - A eclictiação de Renova  pea  da Licença empldbada se  sera  abate ate 90 (noventa)  dies  antes  qua  a validade expire conforrne Lei Municipal Após esta data devem ner 

Z -solicitada nova  LS  (Licença Simplificada),  cam  modificações na taxes ser cobrada XVIII -  Implanter  na  Area  do empreendimento  GTE  - CENTFtAL DE ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESIDUOS, cum idantificação dos resíduos por npologia em confonnidade com a legisiagao visasse XIX Realizar anualmente treinamento com simolacão pratica para SituagaeS de 
emergência (Cembate a incêndio e/ou vecemento do combastível), c

r...,„„„

onforrneindicado no  PEA  apresentar reletbrio corrfiregistro totogrefico.  Art.  rs Estabelecer que esta LIcenge, bem 
ompplas dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes acima ciladas, seja mantida fiscalização desta Secretaria e aos demais orgeos do 

Mdual.e.Eederal de Maio Ambiente.  Art.  3° - Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento das demais 
qagaes federarestaduais  &municipals  exigidas per lei.  Art.  4*- Este Licença entrará em vigor na data de sua publicação. 

Esplanada - BA, 29 de março de 2022. 

HEBEZAmARo Dos SANTOS 
Secreta;i?  added  do Meio Amblentee 

Deserwo mento Sustentarei - SEMMADS, 
Decreto: 01212021 

LICENÇA AMBIENTAL 

Certificação Digital: XL8VSUNR-LIT9GY00P-0421UYVD-APZ001.1YL 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/balesplanada  

Documento assinado digitalmente  con  forme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

19° GRUPAMENTO DE BOMBEIRO MILITAR 

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

AVCB N° 3455/2023 

Atendendo ao quanto solicitado através de requerimento protocolado sob o n° 19GBM-
6411/2023 em 26 de Abril de 2023, atestamos que o estabelecimento abaixo qualificado esta 
em conformidade com as exigências da Lei Estadual n° 12.929/2013, Decreto n° 16.302/2015, 
Normas Brasileiras Registradas (NBR) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e 
Intruções Técnicas  (IT)  do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia. 

RAZÃO SOCIAL: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LIDA 

NOME FANTASIA: POSTO ESTRELA 

CNPJ: 11.773.262/0001-05 

LOGRADOURO: AVENIDA MARIO ANDREAZZA 

N°: 435 	BAIRRO: CENTRO CEP: 48370-000 

COMPLEMENTO: NÃO INFORMADO 

MUNICÍPIO: ESPLANADA  

AREA  CONSTRUÍDA: 713,81 m2  RISCO: Baixo ALTURA: Térrea 

OCUPAÇÃO: G - Serviço Automotivo e Assemelhados 

DIVISÃO: G-3 - Local dotado de abastecimento de combustível 

OBSERVAÇÃO:  null  

Válido até 22 / 05 / 2024 

Alagoinhas, 23 de maio de 2023 

Vistoriador:  Sgt BM  ISAC ALMEIDA GOMES 

Auxiliar de Vistoria: Sd  BM  LUCAS DE ALMEIDA SANTOS 

Vistado por:  Asp BM  ROSINALDO FERREIRA CORREIA 

Homologado por: Maj  BM ERICA  BARBOSA OLIVEIRA 

Código de Autenticidade: 045C8FF4-3936-4E2A-9084-1A2A157DB006 
Documento emitido eletronicamente. 

A sua autenticidade pode ser confirmada através do código de autenticidade acima no  site:  www.cbm.ba.gov.br. 



odeio 6. Resolução ANP N.9, de 07/03/2007 

Registro de Análise de Qualidade 
Razão Social ESPLANADA COMERCIAL DE  COMB.  E LUB. LTDA 

CNPJ do Posto Revendedor 11.773262/0001-05 

Endereço do Posto Revendedor AVENIDA MÁRIO ANDREAZZA, 435 

Bairro Cldade/Estado 

DADOS DE RECEBIMENTO 

PRODUTO GASOLINA 
COMUM 

GASOLINA 
ADITIVADA 

ETANOL COMUM DIESEL 5500 DIESEL 53.0 

Volume Recebido litros 9 tCc  e. 

Data da Coleta ' 2 '4 742/20» 

Dtpuidor VI I4719A .C6/6 qt\,Cs 	ç  in  
CNI5.1 do Distribuidor '3L1  27At Q'3 104  ilk  - 0,6 
Transportador 1-aASTV  MAO  P4 	I.{ C  

CNPJ do Transportador cr.:if_j 20) a 4 2 fraryj - --(7 , 
Nota Fiscal do Produto 2 6312(24 d I  
Plata  do Caminhao  CC-  (C.) - 14 
Nome do Motorista A / .<- 'L Wç  C 1 5 
RG do Motorista 

Nome do Analista GCS—I C-1— 

RESULTADOS DAS ANALISES 
PRODUTO GASOLINA 

COMUM  
Ci„,,,,,,,,,,./rc 

GASOLINA 
IT  

ETANOL COMUM DIESEL S500 DIESEL S10 

ASPECTO VISUAL 

visu 
L  

k\,,,ogia„s,  

r-R-  VISUAL .AMAIAG IA& 

1TE

DENSIDADE AMBIENTE/ 
MPERATURA AMBIENTE 

35 / -;?-io 

MASSA ESPECIFICA h 20°C 
q Li 04 

EL
cp
sp
r

I
,
I
l
ica5oes determmadas por LEI 

min. 715,0 -  mix  770,0  nun.  715,0 -  max  770,0 min. 802,9-  max.  811,2 min. 815,0 	. 865,0 min. 8150- rn 	53,0 

TEOR DE ÁLCOOL NA 
GASOUNA NBR 13992 % „.2 q7: 

Especificações determinadas par LEI (% 
yofurnet 

27% (E1-) 1(26-27-28) 27% (11-)1 (26-27-28) 

TEOR ALCOÓLICO no EHC 

JEs pecificações determinadaspor LEI (' NPIVI) loIn. 92,5 -  max.  95.4% 

Assinata4o Responspar.e o preenchimento 

--reirat ?fr. ..,--  -caw  
- ,e 

AV  



'--"-Modelo 6- Resolução ANP N.9, de 07/03/2007 

Registro de Análise de Qualidade 
Razão Social ESPLANADA COMERCIAL DE  COMB.  E LU B. LTDA 

CNPJ do Posto Revendedor 11.773.262/0001-05 

Endereço do Posto Revendedor AVENIDA MÁRIO ANDREAZZA, 435 

Bairro Cidade/Estado 

DADOS DE RECEBIMENTO 
PRODUTO GASOLINA 

COMUM 

GASOLINA 

ADITIVADA 

ETANOL COMUM DIESEL 5500 DIESEL 510 

Volume Recebido Litros Ç. Ot) C 

, 

Data da Coleta 95 4_274'42, 
Displbuidor 	- • VI Nu {2 Ak:mot  y/ 
CNRI do Distribuidor 1220 227-41 a 2xk  foie)  to— 0_6 
Transportador CriA Cl 	4x  Kt  ; 2'116: 4- 6:  S.  

CNN  do Transportador Q7_0 2g  Q 4.4 /0a)-± - t. 
Nota Fiscal do Produto a e;,  3 162 g) 	I 1 

Placa do Caminhão 06 61  - 5<73 6 
Nome do Motorista A- 6( )(471 40 	gia4/70 5- 	005 , 
RG do Motorista 

'Nome do Analista 65/ 6-' e.-- 
RESULTADOS DAS ANALISES 

PRODUTO GASOLINA 

COMUM 

GASOLINA 

ADITIVADA 

ETANOL COMUM DIESEL S500 DIESEL S10 	1 

ASPECTO VISUAL L  1,.'‘ 14\ ()A; t/0  CI  it-  Af 
C r.ASitiliZ e-,Ç 

COR VISUAL A RA y'iASy  . 

DENSIDADE AMBIENTE/ 

TEMPERATURA AMBIENTE 

...„ evs 	(.3 	,•?. 

MASSA ESPECÍFICA a 20°C 

l
k
speci

,
f
l
icaeões determinadas por LEI 

l 
 min. 715,0 -  max  770,0 min. 715,0 -  max  770,0 min. 802,9 - 	811,2 mm. 815,0.  mix.  865,0 min. 815,0 -  max  853,0  

TEOR DE ÁLCOOL NA 
GASOLINA NBR 13992 

ri-  / 
Especificações determinadas por LEI (% 
yniiimei 

- 27% (i-f-) 1(26-27-28) 27% (11-)3. (26-27-28) 

TEOR ALCOÓLICO no EHC 

Especificagnesdeterminadas per LEI ( INPM) mm. 92.5-  max.  95,4% 

Assinatura do Responsável pelo preenchimento 



VIBRA 
	

BOLETIM DE CONFORMIDADE  
.adro: 5080- BAMAT Base de Mataripe 

presa:  Vibra Energia S.A. 

1 - Pariimetros do Camin68o 

CNN: 34.274.233/0080-06  
CNP./:  34 274 233/0001-02 

Faturamento: 179197030 

C6d.produtm 
01.000 078 

Nome produto: 
GASOLINA COMUM C 

In Fortuna's) sobre a amostra: 
Boletim de conformidade n°: 
050002.51 69 

Caracteristica 

Aspect() Limpid»  e Isento de Impurezas 

Destilacao: 10% 
DCSI ili100: 50% 
Destilagno• 90% 
Destilavam EEE 
Massa Especifica a 20°C  
Residue  
Teor ele metanol 	• '  

Alcoa'  litillea Anidro 
)isp 	_ 

—NECESA0 DE UTILIZAÇÃO: APROVADO  

Cliente 

LANA A COMER AL OMBU 'TIVEIS 
Unidade Espec.  Limite  Resultado  °di 

Inf.. Sup 

- Limpido.semimpurezas 'VISUAL 
- Amarelada VISUAL 

"C 65 52 1) 86 
°C 80 70 1.) 86 
°C .. 190 145 D 86 
"C 215 160 1) 86 
kg/m3 715,0 - 738,8 I3 1298 
% - 2.0 1.0 D 86 

- - Menor ou igual a 0.5% MIL/ ISO 1388-8 
%(V) 26,0 28,0 27.0 NBRI3992 

OM: IM 0335-23 l'Q 1901-1903  AMOSTRADO  EM 21.12.2023 

Data de emissão: 22.12.2023 	 Responsive]  Técnico: 
SANIIKE resultados  Jesse  boletins referem-se somente à amostra acima identificada. 

2)1:s(c  document()  s6 pode ser reproduzido integralmente e comantorização da Vibra Energia S.A. 
3)Lslã arguivado na base expedidora o boletim ortgtnal,assinado pelo responsável pelas análiscs 
efetuadas,  emu  indicação de seu nome e número de inscrição no árgão de classe. 
4)A responsabilidade do profissional indicado não abrange os partsmetros de carregamento. 

/ 1  

ANTONIO  CARLOS DE KM tS DOS 
Registro CRQ: 007401350 - 7" Regiao 



VIBRA 
nitro: 5080- BAKAL Base de Mataripe  

ems  presa: Vibra Energia S.A. 

1 - Parametros do Caminhão 

C6d.produto: 
0 I 000.078 

BOLETIM DE CONFORMIDADE 
CNPJ: 34.274233/0080-06 

	
faturamento: 179197030 

GNP.): 34 274 233/0001-02 

Informação sobre a amostra: 
	

Cliente 
Boletim de conformidade 
090002515469 
	

ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S 
Caracteristica 
	

Unidade 	Espec. Limite 	Resultado 
	 Método 

Inf.. 	Sup.  

Nome produto: 
GASOLINA COMUM C 

Aspecto límpido e Isento de Impurezas  
(or  
Destilação: 10% 
Destilação: 50% 
Destilação: 90% 
Destilação:  PEE  
Massa Espeeirica a 20°C 
Residuo 
Teor de metimol.' • ' 

,-Alcool  Ernie°  Anidro 
Hsp _ 
-DEICISA0 DE UTILIZACAO: APROVADO 

°C 
°C 
aLI 
°C 
kg/m3 

%(7) 

Limpid°.  sem impurezas 
Amarelada 

65 	52 
80 	70 
190 	14$ 
215 	160 

715,0 	 738,8 
2D 	1,0 

- 	
Menor ou igual a 0,5% (vol.) 

26.0 	28,0 	27,0 

VISUAL 
VISUAL 
D 86 
I) 86 
D 
I) 86 
D 1298 
I) 86 
ISO 1388-8 
NBRI3992 

CBS: It 0335121 TQ 1901-1903  AMOSTRADO  EM 21.12.2023 

Data de emissão: 22.12.2023 	 Responsável  "'two:  
SANDOS resultados deste boletins referem-sesomente h amostra acima identificada. 

2)Este documento s6 pode ser reproduzido integralmente e comaiitorização da Vibra Energia S.A. 
arquivado na base expedidora o boletim original, assinado pelo responsável pelas análises 

efetuadas, com indicação de seu nome e número de inscrição no órgão de classe. 
4)A responsabilidade do profissional indicado  :Igo  abrange os parAmetros de carregamento. 

/ 1  

ANTONIO  CARLOS  DE JESUS DOS  
Registro  CRC): 007401350- r Reaião 



ESPLANADA COMERCIAL DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA, 

11.773.2b2/0001- 
05 

VALOR 
ULINITARIO  

R$ 5,75 

VALOR TOTAL 

R$ 230.000,00 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

ATA DA SESSÃO PARA RECEPÇÃO DOS ENVELOPES - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 32/2023 — PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 — 
OBJETO: Seleção das melhores Propostas de Prego para Aquisição de 
combustivel para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, 
através do Sistema de Registo de Pregos, conforme especificações constantes 
deste Edital e Anexos. 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às dez horas e trinta minutos no Plenário, Edificio-
Sede da Câmara Municipal, situado na Av. Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada /BA, realizou-se a 
sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de pregos e a documentação de 
habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023, cujo objeto 
é o acima discriminado. Esteve presente à Sessão a Comissão Permanente de Licitações formada por Edilson Ferreira 
dos Santos, Daniele Soares dos Santos Silva, sob a presidência do primeiro, nomeados pelo Decreto n°. 003 de 
03/01/2023. 

Foi registrado que não houve impugnação ao instrumento convocatúrio. Saliente-se, ainda, que até o inicio da Sessão 
nenhum documento foi recebido pelo Protocolo da Câmara Municipal, endereçado a Equipe Técnica do Pregão contendo 
documentos referentes a esta Licitação. 0 Pregoeiro deu inicio ao certame solicitando aos licitantes que entregassem os 
documentos para o credenciamento, bem como os envelopes de proposta e habilitação de participação no Pregão. 

— 	 • 
EMPRESA CNPJ REPRESENTANTE/CPF 

ESPLANADA COMERCIAL DE 
001-05 11 .773.262/0 

JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA- 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, CPF n°079056634-69 

Dando prosseguimento aos trabalhos o Pregoeiro solicitou dos licitantes seus documentos de credenciamento o que foi 
apresentado e entendido de acordo com as exigências do Edital. Não houve questionamentos. Em nada mais havendo, o 
Sr. Pregoeiro encerrou a fase referente ao Credenciamento. 

FASE 02 — ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

A sessão teve prosseguimento com a abertura do envelope "A" (PROPOSTA DE PREÇO). Conforme descrito no ANEXO 
VIII (Mapa Comparativo de Propostas de Preços). 

Após análise e rubrica nos documentos apresentados (Propostas de Pregos) pelos representantes presentes, foi aberta a 
palavra, não havendo manifestações. 0 Pregoeiro e sua Equipe e Apoio, verificou a conformidade da proposta com os 
requisitos e critérios previamente estabelecidos no Ato Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 
referido, deliberou pela CLASSIFICAÇÃO unânime da Proposta conforme consta no ANEXO VIII, que faz parte integrante 
desta ATA. 



•••L 

DOS SANTOS SILVA- EQUIPE DE APOIO 

• 
ESPLA itDA COMERCI OMBUSTIVEIS E L 	FICANTES LTDA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

FASE 03— LANCES VERBAIS  
A sessão teve prosseguimento, agora na Fase dos Lances Verbais, conforme descrito abaixo: 

EMPRESA: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
PROPOSTA R$ 230.000,00 
18  RODADA R$ 221.600,00 

FASE 04— HABILITAÇÃO: 

A sessão teve prosseguimento com a abertura do envelope "B" (HABILITAÇÃO). Foi aberto assim o envelope da empresa 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 

0 Pregoeiro classificou em 10  Lugar a Empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA - CNPJ: 11.773.262/0001-05 com a proposta no valor de R$ 221.600,00 (Duzentos e vinte e um mil e seiscentos 
reais), Valor Unitário igual a R$ 5,54 (cinco reais e cinquenta e quatro centavos) por litro. Foi aberto o Envelope contendo 
os documentos de habilitação, verificou-se que a empresa atendeu a todas as  exigencies  de habilitação juridica, 
regularidade fiscal, capacidade econômica e qualificação técnicas exigidas. 0 pregoeiro decidiu declarar vencedora a 
empresa, adjudicando em favor da empresa ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
- CNPJ: 11.773.262/0001-05 o objeto da licitação, no valor global de R$ 221.600,00 (Duzentos e vinte e um mil e 
seiscentos reais), Valor Unitário igual a R$ 5,54 (cinco reais e cinquenta e quatro centavos). 0 Adjudicatário foi informado 
que no prazo previsto no Edital, qual seja de 24 (vinte e quatro) horas deverá encaminhar a proposta reformulada ao valor 
negociado nesta Sessão. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pelo Sr. Pregoeiro, Equipe 
de Apoio e Licitantes presentes, submetendo-se o processo à Autoridade Competente para fins de homologação. 0 Sr. 
Pregoeiro declarou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião lavrando-se a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai 
assinada pelos presentes. 

(-70fr)  
EDILSON FERREIRA DOS 

S/  
ANTOS - PREGOEIRO 

CNPJ: 11.773.262/0001-05 

2 



ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ: 11773262000105- I.EST.: 86.503.486-NO  
AV.  MARIO ANDREAZZA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-BA  

Tel  75 3427-2333 -  e-mail:  esplanadacomercial-estrela@outlook.com  

PROPOSTA DE PREÇOS - REALINHADA 

Esplanada - BA, 27 de dezembro de 2023 

A  

Camara  Municipal de Esplanada 

At.: Pregoeiro 

PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2023 

Assunto: Constitui-se objeto desta licitação a contratação de empresa para futura e eventual 
aquisição de combustível para atender a necessidades da Câmara Municipal de Esplanada, 
através do Sistema de Registo de Preços, conforme especificações constantes neste Edital e 
Anexos. 

Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada instituição, a empresa ESPLANADA COMERCIAL DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n° 11.773.262/0001-05, situada na  AV.  MARIO 
ANDREAZZA, 435, CENTRO, CEP 48370-000 - ESPLANADA-BA, vem apresentar a sua Proposta 
de Preço para o Registro de preço PARA FUTURO E EVENTUAL SERVIÇO E FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVO, DESTINADO AO ABASTECIMENTO 
DA FROTA DE VEÍCULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, conforme detalhamento 
nos quadros a seguir: 

LOTE 01 
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNID MARCA VALOR UNT TOTAL 

1 

Gasolina Comum, automotiva, 
rnicrofiltrada, de acordo com a 
legislação da Agência Nacional de 
Petróleo 

40.000  Lt  PETROBRAS R$ 	5,54 R$ 	221.600,00 

TOTAL-LOTE 01 - R$ RE 	221.600,00 

0 valor global da Proposta de Prego acima referenciada e abaixo discriminada é de 	R$ 	22 1 . 6 00 , 0 0 

duzentos e vinte e um mil, seiscentos reais 

Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias contados a partir da data da apresentação da mesma 

Prazo de Ata de Registro de Pregos: 12 (doze) meses. 

,a104fa4/ (Zia*  Aloha aet. 



Endereço das Estruturas de Armazenamento dos itens licitados:  AV.  MARIO ANDREAZZA, 435, CENTRO, CEP 
48370-000 - ESPLANADA-BA (Conforme Alvará  ern  Anexo) 

Declaramos que os pregos indicados nesta proposta já estão inclusos todos os custos  corn  material 
de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalihistas de todo o pessoal da 
contratada, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

Atenciosamente; 

arRCI  
ai  tag:- Pao 66- bee4  

ESPLANADA  C 	AL COMBUSTIVEIS E RIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 

JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA 
CPF N° 079.056.634-69 
Supervisor 

2 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 2427-1363 
cmesplanada@gmall.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  32/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N°  006/2023 - OBJETO: Seleção das melhores Propostas de 

Prego para Aquisição de combustível para atender a necessidades da  Camara  

Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Preços, conforme 

especificações constantes deste Edital e Anexos. 

SOLICITANTE: Presidente da  Camara  Municipal de Esplanada 

INTERESSADOS: Gabinete da Presidência 

ASSUNTO: Pregão. Bens Comuns 

PARECER JURÍDICO 

  

Pei  
INA 2123 I - DO PROCESSO E LICITAÇÃO  

 

O Pregoeiro da  Camara  Municipal de Esplanada determinou a remessa a 

Assessoria Jurídica da Casa Legislativa dos autos do Processo Administrativo 

correspondente ao Pregão Presencial deflagrado para Seleção das melhores 

Propostas de Preço para Aquisição de combustível para atender a necessidades 

da  Camara  Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Pregos, 

conforme instrumento convocatório que o instrui. 

O procedimento se iniciou com abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  

32/2023, consoante estabelece o caput do  art.  38 da Lei Federal n' 8.666/93. 

O Edital do PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2023 e a Minuta Contratual anexa ao 

referido instrumento convocatório atendem aos requisitos dos  arts.  40 e 55 da 

Lei n'. 8.666/93, bem como o quanto disposto na Lei n°  10.520/02, tendo sido 

examinados e aprovados previamente por esta Assessoria Jurídica. 

A publicação do Aviso de Licitação ocorreu em atendimento ao disposto no  

art.  4', inciso I da Lei n°. 10.520/02. Conforme se verifica do processo 

administrativo, o Aviso foi publicado no Diário Oficial do Legislativo 

(https://cmesplanada.datagov.com.br/4/). 0 prazo mínimo entre a publicação e 

o recebimento das propostas foi atendido, segundo a norma legal de regência. 

Não houve pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações ao texto do Edital. 

1 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av.  Mario Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail: amesplanada@gmall.com  

A Sessão estava marcada para ocorrer no dia 27 de dezembro de 2023, as 

10h0Omin. 

Na Sessão Publica compareceu 01 (uma) empresa interessada em participar 

do Certame, qual seja: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES 

LTDA, que foi devidamente credenciada. 

Na sessão designada procedeu-se a abertura da proposta apresentada, tendo 

o registro de valores da proposta escrita e da sessão negociação direta com o 

Pregoeiro registrada em Ata, bem como a decisão do Pregoeiro em declarar 

habilitada a empresa melhor classificada. 

Obteve-se o seguinte resultado: 

EMPRESA VALOR VALOR TOTAL 
CNPJ , 

UUNITARIO 

ESPLANADA COMERCIAL DE 
11.773.262/00 

COMBUSTIVE'S E R$ 	5,54 R$ 	221.600,00 
01-05 

LUBRIFICANTES LTDA 

0 Pregoeiro entendeu que a licitante atendeu As exigências editalicias, 

assim, julgou a mesma habilitada e vencedora do Certame, adjudicando o objeto 

a seu favor. 

A empresa apresentou proposta escrita adequando os valores de sua 

proposta ao prego estabelecido na Sessão de Lances e Negociação de Pregos com 

o Pregoeiro, em obediência ao Edital. 

A proposta escrita alterada nos moldes do valor fixado em sessão de 

lances e negociação direta com o Pregoeiro após a convocação supracitada 

restou a favor da Administração, possuindo valor inferior aquele estimado 

pela Administração. 

Não houve interposição de recursos. 

A decisão foi adequada e atendeu objetivamente ao quanto fixado no Edital 

e na Lei n' 10.520/02 e na Lei n°  8.666/93. 

2 



Esplanada 28 de dezembro de 2023.  

eta Pei*OtO 
21:a3  

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Mário Andreazza, 195 - CEP: 48.370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  amesplanada@gmall.com  

Pelo exposto, em atendimento ao exigido pelo Parágrafo Único do  art.  38 

da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações e não vislumbrando vicio de forma ou 

qualquer defeito no procedimento que contrarie as disposições do Edital, 

opino pela homologação do resultado do processo licitatório  e ainda pela 

contratação da empresa vencedora, tendo em vista a observância por parte da 

Administração a todos os princípios norteadores das Licitações Públicas. 

o parecer. 

MURILO FONSECA PEIXOTO 

OAB/BA sob o n° 21.223 

3 



cc 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 — OBJETO:  Sale*  das melhores Propostas de Prego para Aquisição de 
combustível para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Pregos, 
conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

HOMOLOGAÇÃO 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA acatando o resultado apresentado pelo 
Pregoeiro da Câmara Municipal, referente ao Processo Administrativo em epigrafe correspondente ao 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023, não havendo, óbice de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à 
regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO, 
realizado pelo Pregoeiro na forma a seguir: 

ITEM MATERIAL UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

ADJUDICATÁRIO 

1 Gasolina Litros 40.000 
R$ 

5,54 
R$ 

221.600,00 

ESPLANADA 	COMERCIAL 	DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA—CNPJ: 11.773.262/0001-05 
Avenida 	Mario 	Andreazza, 	435, 
Esplanada/Ba, CEP. 48.370-000 

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer na Sala de Licitação da Câmara 
Municipal, para assinar o(s) Ata de Registro de Pregos e Contrato(s), no prazo de 03 (três) dias úteis,  sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  7° da Lei n°. 10.520/02 e  
art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

Esplanada 28 de dezembro de 2023.  

tie? 
Eliana Campos da Silva 

Presidente Municipal 



Diário V Oficial 
a.  

CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreaz29,195 - CEP) 48370-000 
CPIRI: 13.255.625/0001-46 Tele0.5.8: 	(75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada0gmail.corn 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 — OBJETO: Seleção das melhores Propostas de Preço para Aquisição de 
combustível para atender a necessidades da  Camara  Municipal de Esplanada, através do Sistema de Registo de Preços, 
conforme especificações constantes deste Edital e Anexos. 

HOMOLOGAÇÃO 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA acatando o resultado apresentado pelo 
Pregoeiro da Câmara Municipal, referente ao Processo Administrativo  ern  epigrafe correspondente ao PREGÃO 
PRESENCIAL N°00612023, não havendo, óbice de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à regularidade 
do processo, HOMOLOGA o resultado da presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇAO, realizado pelo 
Pregoeiro na forma a seguir: 

ITEM MATERIAL UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

ADJUDICATÁRIO 

1. Gasolina Litros 40.000 
R$ 

5,54 
R$ 

221.600,00 

ESPLANADA 	COMERCIAL 	DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA—CNPJ: 11.773.262/0001-05 
Avenida Mário Andreazza, 435, Esplanada/Ba, 

CEP. 48.370-000 

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer na Sala de Licitação da  Camara  Municipal, 
para assinar o(s) Ata de Registro de Pregos e Contrato(s , no prazo de 03_1très dias ¡Reis sob pena de decair 
do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  7° da Lei n°. 10.520/02 e  art.  81 da Lei n° 
8.666/93. 

Esplanada 28 de dezembro de 2023. 

Eliana Campos da Silva 
Presidente Municipal 

Esta edigào encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário oficial do Município de Esplanada / BA- Disponível no  site:  www.cmesplanadadatagov.com.britt/diancsoficial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA1, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 

CNPJ sob o n° 13.252.234/0001-78, com sede administrativa situado na Av. Mario Andreazza, 195, 

CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato 

representada por seu Presidente a Sra. Diana Campos da Silva , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e 

RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, 

Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, nos termos da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da 

Lei n.° 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.° 123, 14/12/2006 e demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 006/2023, 

RESOLVEM registrar os pregos ofertados pelo Licitante ESPLANADA COMERCIAL DE 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o n° 11.773.262/0001-05, estabelecida na Avenida Mário Andreazza, 435, Esplanada/Ba, 

CEP. 48.370-000, representada pelo seu preposto o Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA, 

Brasileiro, Solteiro, Supervisor, portador da Cédula de Identidade n° 2177018250-SSP-BA e CPF 

(MF) n° 079.056.634-69, conforme cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto desta Ata de Registro de Preços a Contratação de empresa para futura e 

eventual aquisição de combustível para atender a necessidades da  Camara  Municipal de 

Esplanada, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

1.2. 	0 item abaixo especificado foi adjudicado, no valor total de R$ 221.600,00 (DUZENTOS E 

VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS), ao Licitante ESPLANADA COMERCIAL DE 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

(MF) sob o n° 11.773.262/0001-05, estabelecida na Avenida Mário Andreazza, 435, Esplanada/Ba, 

representado neste ato pelo seu preposto Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA, Brasileiro, 

Solteiro, Supervisor, portador da Cédula de Identidade n° 2177018250-SSP-BA e CPF (MF) n° 

079.056.634-69. 

e#44-c 
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ITEM 

DISCRIMINAÇÃO 

(Características 

Wainlas) 

UND. QUANT MARCA  V.  UNIT'.  V.TOTAL 

1 Gasolina Comum litros 40.000 Petrobras 5,54 221.600,00 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. 	Os preços ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Clausula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial n° 

006/2023. 

2.2. 	Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n° 006/2023 que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso. 

2.3. 	Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 

no Pregão Presencial n° 006/2023, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(is) 

também a integram. 

2.4. 	A presente Ata de Registro de Pregos terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

2.5. 	Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, a Câmara não  sera  obrigada a 

solicitar o fornecimento relacionados na Clausula Primeira, exclusivamente, pelo Pregão Presencial 

para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, 

neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer orgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993. 

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao orgão gerenciador da Ata, 

para que este indique os possíveis Licitantes e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 

ordem de classificação. 

(ASA 
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3.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes 

	

3.4. 	Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o  

&Ka°  gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

aderirem 

	

3.5. 	0 órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à presente Ata após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão integrante da Ata, exceto quando, justificadamente, não houver 

previsão no edital para aquisição ou contratação pelo  &gab  gerenciador. 

3.5.1. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar o 

fornecimento ou contratação solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata. 

	

3.6. 	Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o árgão gerenciador e órgãos 

participantes 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

4.1. 0 Contratante deverá garantir o fornecimento durante 24 (Vinte e quatro) horas por dia, todos 

os dias da semana, durante todo o período da contratação. 

4.2. 0(s) representante(s) da  Camara  Municipal anotará(ão)  ern  registro pr6prio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

4.5. 0 primeiro fornecimento deverá ocorrer no prazo de até dois dias da Autorização de 

Fornecimento, não podendo desde então ser interrompido, salvo por motivo legal ou definido em 

contrato; 

4.4. 0(s) representante(s) da Câmara Municipal anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

4.05. Os fornecimentos serão rejeitados quando não atenderem as condições estabelecidas no Edital 

do Pregão Presencial n° 006/2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA 
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5.1. 	0 Licitante Detentor da Ata deverá garantir o fornecimento, sem gerar quaisquer  Onus  

adicionais para a Câmara Municipal, por um período de, no  minima,  12 (doze) meses, a contar da 

data do atesto na Nota Fiscal/Fatura, obedecidas as exigências previstas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital do Pregão Presencial n° 006/2023. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 0 pagamento será efetuado após fornecimdnto, mediante ordem bancária a ser creditada em 

conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao fornecimento, mediante 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, referente aos produtos, devidamente atestado quanto o 

cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 

6.2. 0 Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de pregos ou compensação 

financeira: 

a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), Certidão 

Negativa de Inadimplência Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicilio ou sede; 

b) atestação de conformidade do fornecimento do(s) produto(s); 

c) cumprimento das obrigações assumidas; 

d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital. 

6.4. A nota fiscal/ fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 

operação final apresentar 3 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais 

a partir da terceira, considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas 

decimais. 

6.5. Havendo erro na nota fiscal/ fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota 

fiscal/fatura  sera  devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento fiscal, 

fato esse que não poderá acarretar qualquer  Onus  adicional para o CONTRATANTE, nem deverá 

haver prejuízo do fornecimento pela CONTRATADA. 

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

Logshaç 
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pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio 

da aplicação da seguinte formula: EM =IxNx  VP,  onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =  	 _ 6/100 	 I = 0,00016438 
365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

6.8. 	Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula, o Licitante detentor 

da Ata deverá fazer constar da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra 

legível, se o caso, em nome da Câmara Municipal, no CNPJ  re  13.255.625/0001-46, informando o 

número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

6.9. Caso o Licitante Detentor da Ata seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, devera 

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

6.10. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

documento  sera  devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente até que 

tenham sido adotadas as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer  

Onus  a  Camara.  

6.11. Não  sera  efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

6.12 0 pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Cláusula estará condicionado à comprovação 

da regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta  "online"  ou por meio de 

certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas. 

6.13. 0 Licitante Detentor da Ata ficará sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 

no caso de descumprimento do parágrafo 5° desta Cláusula, até que seja sanada a pendência, 

mediante apresentação do documento comprobatório da regularidade do registro verificado. 

6.14. É vedada a emissão e/ou circulação de efeitos de créditos para representação do preço total, 

bem assim a cessão total ou parcial dos direitos credit6rios dele decorrentes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

5 
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7.1. 	0 Licitante Detentor da Ata é obrigado a fornecer todos os produtos solicitados durante a 

vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento dos mesmos esteja prevista para data posterior a seu 

vencimento. 

	

7.2. 	Se a qualidade do produto não corresponder As especificações exigidas no Edital e seus 

anexos que precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Clausula 

Décima. 

	

7.3. 	0 não cumprimento dos mesmos sujeitará a empresa fornecedora as penalidades cabíveis. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

	

8.1. 	Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n° 

006/2023 e seus anexos. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

	

9.1. 	As obrigações da  Camara  Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n° 

006/2023 e seus anexos. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal  if  8.666, de 1993, da Lei n° 

10.520/2002, a Licitante que, no decorrer da contratação: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.4. Cometer fraude fiscal; 

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

10.2.2. Multa: 

I - Moratória de at62% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

II - Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no 

caso de inexecuçao total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa  
moratoria,  desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da Ata de Registro 
de Preços. 

c(Ainw&mia, 6 
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III  - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos. (Acórdão 2242/2013-Plenário, TC 019.276/2013-3 de 21/ 08/ 2013); 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Licitante ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e 

de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 

razão da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação: 

10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e demais alterações vigentes. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da Proporcionalidade. 

10.10. As multas devidas e/ ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no  site  oficial do Município. 

10.13. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 

Edital. 

10.15. 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 

10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

10.17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

mAA 
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11.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados  sera)  fixos e irreajustáveis. 

11.2. 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do fornecimento, devidamente comprovado, 

cabendo ao MUNICÍPIO, por meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as necessárias 

negociações junto as empresas vencedoras. 

11.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o gestor da Ata deverá: 

a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, a empresa vencedora  sera'  liberada do compromisso assumido; 

c) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 

11.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa 

vencedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o gestor da Ata poderá: 

a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 

c) não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá a revogação da mesma e a adoção 

das medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Os itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão acompanhados 

por Servidor designado pela  Camara  Municipal. 

12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de n° 12.486/2013, fica designado o Servidor  

JOSE LUIS  DA CONCEIÇÃO MACIEL- CPF 129.546.675-91, lotada na  Camara  Municipal de 

Esplanada, para o fim especifico de acompanhar o fornecimento dos itens, do objeto da presente 

Ata de Registro de Preços, de modo que o referido servidor, devera emitir relatórios mensais, 

informando sobre o andamento da Ata de Registro de Preços, que deverão ser encaminhados para o 

setor de compras a partir do primeiro mês de iniciado o fornecimento dos itens adquiridos. 

12.3. 0 Licitante detentor da Ata é responsável pelo fornecimento dos itens, do objeto desta ata. 

12.4. 0 fornecimento pelo Licitante detentor da Ata, deverá ser devidamente acompanhado da 

Nota Fiscal/Fatura de acordo com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital do Pregão Presencial n° 006/2023. 
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EST AD OD ABAHIA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanadaegmail.com  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1. 0 Licitante Detentor da Ata  tern  o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo especifico: 

13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ata, niediante solicitação por escrito, quando: 

I - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata; 

II - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da 

Ata, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado; ou,  

III  - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado. 

13.1.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e 

justificadas, assegurado o contraditório e ampla defesa, bem assim quando o Licitante Detentor da 

Ata: 

I - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no 

mercado; 

II - não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  

III  - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

IV - não comparecer ou se recusar a fornecer os itens decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

V - incorrer em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes, ou 

VI - sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no  

art.  7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

13.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados,  sera  feita por intermédio de 

correspondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

registro de preços. 

13.3. A solicitação do Licitante Detentor da Ata para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a aplicação 

das penalidades previstas na Clausula Nona, caso  nap  aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

14.1. 0 fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

mediante a emissão da respectiva Nota de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão 

Presencial n° 006/2023. 
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E ST AD OD AB  AH  IA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada0gmail.com  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 006/2023 e a proposta do Licitante que 

apresentou os menores preços na etapa de lances. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esplanada/BA, para dirimir toda e qualquer questão 

decorrente desta Ata de Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as 

partes envolvidas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Esplanada/ BA, 02 de janeiro de 2024. 

CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46 

Eliana Campos da Silva 

Presidente da Câmara 

ALA  

CONTRATADA: 

ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ (MF) n°11.773.262/0001-05 

Jalysson Luiz Nunes de Lima 

Preposto 

TESTEMUNHAS:  

}La eLo c‘nter,  
NOME: 
CPF: 033 2-53  /35 12  

10 
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Dia'ri J  Oficial  
oat  

P: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ESFADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2023 

PREGÃO PRESENCLAL N" 006/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (doze) meses  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA', pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 

CNPJ sob o 	13.251234/0001-78,  cons  sede administrativa situado na Av. Mario Ancireazza, 195, 

CEP 48.370-000, Centro,  Esplanade  (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.' 13.255.625/0001-46, neste ato 

representada por seu Presidente a Sra. Eliana Campos da Silva ,inscrito no  CRP  n.° 782.513.035-9.1 e 

RG n." 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no Loteamen to dos Ca_puebinhos 265, Centro,  

Esplanade,  Ba, CEP 48.370-000, nos termos da Lei n." 10,520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da 

Lei n.' 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n." 123, 14/12/2006 e demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n" 006/2023, 

RESOLVEM registrar os preços ofertados pelo Licitante ESPLANADA COMERCIAL DE 

COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no  CNN  

(M17) sobe n' 11.773.262/0001-05, estabelecida na Avenida Mario Andreazza, 435, Esplanada/Ba, 

CEP. 48.370-00111, representada pelo seu preposto o Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA, 

Brasileiro, Solteiro, Supervisor, portador da Cédula de Identidade n" 2177018250-SSP-PA e  CRP  

(ME) n°079.056.634-69,  con  forme  eta  usulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIME1RA - DO OBJETO 

1.1. Constitui-se objeto desta Ata de Registro de Preços a Contratação de empresa pare future e 

eventual aquisição de combustível para atender a necessidades da  Camara  Municipal de 

Esplanada, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

1.2. 	0 item abaixo especificado foi adjudicado, no valor total de RS 221.600,00 (DUZENTOS E 

VINTE E UM MIL E SEISCENTOS REAIS), ao Licitante ESPLANADA COMERCIAL DE 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ 

(ME) sob o ris' 11.773.262/0001-05, estabelecido na Avenida Mario Andreezza, 435, Esplanada/Ba, 

representado neste ato  pelt,  seu prepoSto Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE umA, Brasileiro, 

Solteiro, Supervisor, portador da Cédula de Identidade 	2177018250-SSP-BA e CPE  (MP) if  

079.056.634-69. 

Esta edigâo encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.brAt/diariooficial  
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CMtAAMUN'lCIPAL DE ESPLANADA 

ESTADODABAHla. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

IT 

DISCRIMINAÇAO 

(Caracteristicas 

Minimas) 

UND. QUANT  MARCA  V. UNIT. V.TOTAL 

Gasoline Cornum  litros  40.080 Petrobras 5,54 221.600,00  

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

	

2.1. 	Os preços ofertados pelos Licitantes signatários da presente Ata de Registro de Preços, são 

os constantes na Clausula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial IV 

006/2023. 

	

2.2. 	Em cada fornecimento decorrente desta Ata; serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n' 006/2023 que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso. 

	

2.3. 	Em cada fornecimento, o preço unitário a serpago  sera  o constante da proposta apresentada 

no Pregão Presencial n" 006/2023, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(s) 

também a integram. 

	

2.4. 	A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, enquanto a proposta  continuer  se mostrando  mats  vantajosa. 

	

2.5. 	Durante o prazo de validade desta Ala de Registro de Preços, a Ornara não  sera  obrigada a 

solicitar o fomecimenLo relacionados na Clausula Primeira, exclusivamente, pelo Pregão Presencial 

para Registro de Preços, podendo faze-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem 

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelara Ala, 

na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, 

neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

3.1. 	Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Pregos qualquer Orgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante a anuência do 

Órgao gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993. 

3.2. Os ózgaos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao  organ  gerenciador da Ata, 

para que este indique os possíveis Licitantes e respectivos pregos a serem praticados, obedecida a 

ordem de classificação. 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

	

3.3. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta Cláusula não poderão exceder, 

por  &go  ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ate de 

Registro de Preços pare o orgão gerenciador e orgeos participantes. 

	

3.4. 	Fica estabelecido que o quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro de Preços 

não poderá exceder, no totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado para o 

orgão gerenciador e girgacts participantes, independen  le  do número de orgaos não participantes que 

aderirem , 

	

3.5. 	0  &Sao  gerenciador somente poderá autorizar adesão presente Ata  epos  a primeira 

aquisição ou contratação por  &gat  integrante da Ate, exceto quando, justificadamente, não houver 

previsão no edital para aquisição ou contratação pelo MOO gerenciador.  

3.5.1. Após a autorização do drgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar o 

fornecimento ou contratação solicitada, observado o prazo de vigência desta Ata. 

	

3.6. 	Caberá ao Licitante beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do tornecimento, desde que este não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas  coin  o Órgao gerenciador e ifirgãos  

pa  rtic ipa tes 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE FORNECIMENTO 

4.1. 0 Contratante deverá garantir o fornecimento durante 24 (Vinte e quatro)  bores  por dia, todos 

os  dies  da semana, durante todo o  period°  da contratação. 

4.2.0(s) representante(s) da Cantara Municipal anotanitão)  ern  regisbn pi-6pH° todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das  folios  

ou defeitos observados. 

4.5. 0 primeiro fornecimento deverá ocorrer no prazo de ale dois dias da Autorização de 

Fornecimento, não podendo desde então ser interrompido, salvo por motivo legal ou definido em 

contrato; 

4.4. 0(s) representante(s) da  Camara  Municipal anotará(ão) em registro própio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário regularização das faltas 

ou defeitos observados. 

4.05. Os fornecimentos serão rejeitados quando não atenderem às condições estabelecidas no Edital. 

do Pregão Presencial rl  006/2023 e seus anexos e na proposta apresentada pelo Licitante Vencedor. 

CL,AUSUIA QUINTA - DA GARANTIA 
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ES l'ADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

5.1. 	0 Licitante Detentor da Ata devera garantir o fornecimento, sem gerar quaisquer  Onus  

adicionais para a  Camara  Municipal, por um periodo de, no  mining),  12 (doze) meses, a contar da 

data do atesto na Nota Fiscal/Fatura, obedecidas as exigências previstas no Termo de Referenda, 

Anexo I do Edital do Pregão Presencial 006/2023. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1 0 pagamento sere efetuado  apes  fornecimento, mediante ordem bancária a ser creditada em 

conta corrente, no prazo de ate 30 (trinta)  Was  do mês subsequente ao fornecimento, mediante 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, referente aos produtos, devidamente atestado quanto o 

cumprimento da obrigação do objeto da licitação. 

6.2. 0 Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a nuiltas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

63. Nenhum pagamento  sera  efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

a) comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), Certidão  

Negative  de Inadimplência Trabalhista (CNDT) e Certidão Negativa das Fazendas Federal, 

Estadual e Municipal do domicilio ou sede; 

b) atestação de conformidade do fornecimento do(s) iproduto(s); 

c) cumpritnento das obrigações assumidas: 

d) manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital 

6.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da 

operação final apresentar 3 (três) casas  decimals  ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais 

a partir da terceira, considerando para valores ein centavos, apenas as duas primeiras casas 

decimais. 
6.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, a nota 

fiscal/fatura  sera  devolvida à CONTRATADA pela FISCALIZAÇÃO e o pagamento ficara 

pendente, ate que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

6.6. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-6 após reapresentaçâo do documento fiscal, 

fato esse que nao poderá acarretar qualquer  onus  adicional para o CONTRATANTE, nem deveni 

haver preju ízo do fornecimento pela CONTRATADA. 

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratários devidos 

4  
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pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 

fiscal/fatura, a serem inclufdos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio 

da aplicação da seguinte fórmula: EM =IxNx  VP,  onde: 

EM = Encargos moratorios; 
N = Número de dias en tie a data prevista para o pagamenlo e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= 	 I = 0,00016438 
365 	

I- 6'100 
366 

Onde i - taxa percentual anual no valor de 6%. 

&S. 	Para execução do pagamento de que trata o subitem 6.1 desta Clausula, o Licitante detentor 

da Ata deverá fazer constar da  Nola  Fiscal/ Fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra 

legivel, se o caso, em nome da  Camara  Municipal, no CNTI n' 13.255.625/000146, informando o 

número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

6.9. 	Caso o Licitante Detentor da Ata seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, devera 

apresentar, juntamente com a Noto Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 

no fonte dos tributos e contribuições,  con  forme legislação em vigor. 

&W. 	I lavendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidaçao da despesa, o 

documento  sera  devolvido ao Licitante Detentor da Ata e o pagamento ficará pendente ate que 

tenham sido adotadas as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentaçâo do documento fiscal não acarretando qualquer  

Onus  a Câmara. 

6.11. Não  sera  efetuado qualquer pagamento ao Licitante Detentor da Ata enquanto  hoover  

pendência de liquidação de obrigação financeira,. em virtude de penalidade ou inadimplencia 

contratual. 
6.12. 0 pagamento de que trata o 51Ibitem 6.1 desta Cláusula estará condicionado à comprovação 

da regularidade do Licitante Detentor da Ata por meio de consulta  "online"  ou por meio de 

certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas, 

6.13. 0 Licitante Detentor da Ata ficara sujeito à suspensão do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 

no caso de descumprimento do parágrafo 5° desta Cláusula, ate que seja sanada a pendência, 

mediante apresentação do documento comprobatOrio da regularidade do registro verificado. 

6.14. E vedada a emissão e/ou cireulação de efeitos de créditos para representação do preço total, 

hem assim a cessão total ou parcial dos direitos creditórios dele decorrentes. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

o  
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7.1. 	0 Licitante Detentor da Ata é obrigado a fornecer todos os produtos solicitados durante a 

vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento dos mesmos esteja prevista para data posterior a seu 

vencimento. 

	

7.2. 	Se a qualidade do produto não corresponder as especificações exigidas no Edital e seus 

anexos que precederam a presente Ata, serão adotados os procedimentos previstos na Cláusula 

Décima. 

	

7.3. 	0 não cumprimento dos mesmos sujeitara a empresa fornecedora as penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

	

8.1. 	Cumprir fielmente as demais obrigações estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n' 

006/2023 e seus anexos. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

	

9.1. 	As obrigações da  Camara  Municipal estão estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n" 

006/2023 e  Sells  anexos. 

CIAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração  administrative,  nos termos da Lei Federal  re  8.666. de 1993, da Lei n" 

10.520/2002, a Licitante que, no decorrer da contratação: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente a Ata de Registro de Preços; 

1.0.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.4. Cometer fraude fiscal; 

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

10.2. A Licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência  pot  faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarreta rem prejuiZOS 

significativos ao objeto da contratação; 

10.2.2. Multa: 

I -  Moratoria  de ate2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, 

ate o limite de 30 (trinta) dias; 

II - Compensatoria de ate 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no 

caso de inexecuçao total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada  con)  a multa  

moratoria,  desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total da. Ata de Registro 

de Preços. 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  

III  - Suspensão de licitar e impedimento de contratar como Município, pelo prazo de ate 02  (dots)  

anos. (Acórdão 2242/2013-Plenário TC 019.276/2013-3 de 21/08/2013); 

1.1" - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ato que seja promovida a reabilitação peranie 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Licitante ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados; 

10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente  corn  as demais sanções. 

10.4. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

de declaração de Midoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 

razão da Ata de Registro de Pregos decorrente desta licitação: 

10.5. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

10.6. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.7. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar  corn  a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo 

que assegurará o contraditório e a  amnia  defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal ri° 8.666, de 1993, e subsidiariamente  nã  Lei n'9,784, de 1999 e dentais alterações vigentes. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o cardter educativo da pena, bem como o dano causado à Administragão, 

observado o princípio da Proporcionalidade. 

10.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos  ern  favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Divida Ativa do Município e cobradosjudicialmente. 

10.11. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a  °pillar  da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no  site  oficial do hlimicipio. 

10.13. As sanções aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente,  sent  prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.14. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão provistas no 

Edital. 

10.15. 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 

10.16. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 

importancia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

10,17. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido polo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa. 

CLAUSWA DECIMA PRIMEIRA - DA REVISAO.DOS PREÇOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

11.1. Durante a vigência da presente Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

11.2. 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de  fa  to que eleve o custo do fornecimento, devidamente comprovado, 

cabendo ao MUNICÍPIO, por meio do Servidor designado gestor da Ata, promover as  necessaries  

negociações junto às empresas vencedoras. 
11.3. Quando o prego inicialmente registrado. per motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o gestor da Ata deverá: 

a) convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado peto mercado; 

b) frustrada a negociação, a empresa vencedora será liberada do compromisso assumido; 

c) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa 

vencedora, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o gestor da Ata poderá: 

a) liberar a empresa vencedora do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade das motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; 

b) convocar as demais empresas visando igual oportunidade de negociação; e, 

c) não havendo êxito nas negociações, o gestor da Ata procederá à revogação da mesma e a adoção 

das medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Os itens a serem fornecidos, objetos desta Ata de Registro de Preços, serão acompanhados 

por Servidor designado pela CA mara Municipal. 

12.2. Atendendo ao quanto disposto na Lei Federal de  it'  12.486/2013, fica designado o Servidor  

JOSE LUIS  DA CONCEIÇÃO MACIEL- CPF ri" 129.546.675-91, lotada na  Camara  Municipal de  

Esplanade,  pare o fim especifico de acompanhar o fornecimento dos itens, do objeto da presente 

Ato de Registro de Preços, de modo que o referido servidor, devera emitir relatórios mensais, 

informando sobre o andamento da Ata de Registro de Preços, que deverão ser encaminhados para o 

setor de compras a partir do primeiro mês de iniciado o fornecimento dos Bens adquiridos. 

12.3. 0 Licitante detentor da Ata é responsável pelo fornecimento dos itens, do objeto desta ata. 

12.4. 0 fornecimento pelo Licitante detentor da Ata, devera ser devidamente acompanhado da 

Nota Fiscal/ Fatura de acordo com as demais exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo Ido Edital do Pregão Presencial n°006/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

13.1. 0 Licitante Detentor da Ata terá o seu Registro de Preço cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo especifico: 

13.1.1. A pedido do Licitante Detentor da Ala, mediante solicitação por escrito, quando: 

I - comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da presente Ata; 

II - comprovar a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da 

Ata, decorrentes de caso fortuito  on  de força maior devidamente comprovado; ou, 

itt - o seu preço registrado se tornar, comprovadarnente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado. 

131.2. Por iniciativa do Município, por razões de interesse público devidamente motivadas e 

justificadas, assegurado o contraditório e  ample  defesa, bem assim quando o Licitante Detentor da 

Ata: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se  toner  superior Aqueles praticados no 

mercado; 

li  -Ilan  cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de  Prams;  

til - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatorio; 

IV - não comparecer ou se recusar a fornecer os itens decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

V - incorrer  ant  qualquer hipótese de inexecução total  on  parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes, ou 

V1 - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do  Caput  do  art.  87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no  

art.  Tda Lei n°10.520, de 2002. 

13.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados,  sera  feita por intermédio de 

correspondência, mediante recibo, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

registro de preços. 

13.3. A solicitação do licitante Detentor da Ata pare cancelamento dos preços registrados devera 

ser formulada  corn  a antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, facultada ao MUNICÍPIO a aplicação 

das penalidades previstas na Clausula Nona, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

14.1.0 fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

mediante a emissão da respectiva Note de Empenho, de acordo com o disposto no Edital do Pregão 

Presencial M006/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 006/2023 e a proposta do Licitante que 

apresentou os menores preços na etapa de lances. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Esplanada/ BA, para dirimir toda e qualquer questão 

decorrente desta Ata de Registro de Preços, da licitação e da Nota de Empenho, renunciando as 

partes envolvidas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Esplanada/ BA, 02 de jmeiro de 2024. 

CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA  

CIRRI soh on."  13.255.625/000146 

Eliana Campos da Silva 

Presidente da  Camara  

CONTRATADA:  

ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 

CNPJ (MF) n" 11.773.262/0001-05 

lalysson Luiz Nunes de Lima 

Preposto  

TEST FMUNHAE 

NOME: 	 NOME 
CPR 	 LYE • 

10  

Esta ediçâo encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada / BA- Disponfvel no  site  www cmesplanada datagov.com.br/it/Manocificial  

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

CONTRATO N°0112024 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA, E A EMPRESA ESPLANADA COMERCIAL DE 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 

A Câmara Municipal de Esplanada — Ba, ente de direito público interno, com sede a Av. Mario Andreazza, 
195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato 
representada por seu Presidente a Sra. ELIANA CAMPOS DA SILVA, inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e 
RG n.° 08.45.40.91-58 SSP/BA, residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 265, Centro, 
Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 11.773.262/0001-05, estabelecida na Avenida Mário Andreazza, 435, 
Esplanada/Ba, CEP. 48.370-000, representada pelo seu preposto o Sr. JALYSSON LUIZ NUNES DE LIMA, 
Brasileiro, Solteiro, Supervisor, portador da Cédula de Identidade n° 2177018250-SSP-BA e CPF (MF) n° 
079.056.634-69, aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial n° 006/2023, do 
Processo Administrativo n° 32/2023 e disposições legais previstas para a espécie, resolvem celebrar o 
presente Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 presente contrato tem como objeto o fornecimento de  combustive!,  conforme demanda, para suprir as 
necessidades da frota de veículos à serviço da Câmara Municipal de Esplanada, Bahia, conforme 
especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n°. 006/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. 0 valor total estimado deste contrato é de R$ 221.600,00 (DUZENTOS E VINTE E UM MIL E 
SEISCENTOS REAIS), conforme tabela a seguir: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 Gasolina Comum PETROBRAS LITROS 40.000 5,54 221.600,00 

LIN C 



ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax: (75) 3427-1363  

E-mail:  cmesplanada@gmall-com  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações1  vigentes, 
especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

1-UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS  WOES  DO PODER 
LEGISLATIVO  
III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

3.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada aos  ()mks  Interessados da  Camara  Municipal pela 
Lei Orçamentária Anual. 

CLAUSULA QUARTA- DOS PRAZOS DE ExEcugÃo 

4.1. 0 inicio do fornecimento deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

4.2. 0 fornecimento  sera  por demanda, mediante apresentação de formulário próprio, emitido por uma das 
Unidades Administrativas Municipais em papel timbrado e assinado por responsável previamente identificado, 
encaminhado ao CONTRATADO no prazo de no mínimo 02 (dois) dias úteis. 

4.3. Em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o abastecimento de veiculo mediante contato 
telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-6 da seguinte forma, de acordo com as 
necessidades e conveniências do Contratante: 
a) o abastecimento  sera  realizado diretamente nas bombas de combustíveis do Contratado, no endereço 
indicado na proposta, admitida uma distancia de até 10 km da Sede da  Camara  Municipal; 
b) o Contratante encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, preferencialmente, dentro 
do horário de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 06 (seis) as 23 
(vinte e três) horas. 

I A dotação devera ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de Contratação. Segundo Orientação do  ICU  a licitação para o SRP pode ser realizada 
independentemente de dotação orçamentaria, pois não ha obrigatoriedade e dever de contratar. Licitações e contratos: orientações e judspredância do TCU / Tribunal 
de Contas da União. -4. ed.  rev.,  atual, e ampl. -  Brasilia: IOU,  Secretaria-Geral da Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações. 
2010, pág. 243. Disponível no  site  WWW.SCU.g0V.br. 
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Av. Ministro Mário Andreazza,195 - CEP: 48370-000 
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c) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Autorização de Fornecimento", 
conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente 
datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal; 
d) a "Autorização de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao 
abastecimento e assinadas por funcionário do posto que executar o fornecimento. 

5.2. Os combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua 
composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 

5.3. 0 combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do 
recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO 
com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

5.4. Para o abastecimento das viaturas oficiais, deverão ser especificados os quantitativos em litros dos 
combustíveis fornecidos, no preenchimento da requisição da Câmara Municipal, bem como fornecer o devido 
comprovante. 

5.5. Não  sera  admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

5.6. Em caso de panes, falta dos combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá 
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) 
hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos fornecimentos dos bens objeto do Contrato, 
emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA 

6.1. 0 prazo de vigência deste contrato é de ate 12(doze) meses, contado da data da sua assinatura, para o 
fornecimento, especificados na Cláusula Primeira deste Contrato, excluídos o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. 0 CONTRATADO deve. 
a) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda 
a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
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b) garantir que todo combustível registrado pela bomba seja abastecido no veiculo indicado e cadastrado na 
frota do CONTRATANTE; 
c) controlar para que os veículos cadastrados sejam abastecidos com o combustível para o qual está 
autorizado o fornecimento; 
d) efetuar a troca dos produtos que não atenderem as especificações do objeto, no prazo estabelecido neste 
contrato; 
e) comunicar a Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 
f) manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
licitação. 
g) credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, prestando 
os esclarecimentos e atendendo as reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 
h) fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual — EPI, exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho — SSMT do MIE, bem como cumprir todas as normas sobre 
medicina e segurança do trabalho; 
i) observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
j) cumprir outras exigências constantes do edital do Pregão Presencial n°. 006/2023 ao qual está vinculado. 

7.3.  Sao  expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante; 
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato. 
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato. 

7.4. 0 CONTRATANTE deve: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da CONTRATADA; 
b) solicitar a troca dos produtos que não atenderem as especificações do objeto contratado; 
c) solicitar o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de 
autorização de fornecimento; 
d) notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no fornecimento, 
fixando prazo para sua correção. 
e) designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 
do  art.  67 da Lei n°8.666/93; 
f) fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço do CONTRATANTE, autorizados a receberem o 
referido fornecimento; 
g) fornecerá CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações para 
guia de abastecimento. 
h) observar as obrigações relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo I - Termo de Referência do edital 
do Pregão Presencial n°. 006/2023. 
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CLAUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO 

8.1. 0 objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o  art.  73 da Lei 8.666/1993. 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeto, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao serviço prestado 

8.3. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 

CLAUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 

9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 
do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.4. A fiscalização dos fornecimentos de que trata este ato licitatorio  sera  exercida pelo Executor do Contrato, 
designado pelo Órgão Gerenciador. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Não  sera  exigida garantia da execução do contrato, mas o CONTRATANTE poderá reter 5% (cinco por 
cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos 
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devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que  sera  paga ao CONTRATADO quando do Ultimo pagamento 
devido, deduzida, se for o caso, das multas, indenizações e ressarcimentos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

11.1. 0 Pagamento  sera  efetuado mensalmente, até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 
fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do licitante 
vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo 
Orgão de Competente. 

11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da CONTRATADA. 

11.3. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa a execução de serviço do 
mês anterior, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da  Camara  Municipal, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada, das seguinteS comprovações: 
a) Regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 
b) Regularidade junto ao FGTS-CRF; 

Regularidade Trabalhista. 

11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. Quando o resultado da operação final 
apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, 
considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. Essa operação deverá ser 
efetuada no valor final por tipo de produto. 

11.5. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, a nota 
fiscal/fatura  sera  devolvida a Contratada pela Fiscalização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 

11.6. 0 Contratante não fica obrigado a tomar os produtos na totalidade do valor e das quantidades estimados 
para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

11.7. 0 Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS 
DÉBITOS 

12.1. 0 preço unitário considerado para o fornecimento dos combustíveis será o prego ofertado na proposta 
vencedora. 
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12.2. No prego contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de 
quaisquer  Onus  por despesas decorrentes. 

12.3. Os pregos dos combustíveis são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da 
data de apresentação da proposta, admitindo-se a revisão e o reajuste na forma da Lei e deste Edital. 

12.3.1. Transcorridos 12 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação do contrato, os preços 
poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo como limite máximo a 
variação do Índice Nacional de Pregos ao Consumidor (INPC) do IBGE. 

12.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a  
Camara  Municipal. 

12.3.3. No caso de fornecimento de combustível, com vistas a garantia do equilíbrio financeiro do Contrato, a 
proposta vencedora devera indicar qual o percentual de desconto sobre o valor de bomba que está sendo 
ofertado para  Camara  Municipal. 

12.4. Caso haja necessidade de alteração do prego durante o Contrato em razão de aumento de preços dos 
combustíveis realizados pelo Governo Federal, deverá ser mantido o mesmo percentual de desconto sobre o 
valor de bomba. 

12.5. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o prego que se tornou 
excessivo. 

12.6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE  pro  rata tempore. 

12.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratorios devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluidos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte formula: EM =IxNx  VP,  onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 
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I= 	 I= 6/100 
365 	 365  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%, 

I = 0,00016438  

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

13.2. 0 CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 

14.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n°8.666/93. 

14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 
estimados. 

14.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/1993, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados. 

14.4. No procedimento que visa á rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES 

15.1 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado ás seguintes penalidades: 
• Advertência por escrito; 
• Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, 

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
• Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
• Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

• Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,  sera  descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 
percentual equivalente à multa prevista para; inexecução total do contrato e das demais cominagões 
legais. 

• As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

• Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

• Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

• Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

15.2 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

15.3 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

15.4 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e de competência 
exclusiva da  Camara  Municipal. 

15.5 As demais sanções são de competência exclusiva do Secretário Municipal Administração. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA viNcuLAçÂo DO CONTRATO 

16.1 0 presente contrato fundamenta-se nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993 e vincula-se ao edital e 
anexos do Pregão Presencial n°. 006/2023, constante do Processo Administrativo n° 32/2023, bem como 
proposta do CONTRATADO. 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Cidade de Esplanada, Bahia, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no  art.  102, inciso I, alínea "d", da 
Constituição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um s6 efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 

a_414,  
CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46 
Eliana Campos da Silva 
Presidente da  Camara  

Esplanada - BA, em 02 de janeiro de 2024. 

frefiat iLt. eita, 10  
CONTRATtriA : 
ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ (MF) n°11.773.262/0001-05 
Jalysson Luiz Nunes de Lima 
Preposto 

TESTEMUNHAS: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2023 

CONTRATO N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03W2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA - BA, ENTE DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO, COM SEDE A  AV.  MARIO ANDREAZZA, S/N, CEP 48.370-000, 
CENTRO, ESPLANADA (BA), INSCRITA NO CNPJ SOB 0 N.° 13.255.625/0001-46. 
CONTRATADA: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ (MF) SOB 0 N° 
11.773.262/0001-05, ESTABELECIDA NA AVENIDA MÁRIO ANDREAZZA, 435, 
ESPLANADA/BA, CEP. 48.370-000. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 
10.520/02 E PELA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER A 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ATRAVÉS DO SISTEMA 
DE REGISTO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE 
EDITAL E ANEXOS. DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1-UNIDADE: 01.01.01-CÂMARA MUNICIPAL II-
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PODER LEGISLATIVO  III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO IV-FONTE DE RECURS015000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 221.600,00 (DUZENTOS E VINTE E UM MIL E 
SEISCENTOS REAIS) VALOR UNITÁRIO R$ 5,54 (CINCO REAIS E CINQUENTA E 
QUATRO CENTAVOS). ELIANA CAMPOS DA SILVA. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA. 
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EST  ADODABAHIA 

AMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAI, N". 006/2023 

CONTRATO N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA - BA, ENTE DE DIREITO  
PUBLIC()  INTERNO, COM SEDE A  AV.  MARIO ANDREAZZA, S/N, CEP 48.370-000, 
CENTRO, ESPLANADA (BA), INSCRITA NO CNPJ SOB O N.' 13.255.625/0001-46. 
CONTRATADA: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTWEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ (ME) SOB O N" 
1 1.773.262/0001-05, ESTABELECIDA NA AVENIDA MÁRIO ANDREAZZA, 435, 
ESPLANADA/BA, CEP. 48.370-000. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 
10.520/02 E PELA LEI N' 8.666 DE 21 DE DINH° DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: AQUISIÇÃO) DE COMBUSTIA'EL, PARA ATENDER A 
NECESSIDADES DA C.3.MARA MUNICIPAL DE ESPLANADA, ATRAVÉS  DC)  SISTEMA 
DE REGISTO DE PREÇOS, CONFORME FSPECIFICACCES CONSTANTES DESTE 
EDITAL E ANEXOS. DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: T-LWIDADE 01.01.01-CAMARA MUNICIPAL II-
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2001- GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO 
PODER LEGISLATIVO 111-ELEMENTO DE DESPESA: 33.9.0.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO IV-PONTE DE RECURS015000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: RS 221.600,00 (DUZENTOS E IN II- E LIM  MR.  
SEISCENTOS REAIS) VALOR UNITÁRIO  KS  5,54 (CINCO REAIS E CINQUENTA E 
QUATRO cEivrAvos). ELIANA CAMPOS DA SILVA. PRESIDENTE DA CAMARA 
MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA. 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagovicom.br/#/diariooficial  
DiMio Oficial do Município de Esplanada / BA - Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

A autenticidade deste documento é garantida guando visualizado diretamente no Portal. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN eabrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 19:06:40 do dia 11/12/2023 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida ate 08/06/2024. 
Código de controle da certidão: AE58.07C0.CBC0.062D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscrição: 	11.773.262/0001-05 
Razâo 

ESPLANADA COMERCIAL D COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA Social: 
Endereço: 	AV  MARIO ANDREAZZA 435 / CENTRO / ESPLANADA / BA / 48370-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/12/2023 a 06/01/2024 

Certificaçâo Número: 2023120807270464871588 

Informação obtida em 26/12/2023 10:12:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

26/12/2023, 10:12 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consultacrUpages/consultaEmpregadorjsf  1/1 



POSER JUDICiABLO  
JUSTIÇA  DC TRABALMO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVE'S E LUBRIFICANTES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 
Certidão no: 74567685/2023 
Expedição: 26/12/2023, As 10:13:20 
Validade: 23/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 
LTDA  (maim  E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.773.262/0001-
05, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da  COST,  de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

27.,t1 	 L: 



RAZÃO SOCIAL 

ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFI 

CNPJ 

11.773.262/0001-05  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

086.503.486 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 26/12/2023 10:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No: 20236780489 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/12/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIC 
OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Prefeitura Municipal de Esplanada 

Secretaria de Administração 
Praça Monsenhor Zacarias Luz, S/N 

Centro - Esplanada - BA CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.885.231/0001-71 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000632/2023.E 

Nome/Razão Social: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

Nome Fantasia: 	POSTO ESPLANADA 

Inscrição Municipal: 1744 	 CPF/CNPJ: 11.773.262/0001-05 

Endereço: 	 AVN MARIO ANDREAZZA, 435 

CENTRO 	ESPLANADA - BA CEP: 48370-000 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NA() CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********************************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************.************************* 

*********************** *************************** ******************************************* ***** ** ** *** * * *************** ** *It  

Esta certidão foi emitida em 	28/12/2023 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 27/01/2024 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 3600009201680000398348030000632202312287 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na  Internet,  no endereço eletrônico: 
https://esplanada.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 03/01/2024 as 10:51:57 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00336142E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 26/12/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: ESPLANADA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 
CNPJ: 11.773.262/0001-05 
Endereço:  AV  MARIO ANDREAZZA, 435, CENTRO, ESPLANADA-BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do  e-
mail  sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §10  
do  art.  80  da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data  sera  necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 26 de dezembro de 2023 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
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